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Memorando 1,409/2025

De: Ricardo B. - LIE

Para : SEL - Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude - A/C Danilo C.

Data: 13/02/2025 às 16:35:55

Setores envolvidos:

SEL, LIE
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
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Segue formalização de demanda para contração de empresa para fornecimento de transporte rodoviário. cl1
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Ricardo Luiz Bocchi
Licitação e Compras
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Prefeitura €{© Município de Mam€iaguaçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’lliro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bcrnadino BoBO, 175 .- Caixa Postal 8 1 – CEP 8716C)-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1 -08

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD
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transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes
conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO r1h : 1 1 P } # : + + ++

múm=aTe Mommane
e eventos por todo Paraná é essencial para a manutenção e participação das equipes de competição, haja visto
que os campeonatos acontecem por todo o estado, e a Secretaria de Esportes bem como a frota municipal não

possui em seu patrimônio veículos que são seguros, capacitados e apropriados para viagens de longa distância,
!endo necessário a contratação de empresa para o fornecimento dos veículos.
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3= MATERIAIS/SERVIÇOS

DescriçãoItem ICATSERVIQuanti I Unidade

dade 1 de Medida

Valor

Unitário

Total

Quilômetros de ônibus convencional, rodoviário,

com motorista, com capacidade mínima de 44
lugares sentados, com sanitário, ar condicionado,

lfrigobar com água, banco rodoviário com inclinação,
seguro viagem para todos os passageiros, com itens
de segurança exigidos pelo DENATRAN, veículos com

no máximo 15 anos de uso, para viagens

intermunicipais.

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

01 24198 3.000 Km 15,oo l 45.000,oo

Quilômetros de ônibus convencional, rodoviário,

com motorista, com capacidade mínima de 44
lugares sentados, com sanitário, ar condicionado,

frigobar com água, banco rodoviário com inclinação,

}seguro viagem para todos os passageiros, com itens
de segurança exigidos pelo DENATRAN, veículos com

no máximo 15 anos de uso, para viagens}

intermunicipais.

02 24198 9.000 Km 15,oo l 135.000,oo

Quilômetros de micro-ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidade mínima

de 26 lugares sentados, com sanitário, arI

jcondicionado, com água, banco rodoviário comI

inclinação, seguro viagem para todos os passageiros,1
com itens de segurança exigidos pelo DENATRAN,1

veículos com no máximo 15 anos de uso, para

viage.ns intermunicipais.

03 24198 4.000 Km 11,38 l 45.520,oo

Área Requisitante :

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 -. Vila Bclnadino Bogo '- Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm @mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bago, 175 - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
Paço Municipal "Hiro Vieira' ’

CNPJ 76.285.329/0001.08
Fone: (44) 3245-8400

Responsável(eis) pela demanda

Nome: DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

Cargo/Função: SECRETÁRIO DE ESPORTESCPF: 058.537.289.62
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SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

adm @ mandaguacu.pr.gov.br
Fone: (44) 3245-8412
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Memorando 1- 1.409/2025

De: Ricardo B. - LIE

Para : CTBC - Contabilidade (Contador) - A/C Ederson S.

Data: 13/02/2025 às 16:45:25

Setores envolvidos:

SEL, CTBC, LIE
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
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ÉSegue para parecer contábil.

Ricardo Luiz Bocchi
LicitaÇêf.' f: <_ lopipl' FIS
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ETP_TRANSPORTE 2025.pdf
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Prefeitura do Município de Man«iaguaçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieiratt
Rua Bernardino Bc)go, 175 - Vila Berna(lino BoBO, 175 – Caixa Postal 81 - CEP 871 60-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1 -08

www .lnanduguucu.EL Rs)v.tx – e-lnaiI: ÇMJé'rlrandaguacu.pr . gov.E

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – FORNECIMENTO DE TRANSPORTE

1. Objeto da Contratação:
1.1. Contratação de empresa através de registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados
para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria
de Esportes conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento-.

2. Descrição da necessidade:
2.1. O fornecimento de transporte as equipes que representam o município de Mandaguaçu em
campeonatos, festivais e eventos por todo Paraná é essencial para a manutenção .e participação das

equipes de competição, haja visto que os campeonatos acontecem por todo o estado, e a Secretaria de

Esportes bem como a frota municipal não possui em seu patrimônio veículos que são seguros, capacitados
e apropriados para viagens de longa distância, sendo necessário a contratação de empresa para o
fornecimento dos veículos.

3. Área requisitante:
3.1. Secretaria de Esportes - Responsável: Danilo dos Santos Coradini (Secretário de Esportes, Cultura,
Lazer e Juventude

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A contratação deve se basear na Lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ne 123/2006 e nas demais
normas legais e regulamentares pertinentes.
4.2. As condiç6es e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Os serviços que se pretendem contratar são indispensáveis para a participação das equipes em
campeonatos, festivais e eventos da Secretaria de Esportes em outras cidades.

5.2. Como não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária o fornecimento do

transporte, consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para
atendimento da demanda,

5. Descrição da solução como um todo
5.1. A decisão em adquirir um transporte seguro para os campeonatos, festivais e eventos é de suprir as

necessidades e a carência de veículos do município. O fornecimento do transporte apropriado garante uma
experiência de transporte mais segura para os passageiros, reduzindo o risco de acidentes e problemas
mecânicos durante a viagem. Sem essa contratação seria impossível a participação do município nesses
eventos

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
esp @ mandaguacu.pr.gov.br

IDoc: Memorando 1- 1.409/2025
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço MuI'licipal 11Hiro Vieira' ’
Rua Bernardino Bogo. 175 - Vila Bernadino Bogo. 175 - Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1 -08

www .Inandaguacu .pr.gov.br - e-mail: esp@manditquucu .pr.gov.br

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

As quantidades foram estimadas com base na quantidade de campeonatos, festivais e eventos com
participação do município.

WNS EXCLUSIVOS PARA MEls, ME e EPP

Item 1 Descrição 1 CAT IQuantidadeIUIIidade de
SERV 1 [ Medida

TotalValor
Unitário

Quilômetros de ônibus convencional,

rodoviário. com motorista, com capacidadei

mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,1

jar condicionado, frigobar com água, banco
rodoviário com inclinação, seguro viagem paral
todos os passageiros, com itens de segurançal

exigidos pelo DENATRAN, veículos com nol
máximo 15 anos de uso, para viagens

intermunicipais.
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

45.000,0015,003.000 Km2419801

Quilômetros de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com capacidadel
mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,1

ar condicionado, frigobar com água, bancol
rodoviário com inclinação, seguro viagem para

todos os passageiros, com itens de segurançal

exigidos pelo DENATRAN, veículos com nol

máximo 15 anos de uso, para viagens]

intermunicipais.

Quilômetros de micro-ônibus convencional,1

rodoviário, com motorista, com capacidadel

mínima de -26 lugares sentados, com sanitário,1

jar condicionado, com água, banco rodoviário
com inclinação, seguro viagem para todos osl
passageiros, com itens de segurança exigidosl
pelo DENATRAN, veículos com no máximo 151

anos de uso, para viagens intermunicipais.

Km 1 15,oo 1135.000,oo9.0002419802

Km 1 11,38 l 45.520,oo4.0002419803

TOTAL 225.520,00

7. Estimativa do valor da contratação
7.1. Foi estimado o valor máximo de R$ 225.520,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado em

documento anexo ao processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários

parâmetros bem peculiares aos serviços de transporte pronta demandados, a forma utilizada corno
pesquisa: o painel de preços do governo federal, a plataforma do banco de preços, a plataforma da BLL

Compras e a ata do último processo de fornecimento de transporte realizado no município, e adotada a
média entre os valores das quatro plataformas de acordo com o Decreto Municipal 8.416/2023, art. 59 e
'6g

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino BoBO, 175 – Vila Bernddino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp @ nlandaguí\cu. pr.gov.br
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Prefeitura do AZtunicípi© «le Man«!aguaçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal t IHiro Vieira’ '
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bunadino Bogo. 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.rrlandaguacu. pr. goy.bl a e-mail: çsp @ mandaguacu.pr. gov.br

8. Justificativa para o não parcelamento da solução

8.1. Por se tratar de serviços de transporte para eventos e não há possibilidade de parcelamento, poisa o
transporte deverá ser realizado em locais, dias e horários pré estipulados pela Secretaria de Esportes

9. Côntratações correlatas e/ou interdependentes
9.1. Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

10, Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual
10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2025, porém o serviço do objeto dessa contratação é indispensável

para a Administração Pública.

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação
11.1. Pretende-se contratar os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades,
especificações e qualidade, visando atender os atletas e comiss80 técnica, com a prestação de serviços de
transporte com operacionalização (motorista e fornecimento dos veículos) e desenvolvimento de todas as

atividades para o fornecimento do transporte as equipes do município de Mandaguaçu.
Dar continuidade a prestação de serviços de excelência e qualidade a todos que fazem parte da

comunidade esportiva e cultural de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas

12.1. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

1.3. Possíveis impactos ambientais

13.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução

14.1. Por tratar-se de prestação de serviços indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes,

Cultura, Lazer e Juventude, entendemos que a solução para a contratação dos serviços deverá ser por meio
eletrônico no sistema de registro de preços.

15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa contratação. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo,

constata-se essencial e fundamental para o desempenho das atividades, participação nos campeonatos e
atendimento de sua função esportiva, cultural e social.

16. Responsáveis

Elaborado, em 13/02/2025. Aprovo.

RICARDO LUIZ BOCCH l

RESPONSÁVEL PELO E.T,P

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp(a)mandaguacu.pr.gov.br
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Memorando 2.. 1 .409/2025

De: Danilo C. - SEL

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 17/02/2025 às 10:52:59

Aguardamos retorno.

[]amigo Fernando cio$ $anto$ Cc>rad ini
Socretari<> de EspoRos. Cultora. ;_8781- e Juvenítictc

1 Doc: Memorando 3. 1.409/2025 1 0/178



Memorando 3- 1.409/2025

De: Ederson S. - CTBC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 18/02/2025 às 15:49:22

Segue Parecer CONTÁBIL assinado.

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

Anexos :

PAR_CONTABIL_ESPORTES_STPJ_TRANSP_RODOV_POR_QUILOMETRAGEM_ONBUS_e_MICRO_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ederson Fabio Pereira da S... 18/02/2025 15:49:37 1 Doc EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https ://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8FI 0"E251-0E4C-937F
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Prefeitura do Município de Marfdaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’Hiro Vieiral'
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/000 1-08

www .rnandaguacu,pr.gov.br

llmo. Sr. Prefeito Municipal, em atendimento à Vossa solicitação, informamos que para:

Contratação .de empresa através de registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados
para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, através da Secretaria
de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude, o nosso plano de contas pará o E;iercício 2025 contempla as

seguintes rubricas:

,Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica:

BI

3.3.90.39
3.3.90.39

:0:

o.Õoo Recursos Livres

o.000 Recursos Livres
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Saliento que os saldos atuais de dotações não são suficientes para fazer frente a todo o valor solicitado,
mas por se tratar de Registro de Preços, salvo melhor juízo, não há a obrigação de consumir toda a

quantidade de itens licitados, mas sim, de tê-los à disposição conforme vão surgindo as necessidades,
por isso informei as rubricas contábeis disponíveis no momento.

Esse Parecer Contábil, não contempla análise quanto à cometa execução dos contratos.

É importante também salientar que a gestão dos saldos de dotações existentes é responsabilidade dos
gestores, ou seja, não há um bloqueio que impeça o uso desses saldos para outras despesas indicadas
pelos ordenadores de despesas.

Mandaguaçu-PR, 18/02/2025

/ --;
,./

-„@1~&4#iÓ»i:;;;ú3&;:éããFãb638ã7.oa
CPF 884.882.$r$72

/(': 1

Ederson Fábio p. da Silva

Contador Municipal
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Memorando 4,-. 1.409/2025

De: Ricardo B. - LIE

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 19/02/2025 às 1 1 :02:45

Setores envolvidos:

ADP, SEL, CTBC, LIE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Segue para confecção de edital.

fii<:arcIo L Eli;2 ESf)cell:

i .;c!{aç fi(} {) (:o;ii:;fas

Anexos :

Ata de Homologacao_Pregao_de_Transporte_2023.docx
ETP TRANSPORTE 2025.docx
ETP–TRANSPORTE_2025.pdf
FORMALIZACAO DE DEMANDA TRANSPORTE.docx
FORMALIZACAO DE DEMANDA_TRANSPORTE.pdf
Orçamento Banco de Precos transporte microonibus 2025.pdf
Orcamento BLL onibus 1.pdf
Orcamento BLL Transporte Micro_onibus.pdf
Orcamento Painel de_Precos_Micro.pdf
Orcamento Painel de Precos_Onibus_Transporte_2025_km_rodado.pdf
Orcamento transporte_onibus_2025.pdf
PLANILHA CESTA DE PRECOS TRANSPORTE 2025.docx
T R TRANSPORTE 2025.docx
T R TRANSPORTE_2025.pdf
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87 16C i-000

1;one: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001 -08

www.mnndüquacu.pr.Roy.br - e-mail: esp@ mandaRuacu.pr.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – FORNECIMENTO DE TRANSPORTE

1. Objeto da Contratação:
1.1. Contratação de empresa através de registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados
para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria

de Esportes conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. Descrição da necessidade:
2.1. o fornecimento de transporte as equipes que representam o município de Mandaguaçu em

campeonatos, festivais e eventos por todo Paraná é essencial para a manutenção e participação das

equipes de competição, haja visto que os campeonatos acontecem por todo o estado, e a Secretaria de
Esportes bem como a frota municipal não possui em seu patrimônio veículos que são seguros, capacitados
e apropriados para viagens de longa distância, sendo necessário a contratação de empresa para o
fornecimento dos veículos.

3. Área requisitante:
3.1. Secretaria de Esportes – Responsável: Danilo dos Santos Coradini (Secretário de Esportes, Cultura,
Lazer e Juventude

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A contratação deve se basear na Lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais

normas legais e regulamentares pertinentes.
4.2. As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado
5.1. Os serviços que se pretendem contratar são indispensáveis para a participação das equipes ern

campeonatos, festivais e eventos da Secretaria de Esportes em outras cidades.
5.2. Como não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária o fornecimento do

transporte, consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para
atendimento da demanda.

6. Descrição da solução como um todo
6.1. A decisão em adquirir um transporte seguro para os campeonatos, festivais e eventos é de suprir as

necessidades e a carência de veículos do município. O fornecimento do transporte apropriado garante uma
experiência de transporte mais segura para os passageiros, reduzindo o risco de acidentes e problemas
mecânicos durante a viagem. Sem essa contratação seria impossível a participação do município nesses
eventos

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo. 175 – Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 8 1 – CEP 87160-000

Iione: (44) 3245-8400
esp @ nrandaguacu.pr.gov.br

l Doc: Memorando 4. 1.409/2025
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Prefeitura do MtrIricípio de Man«laguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal ’'FIiro Vieira1 '

Rua Bernardino Bogo. 175 – Vila 13ernadino Bogíi. 1 75 – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000
Fone: (44) 3245- 8400

CNPJ 76.285.329/000 1 -08
www .lnaDtlaguacu. pr .gov .br – e-mail: espIãJ Inalldaguitcu. pr. gl2\ LiE

7. E9tirnativa das quantidades a serem contratadas

As quantidades foram estimadas com base na quantidade de campeonatos, festivais e eventos com
participação do município.

ITENS EXCLUSIVOS PARA MEls, ME e EPP

Item 1 Descrição Quantidãdel Unidade de
Medida

CAT

SERV

Valor
Unitário

Total

Quilômetros de ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidade
mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,

jar condicionado, frigobar com água, banco

rodoviário com inclinação, seguro viagem para

todos os passageiros, com .itens de segurança

exigidos pelo DENATRAN, veículos com noi

máximo 15 anos de uso, para viagensl
intermunicipais.
nEM PARA AMPLA CONcoRRÊNciA

3.000 1 Km01 24198 15,00 45.000,00

Quilômetros de ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidade
mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,1

ar condicionado, frigobar com água, bancol

rodoviário com inclinaç80, seguro viagem para

todos os passageiros, com itens de segurançal

exigidos pelo DENATRAN, veículos com noi

máximo 15 anos de uso, para viagensÉ

Intermunicipais.

Quilômetros de micro-ônibus convencionat,1

rodoviário, com motorista, com capacidadel

mínima de 26 lugares sentados, com sanitário,1

ar condicionado, com água, banco rodoviário
com inclinação, seguro viagem para todos osl

passageiros, com itens de segurança exigidosl

pelo DENATRAN, veículos com no máximo 151

anos de uso, para viagens intermunicipais.

Km 1 15,oo 1135.000,oo02 24198 9.000

Km 1 11,38 [ 45.520,oo03 4.00024198

TOTAL 225.520,00

8. Estimativa do valor da contrabação
8.1. Foi estimado o valor máximo de R$ 225.520,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado em

documento anexo ao processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários
parâmetros bem peculiares aos serviços de transporte pronta demandados, a forma utilizada como
pesquisa: o painel de preços do governo federal, a plataforma do banco de preços, a plataforma da BLL

Compras e a ata do último processo de fornecimento de transporte realizado no município, e adotada a
média enLre os valores das quatro plataformas de acordo com o Decreto Municipal 8.416/2023, art. 59 e
69

SECRETARIA DE ESPORTE:9 CULTURAs LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino BoBO, 175 – Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
esp @ lnandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’Hiro Vieiratt
Rua Bernardino BoBO, 175 – Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.IDandaguacu.pr.gov.br – e-mail: esp @müntlaguacu.pr.gov.br

9. Justificativa para o não parcelamento da solução

9.1. Por se tratar de serviços de contratação de quilômetros rodados de transporte para eventos, nEo há
possibilidade de parcelamento, pois o transporte deverá ser realizado em locais, dias e horários pré

estipulados pela Secretaria de Esportes.

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes
10.1. Não existem para a contrataç§o desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

11. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual

11.1. Não foi feito o PCA para o ano 2025, porém o serviço do objeto dessa contratação é indispensável
para a Administração Pública.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
12.:L. Pretende-se contratar os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades,
especificações e qualidade, visando atender os atletas e comissão técnica, com a prestação de serviços de

transporte com operacionalização (motorista e fornecimento dos veículos) e desenvolvimento de todas as

atividades para o fornecimento do transporte as equipes do município de Mandaguaçu.
Dar continuidade a prestação de serviços de excelência e qualidade a todos que fazem parte da

comunidade esportiva e cultural de Mandaguaçu.

13. Providências a serem adotadas

13.1. Nao foram identificadas providências prévias à contratação.

14. Possíveis impactos ambientais
14.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

15. Justificativa da escolha da solução

15.1. Por tratar-se de prestação de serviços indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes,
Cultura, Lazer e Juventude, entendemos que a solução para a contratação dos serviços deverá ser por meio

eletrônico no sistema de registro de preços.

16. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa contratação. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo,
constata-se essencial e fundamental para o desempenho das atividades, participação nos campeonatos e

atendimento de sua função esportiva, cultural e social.

17. Responsáveis

Elaborado, em 13/02/2025. Aprovo.

RICARDO LUIZ BOCCH l

RESPONSÁVEL PELO E,T.P

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - ViIa Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87 1 60-000

Fone: (zH) 3245-8400
esp @ man(laguacu.pr.gov.br
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Prefeitura cia Wlwíricípi© de Man€1agu&çu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'Hiro Vieira”
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila BeInadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-840ü
CNPJ 76.285.329/0001 -08

DOCUMENtO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

INFORMAÇÕES GERAIS1-

mm
transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes
confor.me condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

aiqmMmm
e eventos por todo Paraná é essencial para a manutenção e participação das equipes de competição, haja visto
que os campeonatos acontecem por todo o estado, e a Secretaria de Esportes bem como a frota municipal n30

possui em seu patrimônio veículos que são seguros, capacitados e apropriados para viagens de longa distância,
sendo necessário a contratação de empresa para o fornecimento dos veículos.

MATERIAIS/SERVIÇOS •!•H

1 CAT SERVI Quanü

dade

Item Descrição Unidade

de Medida

Valor

Unitário

Toül

Quilômetros de ônibus . convencional, rodoviário,

com motorista, com capacidade mínima de 44
lugares sentados, com sanitário, ar condicionado,1

lfrigobar com água, banco rodoviário com inclinaç go,1 24198

segu-ro viagem para todos os passage-iros, com itensl
de segurança exigidos pelo DENATRAN, veículos com 1

no máximo 15 anos de uso, para .viagensl

intermunicipais.

01 3.000 Km 15,00 45.000,00

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Quilômetros de ônibus convencional, rodoviário,

com motorista, com capacidade mínima de 44
lugares sentados, com sanitário, ar condicionado,1
frigobar com água, banco rodoviário com inclinação,

jseguro viagem para todos os passageiros, com itens
de segurança exigidos pelo DENATRAN, veículos comI
no máximo 15 anos de uso, para viagens

intermunicipais.

Quilômetros de micro-ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidade rnínimal

de 26 lugares sentados, com sanitário, arI

jcondicionado, com água, banco rodOviárIO com

inclinação, seguro viagem para todos os passageiros, 1
com itens de segurança exigidos pelo DENATRAN,

veículos com no máximo 15 anos de uso, para

viagens intermunicipais.

15,oo 1 135.000,oo02 24198 9.000 I<rn

11,38 l 45.520,oo03 4.00024198 Km

4- , IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requisitante :

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Belnadino Bc)go – Caixa Postal 81 – CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8412
adm @ mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO,DO PARANÁ

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Paço Municipal I'IIiro Vieira' 1

CNPJ 76.285.329/000 1 -08
Fone: (44) 3245-8400

Responsável(eis) pela demanda

Nome: RICARDO LUIZ BOCCHI

CPF: 018.975.459-16 Cargo/Função: TÉCNICO DE FUTSAL
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>SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

adm @mandaguacu.pr.gov.br

Fone: (44) 3245-8412
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUA(,.U
(INP. ): 76.285.329/0001-08

Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇ,U
1\14{rttl IIu : 500284

Fclefone; (44) 3245-8400

Departamento: Compras e Aquisição

'tI\g:gg

Pesquisa realizada entre 03/02/2025 16:19: 14 e 03/02/2025 16:26:01

ii!'l dIltIr;ii BcraIfrl ll 1. l.tia :) ;;0.'./1:3/3 :6: 27:f;II iii!: 17:.12-1.1 16.6)

Observações Gerais: Quilômetros de micro-ônibus convencional, rodoviário, com motorista, com capacidade mínima de 26 lugares sentados, com sanitário, ar

condicionado, com água, banco rodoviário com inclinação, seguro viagem para todos os passageiros, com itens de segurança exigidos pelo DENATRAN,

veículos com no máximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais. Quilômetros de veículo tipo Van, com motorista, com capacidade rnínima de 16 lugares

sentados, com sanitário, ar condicionado, banco rodoviário com inclinação, seguro viagem para todos os passageiros, com itens de segurança exigidos pelo

DENATRAN, veículos corn no máximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.

Em conformidade com a instrução Normativa N'1 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Conforme lnstrução Normativa NQ 65 de 07 de Julho de 2021 (1.el na 14.133), na Artigo3', -A pesquisa de preços será materializada enI documento que contará: INC V-Método matemdúco aplicado para a

deflniçõa do valor estimado."

Item 1: Quilômetros rodados para viagem de micro ônibus

PERCENTUAL PREÇ'O EST.

CALCULADO

R$ 11,20

% VALOR

GLOBAL.

1009á

TOTALQUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

R$ 11,20 (un)

PREÇOS /

PROPOSTAS

5/7 R$ 44.800,004.000

8:i

g g
gg

R$ 18,OO 8 :)

:8 lg
i §

p r e ç o g {
R$7,82 g 8

gpa

R$ 1 O 1 1 6 1§ g

2 a
R $ 1 O ) O O É :

gig

C\ICQ

<a

Preço Compras

Governamentais

Data

Homologação
Órgão Público Identificação

09.563.579/0001-75 - MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exército 1

Departamento de Educação e Cultura do ExércIto 1 Diretoria de Formação e

Aperfeiçoamento 1 CenLro de Preparação de Oficiais da Reserva de BH

NC)Pregão:900092024

UASG= 160523

20/12/20241

Valor Urlitário

Data

Homologação

Preço

Público
Órgão Público Identificação

04238015000143-

1..000007/2024

FUND ACAO MUNICIPAL DE ESPORTE 14/11/20241

MUNICiPiO DE SENGES / 22 - DEPARTAMENTO DE ESPORrES 7691 1 676000107-

1-000209/2024

21/1 0/20242

13937065000100.

1-006512/2024

22/08/2024SECRETARIA DA EDUCACAO..SEC3

13937065000100-

1-005777/2024

13/08/2024SECRETARIA DA EDUCACAO-SEC4

Valor Unitário

Relatório gerado no dia 03/02/2025 16:27:50 (IP: 177.124.116.6)
código Validação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavOvmPyviMsPYKw11gQktM7PdGlqHU8nPtm6WA%3d%3d
nup;/7app.bancodeprecos.com.br/CertincadoAutenticid-ade?token=U-U-D%252fs93wrnvbtQmlWavOvIupyviMsnVKwIIgQkfM7PdGlqNDnainWarMmdu,d63tL409/40#
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l Mediana dos Preços Obtidos: R$ 10,oo 1

Valor do item em relação ao total

a 1) Quilômetros.

Quantidade

4.000 Quilômetros

Valor Global:

6.0

Quantidade de preços por item

4.5

3.0

1.5

0.0
Item 1

Detalhamento dos Itens

Descrição

Quilômetros de micro-ônibus convencional, rodoviário, com motorista, com capacidade mínima de 26 lugares sentados, com sanitário, ar

condicionado, com água, banco rodoviária com inclinaçãa, seguro viagem para tadas as passageiras, cam itens de segurança exigidos pel

o DENATRAN, veiculos com no máximo 15 anos de uso, para viagens intermunIcipais. Quilômetros de veículo tipo Van, com motorista,

com capacidade mínima de 16 lugares sentados, com sanitário, ar condicionado, banco rodoviário com inclinação, seguro viagem para to

dos os passageiros, corn itens de segurança exigidos pelo DENATRAN, veículos com no máximo 15 anos de uso, para viagens Êntermuni

cipais

Preço (Compras Governarnentais) 1: Média das 3 NlelIIores Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5a da IN 65 de 07 de Julho de 202 1 (Lei 11'’ 14.133)

Data: 29/11/2024 09:30CNPJ: 09.563.579/0001-75

Órgã,„ MINISTÉRIO DADHFESA
Comando do Exército

Departamento de Educação e Cultura do Exército

Diretoria de Fownação e Aperfeiçoamento
Centro de Preparação de Oficiais da Reserva de BH

Objeto: Conü'atação de empresa para prestação de serviço esporádico de fretamento de ônibus,
micro, van e carro sedan.

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'’Pregão:900092024 / UASG:160523

Lote/ltern: /2

Ata: N/A

Homologação: 20/12/2024 08:39

Fonte: www.gov.br/compras/pt-brDescrição: Prestação de serviço de transporte para servidor - outras necessidades - Fretamento

de Micro-ônibus, com ar condicionado, capacidade mínima de 28 (vinte e oito)

passageiros sentados. Sistema de remuneração por quilômetro rodado, com franquia

mínima de 50 1< in, pura viagens de ida e volt,1 sem necessidade de permanência no
destino

Quantidade: l.124

Unidade: 1<MR

UF! MG

CatSer: 24198 - Prcstüçio dc Serviço de Transporte Para Servidor ' Outras Necessidades

CNPJ Razão Social do Fornecedor

06.071.701/0001-06

+VENCEDOR*

AM AV’S TURISMO LTDA

Marca :
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado:

DF

Cidade:

Brasília

Endereço:

AVENIDA JK CHACARA 19. S/N

Nome de Contato:
Dirlene

Telefone:

(61) 3323-3046

Email:

contato@amavsturismo.com

Relatório gerado no dia 03/a2/2a25 16;27;5a (lp; 177,124.116.6)
CódigQ Validação: UUD%2fS93wmVbtQrnlWavovmPyviMsPYkw11gQktM7PdGlqHU8nPtm6WA%3d%:1d
hup//app.bancodeprecos.com.br/CerüficadoAutenticH’ade?token=aID%252fs93wmvbtQmlwavovmPyviMsPYKwIIgQkIM7pdGlqH11ÜnoIITMwwnun3d%&38.409/W

R$ 44.800,00
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 19,0042.129.716/0001-33 W VSERVICOS IJi'DA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: .Dcsuição não informada

Endereço!

R$ 20,0007.832.586/0001-08 DFTURISMO E EVENTOS LTDA

Marca:
Fabricantci Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(61 ) 3962-

5101

Email:Estado: Cidade: Endereço:

SETOR SRTVS QD 701 CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND CJ L
DF Brasília

BL, 01
comercia101 @dftut;i6mo.tur.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. 11 Art. St’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nu 14.133)

ó,ga„, r'JNnÂC/\o MUNiCiPAI. Dr rsPORTr Data: 1'1/1 1/2024 08:4'’

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECiALiZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSPORrES

(VEÍCULO E MOTORISTA) NOS ÂMBITOS MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, E

INTERESTADUAL, PARA ATENDIMENTO A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE

ESPORTE, NOS JOGOS ABERTOS DE SANTA CATARINA - JASC.

Modalidade: Dispensa

NÃO

Identificação: 04238015000143-1-000007/2024

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A
Descrição: MICRO-ÔNIBUS DE 26 LUGARES – POR KM Serviço de Transporte de

Passageiros em veículo do tipo MICRO-ÔNIBUS: Transporte rodoviário municipal

e internlunicipal, por quilônretro rodado, para passageiros, ein veículo do tipo

micro-ônibus ou similar, com no máximo - MICRO-ÔNiBUS DE 26 LUGARES –

POR KM Serviço de Transporte de Passageiros em veículo do tipo MICRO-ÔNIBUS;

Transporte rodoviário municipal e intermunicipal, por quilômetro rodado, para

passageiros, em veículo do tipo micro.ônibus ou similar, com no máximo 15 anos de

fabricação, com bagageiro, capacidade mínima de 26 passageirDS sentados (além do

motorista), equipados com ar-condicionado, poltronas com estofamento em tecido,

encosto de cabeça e cinto de segurança individual em todos os assentos e tacógrafo.

llonrologação: 14/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br,'pncp/pt-br

Quantidade: 2.750

Unidade: TRANSPORTE POR KM

sc

Razão Sociai do FornecedorCNPJ

TEFTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA01.068.023/0001-09

* VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RUA ULISSES MACHADO DUTRA, 182

Telefone:

(47) 3348-8209 / (47) 9967-1514

Email:

adm@reftur.com.br

Cidade:

Itajaí

Estado:

sc

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Mellrores Propostas Finais

inc. 11 Art. 5a da IN 65 de 07 de iulho de 2021 (Lei n' 14.133)

RelatórIo gerado no dia 03/02/2025 16:27;50 (IP: 177.124.116.6)
código validação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavOvmPyviMsPYKwIIgQkfM7Pd61qHU8nPlm6WA%3d%3d
http:/7app.bancodeprecos.com.br/cerUficadoAutenticidade?taken=UUD%252fS93wmVbtQmlWavOvmPyviMsPYKw11gQktM7PdGlqHIUmelrTMmngmd%ã63ü.409/8W
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Órgão:

Objeto:

MUNICIPIO DE SENGES / 22 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES Data:

Modalidade:

21/10/2024 08:00

A presente licitat’ao tem por objeto a selecao de proposta visando Registro de Preco para

futuras e eventual colitratacao cIc elnpn'sil pdla a presta(:acI de sell'tens de freiamento

veiculos para o IInn sporte rodoviario c em estradas da zona rural }'t)I' km rodado veiculos

do tipo onibus de no minimo 46 lugares micro Ollibus com no nlinimo 26 lugares e van

com no minilno 15.lugares incluindo lnotoüsta e todos os demais custos relacionados.

FRETAMENTO DE MICRO ONIBUS - FRETAMENTO DE MICRO ONIBUS

Pregão - Eletrônico

SIMgRP:

Identificação:

Lote/Item:

769 1 1 676000 1 07- 1 -000209/2024

1/2

N/AAta:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

Descrição:
21/10/2024 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

9.000

KM

PR

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

29.791.364/0001-19 ANA PAULA M. DE ALMEIDA TRANSPORTE LTDA

+VENCEDOR*

R$ 10,16

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. 11 ArI. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: SECRETARIA DA EDUCACAO-SEC

Objeto: Serviços deltansporte

Descrição: Tlu\NSPORTE RODOVARIO, de pessoal, em veiculo tipo Micro-onibus

convencional, com motorista, capacidade minima para 25 pessoas sentadas,

considerando quilometros rodado - TRANSPORTE RODC)VARIO, de pessoal, em

veiculo tipo Micro-onibus convencional, com motorista, capacidade minima para 25

pessoas sentadas, considerando quilonretros rodado

Data: 15/10/2024 17:51

Modalidade: Dispensa

SIIP, NÃO

Identificação: 13937065000100-1-006512/2024

Lote/Item: 1/1617460

Ata: N/A

Homologação: 22/08/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.125

Unidade: KM

UF: BA

Razão Social do FornecedorCNPJ

AGENCIA CANYON DO SAO FRANCISCO VIAGENS E TURISMO LTDA07.898.336/0001..62

*VENCEDOR'p

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Nome de Contato: Telefone: Ernail:

FRANCISCO (75) 9139-8908 canyontur@gmail.com

Estado: Cidade: Endereço:

BA Santa Brígida PRAÇA PREFEITO RAIMUNDO SANTANA GOMES, 138 A

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. If ArI, 1;' do IN 65 de 07 de 11111111 ,lc Jtt2 l (Lei nd' 14. 133)

Relatório gerado no dia 03/02/2025 16:27:50 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavOvmPyviMsPYKw11qQkfM7PdGlqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://app.bancodeprecos.cor;nr/CertncadoAutenückhde?token=UUD%252fS93wmVbtQmlWavOvrnPyvIMsPYKw11gQktM7PdGlqmlWlrlMWMü3d%aSb.409/w

<

eB
6
EP
a)
d)

#

0
R$ 10,OO g

q 2

a)
E

é
a)

<

8
6
EE
a)

i)
a)

3 it
g h

8 ii

gg

8 §
g 80

Za;

g ã
R$ 1090 -8

2tG
88D
g eg

â §
c'gcÚ

ã .8

<al



órgão:

Objeto:

Descrição:

Data:

Modalidade:

SliP!

Identificação:

Lote/Item:

20/09/2024 10:33SECRETARIA DA EDUCACAO..SEC

Dispensa

NÃO

Serviços de Transporte

TRANSPORTE RODOVARIO, de pessoal, em veiculo tipo Micro-onibus

convencional, com motorista, capacidade minima para 25 pessoas sentadas,

considerando quilometros rodado - TRANSPORFE RODC)VARIO, de pessoal, ein

veiculo tipo Micro-onibus convencional. com motorista, capacidade minima para 25

pessoas sentadas, considerando quilometros rodado

13937065000100- 1 ..005777/2024

1/1617460

Ata:

Homologação:

fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

N/A

13/08/2024 00:00

https://www.gov. br/pncp/pt-br

800

KM

BA

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

SERVTLOC-SERVICOS. COMERCIO E LOCACAO DE VETCULOS LTDA R$ 10,0009.069.122/0001 -09

*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(75) 3281-9380

Emaili

serviloc@ig.com.br

Nome de Contato:

Valdir S de Paiva Junior

Cidade:

Paulo Afonso
Endereço:

RUA MARECHAL COSTA E SILVA, 184

Estado:

BA

Relatório gerado no dia 03/02/2025 16:27:50 (IP: 177.124.116.6)
código Validação: UUD%2fS93wmVbtQmlWavOvmPyviMsPYKw11gQkfM7PdGlqHU8nPtm6WA%3d%3d
http:;;app.banÚdeprecos.carÚ.br/Certin-mdoAutenticid’ade?token=LiU-D%252fSgàwmVbtQmlWavOvmPyviMsPYKw11gQkfM7PdGlqHIDnOIITWWm883d%d53ü.409/gM
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18::i Extrato de fontes utilizadas neÉte relatório

:#iFgi?J:

Fontes utilizadas nesta cotação:

www.gov.br/compras/pt-br

1 - Compras.gov.br Data: 03/02/2025 16:24:38

Acessar a fonte ala

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 03/02/2025 16:24:48

Acessar a fonte BIa
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Relatório gerado no dia 03/02/2025 16:27:50 (Ip: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2f Sg3wmvbtQmlWavovmPyviMsPYKwIIgQktM7PdGlqHu8nptm6WA%3d%3d
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13/02/2025. 13:54

Cotação O:3/2025 - MUNICIPtO DE MAN DAG UAe:u

Descrição: Quilômetros rodados para viagens rocJoviárias intermunicipaIS de ônibus

+} /P :
L ?.;'20 ?.: 1 ? . :,IH ; JO

!tem 1

QuiÊômetro s de ônibus convencional, rodoviário, com motorista, com capacidade mínima de 44 lugares sentadost com
sanitário, ar condicionado, frigobar com água, banco rodoviário com inclinação, seguro viagem para todos os passageirosl
corn itens de segurança exigidos pelo DEN ATF?AN, veículos corn no máxImo 15 anos de uso, para viagens inter
municipais.

Participante Documento Modelo Marca Quantidade Unidade Proposta Método

ALEGi3ATUf{ TRA{USPQF:TES VIAGENS E TURISMO LTDA 29136745000164 Serviço 12000,00

Sel\'i';o 1 2000,00

ServIço 12000,00

KIn

Krn

I< nl

R$ 12,85 (Vencedor)

R$ 15.60 €ProÍl')sta}N /DÁLIA TRANSPORTES E ÍURI SMO LTDA

ATLANTA LOCAÇÕES E 5EIWIÇOS LTDA

S 76909010001 "/’0

70998562000151

IMPORTADO

IMPORTADO

IMPORTADOR$ 14,53 [Vencedor}

-R\ :{). .J:':}:.:!"l:' !:.S i’.!.1:0 :

Valor total da cotação:

R$ 171920,00

RiCARDO LU iz BaccHI (018.975,459-16)
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Cotação gerada através do sisteÊna BLLCOMPRAS (tRIps://btlcompras.conI}.

httDS://bllComDras.com/Quotation/QuotationReoort
1 Doa Memorando 4. 1.409/2025



04/02/2025. 10:29 Cotação 04/2025 . BLLCOMPRAS

Cotação O d/2025 - MUNICIPIO DE MANDAGUACU

Validade da cotação: 90 dias

Descrição: Fretamento de Micro ônibus

Í,':'iHd(1 ,:ljt . :: 1.?,\ ' / ; t 1 : :; ::;"i.4,
J , J ' J '{r dr' ' ' 114+/:" }/pf)? q lt}: 7t)' }};

Item 1

Freta merItO de micro ônibus de 26 lugares.

Partícipante Documento Modelo Marca Quantidade Unidade Proposta Método

VIAÇÃO SANTANA IÀPO LTDA

NATÁLIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ALEGRATUR TRANSPORTES VIAGENS E TURISMO LTDA

SÃO JOÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA

76803 766000176

57690901000170

291 36745000164

67597856000167

Serviço 4000.00

4000,00

4000,tIO

4000,00

1<nl

KIn

Km

1<nl

R$ 13,65 (Vencedor)

rr 5 12.20 {Vencedor)

R$ -12,45 (Vencedor}

R$ 10,99 jVencedor}

IMPORTADO

IMPORTADO

iMPORTADO

IMPORTADO

$eíviço

Serviço

Serviço

Mi étí)dc: p/il liII Vaior unIt:tito . F 5 : 7 b }} \ \•ui.'+r tt??aI: R$ .19290 DO

Valor total da cotação:

R§ 49290,00

RICARDO LUIZ BOCCHI (018.975.459-16)
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FILTROS APi_1 C.AO OS

Código f'late!- 131:; Se'+!qe Ano da Compra
24198 2024

Quantidade Lol.3: 'ie registros: 12

Registros apresentados: 1 a 12

1 ::n: :::1: o 3 : 1 : = M o d a 1 i d a d e Clo;s:: :v

Pregão00042/2023 i}::.:í)01

90003/2024 1);}{-102 ::sEiTt7cão 24198

90018/:? o 7 4 ') "' 0.-) 2 Preçác

ôôvÉkH a PEa6k,hl

Pai!’ie 1 de

Wp%o$
Hi HisTERia DA

GESTÃO E DA INOVAÇÃO
6g $tRVIÇ05 pÜBLlêOS

UNIXC) 1 2=C©NSTRUÇJ,o

MÉDiA ivtENOR

R$ 12

MEDiANA

R$ 14,91 R$ 14,56

Descrição do
Item

Descrição Unidade de Quantidade Valor
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

órgãoFornecedor UASG

PFIESTACA,O DE
SERVICO DE

TRANSPORTE
PARA SERVIDOR -
OUTRAS
NECESSIDADES

456782 - FUNDAÇÃO p&,JA
O DESENVOLVIMENTO C ICN

E TEC,

FUiUDAC;\O PARA O
DESENVOLViMENTO
CIE fy, E TEC.

AFI:\1;

R$ 11 TRANSPOR, TES
LTDA:181:FIO 20'c’oo

24198 10/O:L/2024

PFIESTACAO DE
SERVICO DE

TRANSPORTE
PARA SERVIDOR
OUTRAS

NECESSIDADES

JV SERVICOS
R$11.85 DE TURISMO

LTDA

ESTADO DE SANTA

CATARiNAREg gIro 1300
930358 - CAMARA
!vlUNICIPAL DE SCHROEL}:R

21/02/2024

PRESTACA.O DE

SERVICO DE
TRANSPORTf
PARA SERViL;Of< -
OUTRAS
NECESSIDADES

DG CE

RS12.49 {F::::<1 :
LAZER LTDA

120064 ' ESCOLA DE

E SPELIA LISTAS DF
ÂEROF'.JÂUTtCA

COM A N D O DA
AERO NA.JT ICA:!!:rE::RD 14$:;; ’„ J 98 : / /03/2024

Relatório gerado dia: 03/02/2025 às 16:28
Fonte : painetdeprecos.planejamento .gov.br 1 Doc: Memorando 4. 1.409/2025
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9acol,'2c'24 00001 Pregão

00002 PrertãoÇ 13002/2024

9’):-;i8;=024 QC>003 PHgáC

gt)(:f 38 f 2024 00003 Pnç8c

90317/2024 00001 Preçãc

90018/2024 00005 Pre9ào

C)C>011/2023 00002 Plet;80

90018,/2024 00006 Pregão

PFIESt ACAO DE

SERViCO DE

TRANSPORTE
PARA SERVIDOR -

OUTRAS
NErF$$iDAOFS

glIErrEJRO 231,000 R$13.31 TRANS'Â'C}áK iii:lit:#âTl::::AL DE
24198

PRE:-1.A(:.A< ; DE

SE itv/ É <: C 98
TRANSPORTE
PARA SERVIDOR -

OUTRAS
f\iECE•--S SI DAD ES

kERrEro 828424198 RS 13 4:

P.31é

R. 51 r)

PRESTA.C.AO DE

SERViCO DE

TRANSPORTE
PAR;- $ : RV IDOR
OU: RAS
NECESSiDADES

VIACAO
:ÂCAREI
i_! MIT.ADA

KiLÕMETB.C)
RODADO

COFqÂNDO DA
ÃEROi\iÀUTICÀ

15.26024198

PRES-FACAO DE
SER:atC:O DE

TRANSPORTE
PARÂ SERViDOR -

o L}-r FZ ;q s

i=j E('.f S l; 1 E) "IOSS

COOPERATIVA

{ :1 B11 FgF:{ 5: É1 : : A C A 0 0 S W A L b C
DE 6 H !-E LTDA

Ek:}=IIra 24'DOC
24198

?FI E Sí 4;':#;,C.1 DE
SER 1;iCq !)E
TRANSPORTE
PAP,i1 SERV 11)C) R, '
('}i j-;-r .: :
Nif:1: ;:- 3>:. : : 3 aí) E s

TÇ\ÀNSMECiA

R$13':7 EY1: 1tIsLa
!_i-DA

iN ST.F:D.DE
EDUC,,CIENC,E TEC. DE
Sã(:' PAULO

Ekgr::RO 423624198

PRF:„ '- bC t:1 Lt E

SEFç:-/ !íY:1 EIE

TR,Aí=.1$ PDF 1,TE

PARA SERVIDOR -
GUTP;ÀS
NEC.f 5$ iDADES

EMPRESA DE

f\Sic ::EiÊgFTEb COMANDO DO EXERCÊ]'O
LTDA

:bRIira 17-036
24198

F3R::, 1: 1 31. A,) DE
SEP.'; ,:' .:::; Ê'E

TPIAF-15 ?f') RTt

PAR;'=. $#F\Ç1iDcJ P_ -
CUTE/-,.S
NEi:55.CSI DÁtIES

:bEll!&RC) 3'700
i:OF.;IÂFiDO DO EXEFiCI-fO24198 R: :1 :i 85 A,PIAY

PF1ü'3-:A<: All DE

b CftVll:’:'> f;t

TR.ÊF'i bP OF<- FE

PARA SERVIDOR -

OUTRAS
NECESSIDADES

: b g1 :i : R o 1 6 p o 5 8 R $ 1 8 F 5 o } R A N s É a R T E s 1: o MANDO DO EXERCITO
LTDA

24198

Relatório gerado dia: 03/02/2025 às 16:28
Fonte: paineldeprecos.planejamento .gov.br

li321D - SAE-CNEN-F)IAB.
LÀBCIP,.DE POÇOS DE 31/01;'’2::>24
i-'.AI,.L) AS/MI 3

935373
SUPERINTEN 3.ESTÃO, DE

COMPRAS E dCi- i-AÇÕES-P,O

20;aali 2 '\2 cl

] !631 ;Fl2 q

11/i34:“: 1:; ?4

16/{38//2024

i2üC+64 - ESCOL/\ DE
ES PE;:IALiSl'.6.5 ;;É
AEP(>fg.AUTlf-À

254423 - !NSTiTIJiG RENÉ

R/\CHO U

15 $ 154 - iNST. FE:_>.DE

EDUC..CÊEÍ'.:C.E ! EC.DE SÃO
!:'Ât;LD

160:i29 - ESCOLA DE

SARGENTOS DAS ARMAS
24/É)6/2024.

} 635:3 - (:f.bTÍ''.::: 1)E PREP.

DE t’)FIC:ÃÉ 5 DA P,E SER,VA DE 083;= -L /21> 74

BP

160129 - ESCOIA DE
SARGENTOS DAS ARMAS

24/( 36/21124
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PREFEITURA MUNiCIPAL DE MANDAGUA{,’tJ
(.. Nl'.}= 76.285.329/0001-08

Rí'stiíl 11\,ive!: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIANDAGUAt,,U

i\'ldtli{:tIta : 500284

Felefone: (44) 3245-8400

Dep,1 rtülrrcnlo: Compras e Aquisição

i;%:}:fTf

Pesquisa realizada entre 03/02/2025 15:43:56 e 03/02/2025 16:15:37

III 11 ti' Jt : il\! :, ;1Ç; :: i€i !) 1/!< .J. c 1l2:; ;í';= 1 (1: : 1’ ,

Observações Gerais: Quilômetros de ônibus convencional, rodoviário, com motorista, com capacidade mínima de ZU lugares sentados, com sanitário, ar

condicionado, frigobar com água, banco rodoviário com inclinação, seguro viagem para todos os passageiros, com itens de segurança exigidos pelo DENATRAN,
veículos com no máximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.

Em conformidade com a Instrução Normativa N'’ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'’ 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base n; média aritmética de todos os preços seiecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Conforme Initrução Nornlatíva N' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133), no Artigo 3-, "A pesquisa de preços se,ó mate,íatizada em docul„e„to que co„lerá: avc V_Método malemãtico aplicado para o

defuüçüo do valor estimado."

Item 1: Quilômetros rodados de ônibus

PREÇOS /

PROPOSTAS

4/6

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

R$ ] 6,27 (un)

PERCENIUAL PREÇO EST.
CALCULADO

R$ 16,27

% VALOR

GLOBAL

12.000 10096

Preço Compras
Governarnentais

Data

Hornologação
Órgão Público Identificação

09.563.579/UC)01-75 - MINISTÉRIO DA DEFESA É Comando do Exército 1

Departamento de Educação e Cultura do Exército 1 Diretoria de Formação e

Aperfeiçoamento 1 Centro de Preparação de Oficiais da Reserva de BH

1 N"PI'egãu:900092024

UASC3: 1 60523

20/ 12/2024

Valor Unitário

Preço

Público

Data

Homologação
Órgão Público Identificação

MUNICiPiO DE CORUPA/0800r - DiViSAO DE EDUCAÇÃO1 83102467000170-

1-000141/2024

11/12/2024

01.602.258)0001-20 - PM DE NOVA CANDELÁRIA2 86500-31 -2024-

PCP

27/08/2024

MUNICIPIO DE CR]STINAPOLIS3 13096029000160„

1 -000018/2024

22/08/2024

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 13,56

Relatório gerado no dia 03/02/2025 16:16:45 (IP: 177.124.116.6)
código validação: UUD%2fS93wmvbtQmlwavovmPyviMsPYKwlavamErIqoM8qHu8nPtm6wA%3d%3d
http:f/app.bancodeprecos.com.br/CerOflcadaAutenOcIdade?taken=UUD%252fs93wmvbtQmlWavovmPWiMspYKwlavamErIqoM8qHDoMth/tMIR96aB8Wdê5íd4C)9/qm
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TOTAL

R$ 195.240,00



Valor Global: R$ 195.240,00

Valor do item em relação ao total

@ D Quilômetros...

4

Quantidade de preços por item

3

2

1

0
Item 1

Detalhamento dos Itens

!i?#©Mã@@@§©88:

Quantidade Descrição

a)

Observação :LL

g
ao

R$ 24,67 g
6
E
a)

i)

3 fl1:

g #
gg

Valor da Proposta FinqB ã

12.000 QuilômetTos Quilômetros de ônibus convencional, rodoviário, com motorista, com capacIdade mínima de ++ lugares sentados, com sanitário, ar cond

icíonado, frigobar coin água, banco rodoviário com inclinação, seguro viagem para todos os passageiros, com itens de segurança exigid

os pelo DENATRAN, veículos com no máximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.

Preço (Colnpras Governamentais) 1: Média das 3 Mlelllores Propostas Finais
Inc. 1 Art. 5- do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei rP 14.133)

CNPJ: 09.563.579/0001-75 Data: 29/I1/2024 09:30

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Departamento de Educação e Cultura do Exército

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento

Centro de PI'eparaçãtl de Oficiais da Reserva tIe Bl-1

Objeto: Contratação de empresa para prestação de sciviça esporádico de fretdmento de ônibus,

micro, van e carro sedan,

Descrição: Prestação de serviço de transporte para servidor - outras necessidades - Fretamento

de Ônibus executivo, semi-leito, com ar condicionado, capacidade mínima de 44

(quarenta e quatro) passageiros. Sistema de remunelação por quilômetro rodado, com

franquia mínima de 51) Km, em atendilne11to em Belo Horizonte e Região Metropolitana,

sem necessidade de permanência no destino.

f.atSer: 24198 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Outras Necessidades

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'Pregão:900092024 /UASG:160523

Lote/ltenr: /3

Ata: N/A

Homologação: 20/12/2024 08:39

Fonte: wh-w.gov.br/cornpras/pt-br

Quantidade: 1.544

Unidade: 1<MR

MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

06.071.701/0001-06

+VENCEDOR+

AMAV'S TURISMO LTDA R$ E

g §
g !
gg
gta26

g à
9 •ã
288
8 8

tB:9

:n =

ii

<a

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado:

DF

Cidade:

Brasília
Endereço:
AVENIDA JK CHACARA 19. S/N

Nome de Contato:

Dirlene

Telefone:

(61) 3323-3046

Email:

contato@amavsturlsrno.com

Relatório gerado no dia 03102/2025 16:16:45 (IP: 177.124.116.6)
código Validação: UUD%2fSg3wmvbtQmlWavOvmPyviMsPYKwlavamErlqoM8qHU8nPtrn6wA%3d%3d
hup://app.bancodeprecos.com.br/CerUfbadoAutenticichde?token=uuD%25àfs93wmvbtQmlwavovmPyvIMSPYKwlavamErIqoM8qhDoÉruMmlxs@B8lME53r1409/83@



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

42.129.716/0001..33 WVSERViCOS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição llào informada

Endereço:

07.832.586/0001-08 DFTURISMO E EVENTOS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

DF Brasília SETOR SRTVS QD 701 CENTRO EMPRESARIAL Assis CH A'rEAUBRT AND a L
BL, 01

Telefone:

(61 ) 3962-

5101

Email:

comercialOI @dfturisluo.tur.bf

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. 11 Art. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 ( 1.el n'’ 14.1:{if

Órgão: MUNICIPIO DE CORUPA / 08001 - DIVISAO DE EDUCAçÃO Data: 11/12/2024 08: 10

Objeto: O presente pregão tem como objeto o REGiSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS CONFORME DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO,

iNCLuiNDO o SERViÇO DE MOTORiSTA nABiLii'ADO NA CATEGORiA

PREVISTA EM LEI E DESPESAS COM COMBUSTÍVEL, SEGURO DE

RESPONSABILIDADE C]VIL, MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E DEMAIS

CUSTOS ENVOLVIDOS PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE VIAGENS

MUNICIPAIS e INTERMUNICIPAIS PARA USO DAS SECRETARIAS DO

MUNiCÍPIO DE CORUPÁ/SC, conforme especificações e quanlidades constantes do
Termo de Referência e seus Anexos.

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 83302467000170.1-000141/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 11/12/2024 00:oo

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 20.000

Unidade: KM (KM)
Descríção: FRETAMENTO EVENTUAL DE TRANSPORTE ESPECIAL RODOyIÁRIO

UF:

’'’M

sc
COM ÔNIBUS (ÔNIBUS CONVENCIONAL OU EXE(:U'l’IVO) COM IDADE

NÃO SUPERiOR A 10 (DEZ) ANOS, DE FABRICAÇÃO, CAPACiDADE

MiNIMA PARA 46 PASSACEIROS SÉNTADOS (ALÉM DO MOTORISTA) COM
BANHEIRO, AR CONDICIONADO, CI - FRETAMI-.FITO EVENTUAL DE

TRANSPORTE ESPECIAL RODOVIÁRIO COM ÔNIBUS (ÔNIBUS

CONVENCIONAL OU EXECUTiVO) COM iDADE NÃO SUPERIOR A 10 (DEZ)

ANOS, DE FABRICAÇÃO, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 46 PASSAGEIROS

SENTADOS (ALÉM DO M(yl'oRiSTA) COM BANHEIRO, AR CONDICIONADO,

CINTO DE SEGURANÇA, MOTORISTA HABILITADO. COMBUSTÍVEL E

TAcóGRAro iNSTALADO, DnS’i-iNADOS A ViAGENS MUNiCiPAiS E

INTERMUNrcipÂrs, POR QUILÔMETRO RODADO. ALÉM DOS REQursrros

SOLICTTADOS O ÔNIBUS DEVE OBEDECER AS CARACTERÍSTICAS QUE
ESTABELECE A RESOLUÇÃO CONTRAN NÚMERO 959/2022 E DEMAIS

L8GisLAÇÕES ViGENTES DE AcoRDO COM A SUA CLASsiricAçÃo.
iNCLUiNDO SERViÇO COM MOTORisTA COM niÁBI A COMPLETA. A

QUILOMETRAGEM iNICIA NO PONTO DE PARTIDA ESTIPULADO PELO

MUNICÍPIO. SEGURO TOTAL PARA TODOS OS PASSAGEIROS.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

83.109.108/0001-44

* VENCEDOR*

I-LANSA TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Relatório gerado no dia 03/02/2025 16:16:45 (IP: 177.124.116.6)
código Validação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavOvmPyviMsPYKwlavamErIqoM8qHU8nPtnr6WA%3d%3d
hupl/app.bancodeprecos.com.br/CeniOcadaAutenOcidade?token=UUD%252fSg3wmvbtQmlWavovmPyviMsPYKwlavamErIqoM8qHD86ptAIbMon6aBd@dê5ad40q)#

R$ 24,00

R$ 30,00

R$ 13,31 <
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. 11 Art. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 {Lei nD 14.133)

CNPJ:

Órgão:

Objeto:

01.602.258/0001..20

PM DE NOVA CANDELÁRIA

Data: 2.7/08/2024 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Presencial

FORMACAO DE A’rA DE REGTSTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL SRP: SIM

CONTRATACAO DE PEssOA JURiD iCA PARATRANSPOiTrE DE PASSAGEiROS
Identificação: 86500-31-2024-PCP

EM AMBITO INTERMUNICIPAL, POR QUILOMETRO EFETIVAMENrE

RODADO, AO MUNICÍPIO DE NOVA CANDEI„ARIA/RS OBJETIVANDO

AI'ENDE,R AS DEMANDAS DA SECR[I’ARIA DE ASSIS'FENCI A SOCIAL

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Homologação:

Fonte:

27/08/2024 00:00PREGAO PRLSENCiAL 31/2024.

https://portal.tcc.rs.gov.br/aplicprod/f?

p=50500:3:::NO:

1.200

TRANSPORTE Serviço de transporte intermunicipal de passageiros, por

quilômetro efetivamente rodado. Veículo Ônibus minímo de 42 lugares, bancos

reclináveis, com cinto de segurança individual, com banheiro; sistema de som e

equipado coni ar-condicionado; co - TRANSPORTE Serviço de transporte

intermunicipal de passageiros, por quilômetro efetivamente rodado. Veículo Ônibus

minímo de 42 lugares, bancos reclináveis, com cinto de segurança individual, com

banheiro; sistema de som e equipado corn ar-condicionado; com bagageiro. conforrne

especificações. para viagens de até 50 Km

Descrição:

Quantidade:

Unidade: UN

RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 13,80NEIMAR ENEAS CHASSOT GRUBLER EIRELI21.498.893/0001-17

+VENCEDOR 8

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. It Art. 50 do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE CRISTINAPOLIS Data: 15/08/2024 09:10

Objeto: rLICITANETI - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA o TRANSPORTE ESCOLAR
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

nDUCA('Ão DE CRiSTINÁPOLIS -SE

Modalidade: Pregão - Eletrônico

NÃO

Identificação: 13096029000160-1-000018/2024

Descrição: 01 VEÍCULO – VEÍCULO, TIPO ÔNIBUS, COM AS SEGUINTES
CARACTERíSTICAS: CAPACIDADE PARA 46(QUARENIA E SEIS)

PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUINDO O MOTORISTA, MOVIDO A

DIESEL, CAPACiTADO PARA VIAGENS iFfrERMUNiciPAis, EQUIPADO

COM ITENS DE SEGURANÇA DEVIDAMENTE REG - 01 VEÍCULO –

VEí(:ui.o, TIPO ôNiBUS, COM AS SF.GL' iN'rES CARACTERíSTiCAS:
CAPAC:1 DADE PA R /\ 46(QUAREN'l-A E SEIS) PASSAGEIIiOS SEN'FADOS,

INCLUINDO O MOTORISTA, MOViDO A DIESEL, CAPACITADO PARA

VTAGENS TNTERMUNiCrpATS, EQUiPADO COM iTENS DE SEGURANÇA

DEVIDAMENTE REGULAMENTADOS PELO CONTRAN. COM NO MÁXIMO

Lote/Item: 1/4573304

Ata: N/A

Homologação: 22/08/2024 00:00

Fonte: https://www.pov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 14,238

Unidade: KM

UF: SE

07(SETE) ANOS DE FABRICAÇÃO DE ACORDO COM AS ORIENTAÇÕES DO
FNDE, COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, COM MANUTENÇÃO CORRETIVA

E PREVENTIVA INCLUSA. TENDO COMO LOCAL DE SAÍDA A PRAÇA DA

BANDEIRA ÀS 06 HORAS. COM DESTINO AO POVOADO SERROTE,

PASSANDO PELO POVOADO cu AXE, CAiXÃO DE peDRA E SANTA CLARA,

COM DESTINO ÀS ESCOLAS DO CENTRO DA CIDADE, NOS PERÍODOS

MATUTINO, VESPERTINO E NOTURNO, TENDO UM TOTAL DE 113(CENTO E

TREZE) QUILÔMETROS RODADOS DIARIAMENTE.

Relatório gerado no dia 03/02/2025 16:16:45 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fSg3wmVbtQmlWavovmPyviMsPYKwlavamErIqOM8qHu8nPtm6wA%3d%3d
hupJiapp.bancodeprecos.colh3r/CerüíicadoAutenticid’ade?loken=UUD%25à693wmVbtQmlWavOvmPyvIMsPyKwlavamErIqOMBqMD8aPtIMhm@6amhYdê51dI09/2M
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

04.210.108/0001-60 VIACAO ATLANTICO SUL LTDA

*VENCEDOR*
RS 13,30

Marca:

Modelo:
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

SE Estância AV JOAO LIMA DA SILVEIRA, 3349

Telefone:

(79) 3522-2755/ (79) 3522-1102 contagvao@hotmail.com

Email:
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Relatório gerado no dia 03/02/2025 16:16:45 (IP: 177.124.116.6)
código Validação: UUD%2fs93wmVbtQmlWavOvmPyviMsPYKwlavamErlqoM8qHU8nPtm6WA%3d%3d
hnp:»app.bancodeprecos.com.br/CertificadaAutenücid-Me?token=UUD%25ãfs93wmvbtQmlWavOvmpyviMsPYKwlavamErIqOM8qhDanptlhMma6a8dM5h409/qm
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Trata-se de contratação de empresa através de registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para

transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Eiportes

conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

Os serviços desta contração são caracterizados como comuns, pois seu padr30 de desempenho e qualidade pode ser

objetivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais

do mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão, através de registro de preços como sendo a mais

adequada ao presente, de acordo com o art. 39 do Decreto Municipal ng 8.441/2023: III – quancfo, peCa

Prefei€tif a (io Município’ de NEantiãguaçü
ESTADO DO PARANÁ

R,ua Bernardino 1jogo, 175 – Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87 160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/00014)8
Www.mandaguucu.pr.gov.br – e-mail: esp @ mandüguacu.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.

ITENS EXCLUSIVOS PARA Mas, ME e EPP

Item 1 Descrição 1 CAT

SERV

UnidadeQuantidade TotalValor

de Medidal Unitário

Quilômetros de ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidadel
mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,
jar condicionado, frigobar com água, banco

rodoviário com inclinação, seguro viagem paral
todos os passageiros, com itens de segurançal

exigidos pelo DENATRAN, veículos com nol

máximo 15 anos de uso, para viagensl
intermunicipais.
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Km 1 15,oo l 45.000,oo01 24198 3.000

Quilômetros de ônibus convencionat,l
rodoviário, com motorista, com capacidadel
mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,1

ar condicionado, frigobar com água, bancol

Irodoviário com inclinação, seguro viagem paral
todos os passageiros, com itens de segurançaÍ
exigidos pelo DENATRAN, veículos com nol
máximo 15 anos de uso, para viagensl
intermunicipais.

Quilômetros de micro-ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com capacidadel
mínima de 26 lugares sentados, com sanitário,

jar condicionado, com água, banco rodoviário
com inclinação, seguro viagem para todos osl

passageiros, com itens de segurança exigidosl
pelo DENATRAN, veículos com no rnáximo 151

anos de uso, para viagens intermunicipais.

Km 1 15,oo l 135.000,oo9.00002 24198

Km 1 11,38 l 45.520,oo03 24198 4.000

TOTAL 225.520,00

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte @ mandaguacu.pr.gov.br
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7LCLt%reza 6[o oBjeto, não for possivefcfe/i7Li7 p7evicLme7Lte o qlta7LtÍtcLtÍVO ct ser cfel%cL%6f6tcfo

peía adi7ú7ústyação.

A existênciá -dê préços registrados impliêará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133, de 2021).

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde

que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto
Municipal ng 8441/2023.

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Não será aceito o serviço em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas.

O serviço deverá ser realizado de acordo com a data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo
corn as datas dos eventos.

Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bel'hardino Baga, 175 - Vila Bernadino Boga, 175 – Caixa Postal 81 - CEP 87 1 60-000
Fone: (44) 3245-840(i

CNPJ 76.285.329/000 1 -.08

www .trrandaguacu .pr.gov.br – e-nrail: esp @ nrandaguacu.pr.goy .br

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO3.

REQUISITOS DA CONTRATAçÃO4.

A empresa vencedora deverá apresentar em um prazo de até 03 dias após o término do certame os veículos

q.ue serão utilizados/ bem como os documentos dos veículos em nome da empresa declarada vencedora do
certame,

Os veículos deverão ter no máximo 15 anos de uso.

o(s) veículo(s) deverá(ão) estar presente no local pré-determinado pela secretaria solicitante através de e-

mail, 30 minutos antes do horário de saída.

o fornecedor deverá arcar com -todas ds despesas como muItas, impostos, pedágios, reparos, diárias extras

com motoristas, ou qualquer outra despesa adquirida nas viagens.

O fornecedor fica obrigado a manter os veículos em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção,

Será de responsabilidade do fornecedor o pagamento do seguro viagem a todos os passageiros, a lista de
passageiros deverá ser enviada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes da data da

viagem.

O fornecedor deverá se responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, ao

órgão gerenciador, na execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos por infração

cometida, ou por atos executados inadequadamente.

Em algumas viagens será necessário pernoitar um ou mais dias de acordo com a necessidade, esse aviso deverá

ser encaminhado pela contratante através de e-mail com antecedência mínima de 7 dias, e todas as despesas

com diárias de motorista ficará sobre a responsabilidade da contratada.

a)

b)

c).

d)

e)

f)

g)

h)

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte @ mandaguacu .pr.gov.br

IDoc': Mernorando 4. 1.409/2025
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Prefeitura do ]Município de Wiarrc}agtiãçu

i)

j)
k)

Antes do início da viagem a contratante deverá indicar uma pessoa responsável para verificar a quilometragem

do veículo e na chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a confecção da nota fiscal.

Em caso de quebra .ou dano de qualquer natureza, a contratada deverá substituir o veículo imediatamente.

Antes do embarque o responsável da contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável da

contratada verificar a quilometragem de saída; e ao término da viagem verificar a quilometragem final para a

execução da nota fiscal. Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da contratante e o responsável
da contratada e anexado a nota fiscal.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos serviços.

ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO5.

6. Risco I Probabilidade

Baixa
Impugnação ao Edital.

Licitação sem vencedor
habilitado.

Baixa

Estimativa de preço em

descompasso com os
valores de mercado.

Baixa

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte @ nrandaguacu.pr.gov. br

ESTADO DO PARANÁ
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 8 1 – CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguitcu. pr.gov.br - e-mail: esp @ mandaguücu.pr.gov.br

Ação Preventiva Ação de Contingência Responsável

Análise pormenorizada dos itens
exigidos no Edital, de forma a não

extrapolar as regulamentações
previstas em Lei.
Especi near o serviço de forma
concisa e coerente com o que o

mercado pode oferecer.

ObseFvar atentamente as

regulamentações na condução

do processo licitatório.

Verificar as exigências solicitadas e
analisar se encontram-se

compatíveis com a realidade do
mercado.

Dar ampla publicidade ao edital.

Tomar as providências
nccessáFi as ao

saneamento do I)toccsso

no menor prazo possível,

de modo a permitir a
realização da licitação.

Diretoria de

Compras.

Diretoria de

Licitações.

Diretoria de

Compra

:liT’:iar as exigências do Diretoria de
Licitações.

No caso de preço

elevado, deve o pregoeiro

negociar a redução dos

valores propostos. tendo

como parâmetro os

valores do contrato atual.

Diretoria de

Compra

Diretoria de

Licitações.

Realizar extensa e adequada

pesquisa de mercado

GESTÃO CONTRATUAL
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Contratada deixa de

atender as condições

econômicas/técnicas para

prestar o serviço

Baixa

Selviço de baixa

qualidade ou
insatisfatÓFio;

Evento com a quantidade
insuf5ciente ou diferente

do que as relacionadas
nesse termo de referência

Média

Extinção anormal do
contrato:

-por inadimplência da

Contratada sem

justificativa suficiente;

-Resolução por caso

fortuito ou força maior;

-Resilição do contrato

por desinteresse da

administração;

- Rescisão por

desequilíbrio
econôniico

Média

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO7.

Condições de entrega

O prazo de entrega para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que acontecerão os

eventos.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo. 175 – Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 8 1 – CEP 87 1 6í3-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br

Rua Bernardino Baga, 1 75 - Vila Bel'nadino Bogo, 175 – Caixa Postal 8 1 - CEP 87 160-000
.Fone: (44) 3245-8400

cKIPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.Dr.gov.br – e-.mail: esp @nrandüguacu.pr.gov.br

Comunicação

tempestiva e reiterada à

empresa para

regularização das

pendências apontadas

Abertura de

processo administrativo
para averiguação do

problema e apuração de

responsabilidade.

Aplicação de
Penalidades.

Prestar especial atenção na análise

da documentação da empresa que

atesta sua habilitação

Fiscalizar o contrato, atentando

para a devida qualidade técnica na

realização das atividades e para a

manutenção das condições de

contratação exigidas na habilitação.

Acompanhar e fiscalizar a entrega
do serviço, conferindo se o selviço
atende plenamente o memorial
descritivo.

-Incluir sanções contratuais no
edital;
-Documentar as tomadas de
decisões

-Solicitar orientação jurídica com

relação a correta justificativa para

os diferentes casos de finalização
do contrato e quanto às

providências cabíveis;

-Incluir cláusula de rçpacLuação no
contrato.

Diretoria de

Licitações
Fiscal/Gestor do

Contrato

Convocar segunda

colocada para conclusão

dos serviços.

Comunicação tempestiva

e reiterada à empresa

para regulaüzação das

pendências apontadas.

Abertura de processo

ddministrativo p,Ira

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Aplicação de

penalidades.

Fiscal Gestor do

Contrato

Diretoria de

Licitações

• Aplicação de

penalidades;

• Abertura de processo

administrativo para

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Diretoria de

Coluprds
Fiscal/Gostar do

Contrato

Diretoria de

Licitação
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Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o termo de
referência.

Horário de fornecimento do serviço de transporte: Será acordo com a programação de jogqs dos eventos, que deverá

ser informada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas.

8. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ng

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas-consequências de sua inexecução total ou ’parcial. ’

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrÚa de exécüçãose'rá’ Ürorrog-ado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, adrnitindo-se o uso de mensagem çlet.tônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da emprêsa para adoção de providências que devam se-r cumpridas
de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando dos Santos

Coradini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa

nomeados através da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto ng 8425/2023 (Lei ng 14.133, de 2021, art. 1171

caput)

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pará que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no c9ntrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

(Lei ng 14.133, de 2021, art. 117, §:Lg e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, 11);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. {Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for a

caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng 8425/2023,

art. 11, VII)

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, ] 75 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: ('H) 3245-8400
esporte @ mandaguacu.pr.gov.br
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Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificJrá i manutenção das condições de habilitação da contratada, acQmpanhará

o empehho, 6 -Éaéarnento, as garahtias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, 1 e II);

Caso ocorra descümprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar

a sua competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal

ng 8425/2023, brt. 10, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art, 10, 11).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuàis. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, III).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO9.

Do recebimento

O fornecimento do transporte será recebido na totalidade nos dias, locais e horários estabelecidos em cada evento,

podendo ser rejeitada na sua totalidade quando em desacordo com as especificações constantes nesse termo de

referência

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado

o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou

de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação, deve

verificar ie o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

1.1.1. a data da emissão;

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo. 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 8 l - CEP 87 1 60-i)00

Fone: (44) 3245-8400
esporte@ lnandaguacu.pl'.gov.br
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os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de rete-nções tributárias cabíveis.

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

1.1.5.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que irhpeça a liquidação da despeéa: está ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ôhus à contratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade de pregão, sob a

forma ELETRÔNICA e sob o regime de REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

POR ITEM.

Forma de fornecimento

O fornecimento do transporte será de forma definitiva de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de

Esportes, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 7 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão disciplinados no

Contrato.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação é de R§ 225.520,00 (duzentos evinte cinco mil, quinhentos e vinte reais) , conforme
detalhamento na Tabela ng 01 deste termo.

SECRETARLA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 -' Vila Berna(lino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte @ mandaguacu.pr.góv.br
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Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atuaIizadoÉ em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados/ nas

seguintes situações em conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:

9.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2.021;

9.2 Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para

contratação, ou
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9.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

12. ADEQUAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

DÇSPlg
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493

rE:É T
iN

fg
3.3.90.39

jIIllllll
0000

i

Recursos Livres

Recursos Livres

}§§€;$
Esporte

Esporte

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Mlandaguaçu, 19 de fevereiro de 2.025.

RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁVEL PELO E.T.P

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

gECRE'FARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino BoBO. 1 75 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 8 1 - CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte @ mandagllacu .pr.gov. br
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13. DA AUTORIZAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe acima identificada, lendo o declmdnte

assinado e com fundamento no artigo 75, II da 1=i 14.133/21 AUTORIZO o procedimento deste processo licitatório, desde CBre

observadâs as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos

para a instrução deverão ser anexados nos autos 9portunamcnte, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em / /2025
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Memorando 5- 1 .409/2025

De: Pedro J. - ADP

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município

Data: 26/02/2025 às 10:50:1 7

Para parecer.

Anexos:

PORTARIA_2025.pdf

PREGAO_2025_PM_MANDAGU ACU_PR_RP_SERV_DE_TRANSP DO ESPORTE.docx

l Doc:. 48/178
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P<)RTARIA N' 7363/2023

O Senhor José Roberto Mendes, Prefeito do Município de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1'’ Fica nomeado o Servidor Alzir Bacchi Junior, corno

PREGOEiRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Mandaguaçu
e os Servidores Paulo Henrique Grandizoii de Oliveira e Bárbara Bori:oII

Ribeiro, como !MEMBROS da equipe de apoio pelo exercício de 2025 .

Art. 2'’ Ficanr revogados dispositivos em contrário.

Art. 3'’ Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação

Mandaguaçu, 14 de janeiro de 2025 .

;;}a.15::„..
Prefeito Municiba!

Publieaao no Qrgá€>
Oficial do MunIcípIo

......Edição

d,_..,. 16. J...Ea.,„......J...ds
Secretário o 7

C;ABINl:TE D €) PREFEiTO
[lua iicrn:IJl IIt1 llttgt.1. 175 - Vila llcrllndintl 1311811 - (.'1 I1’ 871 604 illCI

I"clnc; tJ=1) 3245-8400

prefeito!.’da\8nd8guüçu.11 r .gov .br
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Memorando 6- 1.409/2025

De: Ana B. - PGM

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data : 07/03/2025 às 1 1 :34:36

Setores envolvidos:

PGM, ADP, SEL, CTBC, LIE

LLJ000

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
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Segue parecer jurídico.

Atenciosamente,

AIIa Caro:ina de Andrade Bc)rk)a

Advogada
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Anexos :

Parecer_NLLC Pregao_Transporte Rodoviario.pdf
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PARECER JURÍDICO

Referência: Memorando 1.409/2025

Assunto : Transporte Rodoviário

Interessado: Secretaria Municipal de Esporte
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1 – RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo para

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

processado sob o Sistema de Registro de Preços, que tem por objeto a “contratação de

quilômetros rodados para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e

micro ônibus”, no valor estimado de R$ 225.520,00 (duzentos e vinte e cinco mil,

quinhentos e vinte reais).

o processo está instruído com os seguintes documentos, mencionados apenas em

sua versão final: documento de formalização de demanda, estudo técnico preliminar, termo

de referência, planilha de formação de preços e orçamentos (todos em despacho 4), parecer

contábil (despacho 3) e minutas de edital, ata de registro de preços e contrato e portaria de

nomeação do agente de contratação (todos em despacho 5).

Em apertada síntese, é o objeto de análise_

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. DOS LIMITES PARA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no cohtrole prévio de legalidade, conforme art. 53, §4'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve
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justificar nos autos as razões que embasaram tal postura 2 nos termos do art. 50, VII, da Lei

n' 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressalta-se que o exame aqui empreendido se restringe ao.s aspectos jurídicos go

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adçquação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
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2. DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO

MODALiDADE DE i,ici’rAÇÃo

ELETRÔNICO COMO

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi

adequada, pois o bem a ser adquirido foi qualificado como comum pela unidade técnjca (art.

6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, tópico 1 do termo de referência). Destaque-se

que, à luz do art. 6', XLI, Lei n' 14.133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto

sob o tipo menor preço ou maior desconto.

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ'OS

O Sistema de Registro de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a

Administração julgar pertinente, em especial (art. 3'’ do Decreto Municipal n'’ 8.441, de

2023)

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de
contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de

medida, por quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;
III - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela administração.

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no tópico 1 do Tenno de

referência, a adoção do Sistema de Registro de Preços, enquadrando a contratação no art. 3'’,
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inciso III do Decreto Municipal n' 8.441, de 2023. Pelo exposto, considera-se cabível a

adoção do SRP.

4. DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Públicd deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para formalização da demanda;

b) Estudo técnico preliminar;

c) Mapa(s) de risco;

d) Termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos autos, conforme

indicado no relatório deste parecer

Embora os documentos anexados ao processo sejam de natureza essencialmente

técnica, faremos algumas observações a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais

elernentos.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que há

justificativa da necessidade da contratação e o nome da área requisitante ou técnica com a

identificação do responsável.

O Estudo Técnico Preliminar, por sua vez, é definido pelo art. 6'’, inciso XX, da Lei

n'’ 14.133/2 1, como sendo o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

uma contratação due caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá

bâsé ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

conclua pela viabilidade da contratação”.

Seus elementos estão previstos no art. 18, §l', da mesma lei, bem como no art. 7',

do Decreto Municipai 8.387/2023, devendo a equipe de planejamento se certificar de que o
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ETP traz todos os conteúdos previstos na legislaçãó citada, seguindo o qual o ETP deve

conter, obrigatoriamente :

. descrição da necessidade da contratação, donside-rado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inc. I);
' -estimativa das quantidades 8 serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, considerando a
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economid
de escala (inc. V);

' estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitálios
referenciais, dds memórias de cálculo e dos documentos que 1-he dão suporle,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu -sigilo até a conclusão da licitação (inc. VD ;
' justificativas para o parcelamento ou não da solução (inc. VII);
. posicionamento conclusivo sobre a adequação da éontratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inc. XIII).-

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos 7', do .Decreto

Municipal 8.i87/2023, deverá ser devidamente justificada no própri.o documento, consoahte

art. 7'’, g 1'’, do Decreto Municipal 8.387/2f)23.

INo caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar em

Despacho 1 (versão final em Despacho 4) e se percebe que referido documento contém, em

geral, os elementos exigidos pelo Decreto Municipal 8.387/2023, ressalvando-se o tópico 9,

a respeito da “justificativa para o não parcelamento da solução”, pois, corno se sabe, o

princípio do parcelamento, previsto no art. 40, inciso V, alínea “b” e $$ 20 e 3c), da Lei

n'’ 14.133/2021, consiste em dividir a solução em itens ou os itens ein lotes, em que cada

parte será um objeto de licitação autônomo, a ser, portanto, licitado ou ad judicado

separadamente. Assim, se a licitação será por itens, é inadequado justificar o não

parcelanlento da solução.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de

risco, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equiln>rio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de
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forma prévia. .e acertada, a responsabilidade das partes por possível ânus financeiro

decorrente de eventos supervenientes à contratação.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que foi anexado em Tópico 5 do Termo de

Referência e contém a indicdÇgo dos riscos, da probabilidade, das ações preventivas e de

contingência e do responsável.

Termo de Referência

O Termo de Referência é o “documento necessário para a contrdtaÇão de bens e

serviços” e deve conter os elementos previstos no inciso XXIII, do art. 6'’ e no §l'’ do art. 40,

ambos da Lei n'’ 14.133/21, os quais constam todos no caso concreto, ressalvando-se

apenas que a Portaria a respeito dos gestores e fiscais de contrato está desatualizada,

alérn de haver, ao final, uma autorização do Prefeito que não encontra previsão em lei

(nem faz parte do modelo de TR adotado pela Administração Municipal).

A fase preparatória ainda deve incluir todos os elementos previstos no art. 18, da

Lei n'’ 14.133/2021. Sobre o tema, algumas considerações devem ser feitas em tópicos

apartados, a seguir.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Quaàto à satisfação desse requisito, para melhor justificar a necessidade da

contratação, a Administração deverá juntar manifestação técnica que esclareça a

metodologia utilizada para estimativa dos quantitativos a serem licitados, com a

respectiva memória de cálculo e documentos (ex.: consumo de outras contratações,

relatórios, dados sobre a demanda interna, gráficos, séries históricas), pois as

informações trazidas aos autos estão pouco detalhadas. Recomenda-se, ainda, que o

esclarecimento técnico contenha menção expressa aos documentos do processo que

foram utilizados para o cálculo da estimativa de consumo.

Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9'’,
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da Lei n'’ 14, 133/2021), Portanto, o gestor deverá tornar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essenciais à- contrat4ção, sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens
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Outro ponto relevallte diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, p regra . geral é

realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmilla TCU n' 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obra!, serviço.s, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, forneciltrento ou aquisIção da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, dcvendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

considerados (art. 40, V, “b”, § 2', Lei n' 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com- vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

III - o dever de busca a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3', Lei n'

14. 133/2021):

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a
maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo
fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configura sistema único e integrado e houver
a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levãr a fornecedor
exclusivo.

Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do objeto por

itens, razão pela qual não há observação adicional a fazer,
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Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea

18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao

prisma do exame da estrita legalidade,

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo

com o Decreto Municipal n' 8.416/2023, o que não parece ter sido o caso em tela,

havendo inobservância, em especial, do art. 3', devendo a Administração apresentar

Üocumento de formação de preços com todos os requisitos previstos no mencionado

dispositivo legal (ein especial a descrição do ob,jeto a ser contratado, a identificação do

agente responsável pela pesquisa e a .justificativa para o método estatístico aplicado

para a definição do valor). Ademais, o arquivo deve ser apresentado ao processo em

formato adequado, qual se,ja. PDF, não Word, bem como assinado pelo agente

responsável por sua elaboração, atendendo ao art. 12, inciso I, da Lei n' 14.133/2021.

Caso se,jam feitas adequações no orçamento da licitação, deverão ser

realizadas as adaptações correspondentes no valor estimado da licitarão em todas as

rninutas trazidas aos autos.

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a -juntada, em Despacho 5, de

documento que comprova a -designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8'’, $§ l'’ e 5'’,

da Lei n'’ 14. 1 33/2021 ).
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5. DA PARTICIPAÇÃO DE MIC®OEMPRESA E EMP®E$A DE

PEQUENO PORTE

Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n.c’ 123/2006 trazem hipóteses especiais

de licitações direcionadas, seja direta ou indiretamente, às microempresas, Q empresas de

pequeno pofte.

Para tanto, prevê que nas contratações públicas da administração deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas .e emp1Te$as de

pequeno porte, além da realização de processos licitatórios destinados exclusivarnente à

participação destas, da possibiliddde de exigência de subcontrdtaÇão

destinados à aquisições de obras od serviços, e a previsão de cota do objeto.

Dispõe a referida lei:
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em processos

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e funddcional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a dmplidÇão da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014) (Vide Lei n'’

14.133, de 2021

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada
órgão mais favorável à aücroempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar n'’ 147,
de 2014)

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei
Complementar n'’ 147, de 2014) (Vide Lei n'’ 14.133, de 2021

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à

participação de rnicroempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014)

II - em que seja exigida dos licitdntes a subcontratação de microempresa ou
de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a
ser subconLratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de

obras e serviços, exigir dos licitantes a subconuatação de rrücroempresa ou
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empresa de pequeno porte;
Complementar n'’ 147, de 2014)

(Redação dada pela Lei

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objcto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
(Redação dada pela Lei Complementar n' 147, de 2014)

Conforme Prejulgado n'’ 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tratam-se

de diferentes situações. A primeira delas, disposta no art. 48, inciso I, da Lei Complementar

n.'’ 123/2006, impõe a obrigatoriedade da realização de licitação exclusiva à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à

competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A segunda situação aplica-se aos bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): nesta hipótese, deverá a Administração reservar

uma cota de 25% (vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e

microempresas, sendo que a aplicação destes instrumentos de fomento dos incisos l e III do

art. 48 da Lei Complementar n.'’ 123/2006 é obrigatória à Administração Pública, somente

podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo diploma legislativo,

exigindo-se, em qualquer caso, motivação específica e contextualizada quanto à sua

incidência.

Destacà-se a disposição expressa do ACÓRDÃO N'’ 2122/19 – Tribunal Pleno

(Processo n.'’ 46576/17) :

(...) Outrossim, para aqueles bens de natureza divisível, cujo valor
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração
deve reservar uma cota de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa
apenas entre as pequenas e microempresas, o que deve ser expressamente
previsto no instrumento convocatório, conforme a regra prevista no inciso
III do art. 48.

No âmbito do Município de MandagudÇU, tem-se a Lei Municipal 1.599/2007 que

estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às

empresas de pequeno porte, em conformidade com as normas gerais previstas na Lei

Complementar FederaI n'’ 123/2006.

No caso, a estimativa do valor de alguns itens não ultrapassa R$ 80.000,00

(2itenta mil reais). Cabe à Administração, portanto, destinar estes itens do certame à
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participação exclusiva das ME, EPP e coope{ativás equivalentes, ou. apreser}tar a

devida ,justificativa para a não aplicação dos benefícios.

6. DAS MINUTAS DE EDITAL, ATA DE k$GISTRO Di PREÇOS E
CONTRATO

Segundo art. 25, da Lei n'’ 14.133/2021, “0 edital deverá conter o objeto da

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitaÇão, dos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento”, os quais se encontram presentes no caso em tela, ressalvando-se

que o tópico 4.3 dá a entender que se trata de uina licitação exclusiva para ME e EPP,

o que não é o caso, pois há itens destinados à ampla concorrência. Ademais, devense

suprimir o tópico 14.16.1, pois não há mais portaria de designação dos fiscais e gestores

dos contratos.

A ata de registro de preços, por sua vez, deverá conter os elementos do inciso

XLVI, do art. 6'’, da Lei n'’ 14.133/2021, o que foi observado no caso em tela

Por fim, no tocante ao contrato, deverá conter, ao menos, as cláusulas previstas no

art. 92, da Lei n' 14.133/2021, o que foi obselvado no caso em tela, alellando-se quet casQ

seja celebrado contrato, este deve prever apenas as quantidades a serem efetivamente

contratadas, pois, diferentemente da ata de registro de preços, que compreende apenas o

compromisso do fornecedor, trata-se de documento de natureza jurídica obrigaciona1, que

vincula as partes às suas cláusulas.

7. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, '’j", c/c art. 18, capLtt , da Lei n'’

14. 133, de 202 1, consta em Despacho 3 a declaração do setor competente acerca da previsão

dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.
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8. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Conforme art. 54, caput e §1'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a

partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances,

quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I,

“a”, Lei n'’ 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

LU00
0

E0
Fé
8

E

E
ae
UI000
8
83

8
<

:

b
8

É
8

8

:â

(."'l E

Li+ a

Elg g

a)

gig
88
gn :

ã8

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade

consultiva, condicionada ao atendimento das recomendações formuladas neste parecer (em

destaque no texto), ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o parecer, salvo entendimento diverso.

IVlandaguaçu-PR, 07 de março de 2025.

Ana Carolina de Andrade Borba

Procuradora Jurídica
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PREFEITURA DE

MANDAGUAÇ'U ID©©

Memorando 7- 1 .409/2025

De: Ricardo B. - LIE

Para : ADP - Assuntos Administrativos e ProcesÉos - A/C Pedro J.

Data: 07/03/2025 às 15:51 :29

Setores envolvidos:

PGM, ADP, SEL, CTBC, UE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Segue ETP, TR e Estudo da composição dos preços retificados conforme orientação jurídica,

Ricardo Luiz Bocchi
Licitação e Compras

Anexos :
ESTUDO DA COMPOSICAO DE PRECOS.docx

ESTUDO_bA COMPOSICAO_DE PRECOS.pdf
ETP TRANSPORTE 2025.docx
ETP_TRANSPORTE_2025.pdf
PLANILHA CESTA DE PRECOS TRANSPORTE 2025.docx

PLANILHA_CESTA DE PRECOS–TRANSPORTE–2025.pdf
T R TRANSPORTE 2025.docx

-TRANSPORTE 2025.pdfT R
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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal 11Hiro Vieira1 '
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 - CEP 8716C J-OOO

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76:285.329/000 1 4)8

www.mandaguacu.pr.gov.br – e-mail: esp@lnandaguacu.pr.gov.br

JUSTIFICATIVA QUANTO A METODOLOGIA APLICADA PARA A ESTIMATIVA DOS

VALORES OBTIDOS NA PESQUISA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO

Trata-se da contratação de empresa através de registro de preços para futura contràtação de

quilômetros rodados para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro
ônibus, destinada a Secretaria de Esporteg conforme condições, quantidade e exigências
estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO X QUANTIDADE DOS SERVIÇOS QUE SERÃO PRESTADOS:

Quantidade 1 Unidade de
Medida

CAT

SERV

Valor
Unitário

Descrição TotalItem

Quilômetros de ônibus convencional, rodoviário,1

corri motorista, com capacidade mínima de 441

lugares sentados, com sanitário, ar condicionado,1

frigobar com água, banco rodoviário com inclinação,

seguro viagem para todos os passageiros, com itensl

de segurança exigidos pelo DENATRAN, veículos comI

no máximo 15 anos de uso, para viagensl

intermunicipais.

nEM PARA AMPLA coNcoRRÊNciA

3.000 1 Km2419801 15,00 45.000,00

QuIlômetros de ônibus convencional, rodoviário,

com motorista, com capacidade mínima de 441

lugares sentados, com sanitário, ar condicionado,1

frigobar com água, banco rodoviário com inclinação,1

jseguro viagem para todos os passageiros, com itensl
de segurança exigidos pelo DENATRAN, veículos comI

no máximo 15 anos de uso, para viagensl

intermunicipais.

Quilômetros de micro-ônibus convencional, 1
rodoviário, com motorista, com capacidade mínimal

de 26 lugares sentados, com sanitário, arI

jcondicionado, com água, banco rodoviário comi

inclinação, seguro viagem para todos os passageiros,1

com itens de segurança exigidos pelo DÉNATRAN,1

veículos com no máximo 15 anos de uso, paral

viagens intermunicipais.

2419802 9.000 Km 15,00 135.000,00

24198 4.00003 Km 11,38 45.520,00

MAPA DE PESQUISA DE MERCADO E FORMAÇÃO DE PREÇO MÉDIO:

01. PLATAFORMA PAINEL DE PREÇOS
02. PLATAFORMA BANCO DE PREÇOS
03. BLL COMPRAS
04. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE MANDAGUAÇJU

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
e$p@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
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Fone: (44) 3245-8400
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www.mandaquacu.pr. gov.br – e-mail: esp @ mandaguacu.pr.gov.br

BLL MÉDIA QTDE

COÍVIPRA

14,32n214,91 180.000,0015,0014,50L

RODOVIÁRIO, COM MOTORiSTA
CONFORME T.R

QUILÔMETROS RODADOS DE MICRO
ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COM MOTORISTA
CONFORME T.R

11,53 10,50 11,38 4
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de custo com a aquisição do presente objeto é de R$ 225.520,00 (Duzentos e vinte e cinco
mil, quinhentos e vinte reais).

MÉTODO MATEMÁTICO APLICADO

O METODO MATEMÁTICO aplicado para obtenção do preço estimado para a pesquisa mercadológica foi
a MÉDIA DOS VALORES obtidos na cesta de pesquisa de preços, incidindo sobre um conjunto de quatro
preços, oriundos dos parâmetros de que o Decreto Municipal ng 8416/2023 trata, desconsiderados os

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

PARÂMETROS

Os parâmetros adotados na pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado para o
objeto dessa licitação foi a pesquisa direta com, no mínimo, 4 (fontes), conforme versa o Decreto
Municipal ng 8416/2023 art. 59 § IIt, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública.

Art.59 “A pesquisa de preços para fins de

determinação do preço estimado em processo
licitatório para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral será realizada mediante a

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de
forma combinada ou não:”

II - “contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila BeI'nadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: @1 ) 3245-8400
esp @mandaguacu.pr.gov.br
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(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços
correspondente;”

III - “dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital,
contendo a data e a hora de acesso";
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Mandaguaçu, 07 março de 2025.

Ricardo Luiz Bocchi

Responsável pela cotação de preços
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SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcrnadino Bogo – Caixa Posta] 81 – CEP 87160-000

Fone: (zU) 3245-8400
esp @ mandaguacu.pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – FORNECIMENTO DE TRANSPORTE

1. Objeto da Contratação:
1.1. Contratação de empresa através de registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados
para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria
de Esportes conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. Descrição da necessidade:
2.1. O fornecimento de transporte as equipes que representam o município de Mandaguaçu em

campeonatos, festivais e eventos por todo Paraná é essencial para a manutenção e participação das

equipes de competição# haja visto que os campeonatos acontecem por todo o estado, e a Secretaria de

Esportes bem como a frota municipal não possui em seu patrimônio veículos que são seguros, capacitados
e apropriados para viagens de longa distância, sendo necessário a contratação de empresa para o
fornecimento dos veículos.

3. Área requisitante:
3.1. Secretaria de Esportes – Responsável: Danilo dos Santos Coradini (Secretário de Esportes, Cultura,
Lazer e Juventude

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A contratação deve se basear na Lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais
normas legais e regulamentares pertinentes.

4.2. As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado
5.1. Os serviços que se pretendem contratar são indispensáveis para a participação das equipes em
campeonatos, festivais e eventos da Secretaria de Esportes em outras cidades.
5.2. Como não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária o fornecimento do
transporte, consuttamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para
atendimento da demanda.

6. Descrição da solução como um todo
6.1. A decisão em adquirir um transporte seguro para os campeonatos, festivais e eventos é de suprir as

necessidades e a carência de veículos do município. O fornecimento do transporte apropriado garante uma
experiência de transporte mais segura para os passageiros, reduzindo o risco de acidentes e problemas
mecânicos durante a viagem. Sem essa contratação seria impossível a participação do município nesses
eventos

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo. 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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7. Estimativa da9 quantidades a serem contratadas

As quantidades foram estimadas com base na quantidade de campeonatos, festivais e eventos com
participação do município.

ITENS EXCLUSIVOS PARA MEls, ME e EPP

Item 1 Descrição_ 1 CAT
SERV

QuantidadelUnidade de
Medida

Valor
Unitário

Total

Quilômetros de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com capacidade

mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,1

jar condicionado, frigobar com água, banco

rodoviário com inclinação, seguro viagem paral
todos os passageiros, com itens de segurançal

exigidos pelo DENATRAN, veículos com nol

máximo 15 anos de uso, para viagensl
intermunicipais.
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

3.000 1 Km2419801 15,00 45.000,00

Quilômetros de ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidade
mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,
ar condicionado, frigobar com água, banco
rodoviário com ínclinaç80, seguro viagem para

todos os passageiros, com itens de segurança
exigidos pelo DENATRAN, veículos com no

máximo 15 anos de uso, para viagens

intermunicipais,

Quilômetros de micro-ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidadel

mínima de 26 lugares sentados, com sanitário,i
jar condicionado, com água, banco rodoviário
com inclinação, seguro viagem para todos osl

passageiros, com itens de segurança exigidosl

pelo DENATRAN, veículos corn no máximo 151

anos de uso, para viagens intermunicipais.

Km 1 15,oo 1135.000,oo02 24198 9.000

Km 1 11,38 1 45.520,oo03 24198 4.000

TOTAL 225.520,00

8. Estimativa do valor da contratação
8.1. Foi estimado o valor máximo de R$ 225.520,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado em

documento anexo ao processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários
parâmetros bem peculiares aos serviços de transporte pronta demandados, a forma utilizada como
pesquisa: o painel de preços do governo federal, a plataforma do banco de preços, a plataforma da BLL

Compras e a ata do último processo de fornecimento de transporte realizado no município, e adotada a
média entre os valores das quatro plataformas de acordo com o Decreto Municipal 8.416/2023, art. 59 e
69

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vi]a Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 – (_'EP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp @mandaguacu.pr.gov.br
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9. Contratações correlatas e/ou interdependentes
9.1. Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes

10. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual

10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2025, porém o serviço do objeto dessa contratação é indispensável
para a Administração Pública.

11. Benefícios a serern alcançados com a contratação
11.1. Pretende-se contratar os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades,
especificações e qualidade, visando atender os atletas e comissão técnica, com a prestação de serviços de

transporte com operacionalização (motorista e fornecimento dos veículos) e desenvolvimento de todas as

atividades para o fornecimento do transporte as equipes do município de Mandaguaçu.
Dar continuidade a prestação de serviços de excelência e qualidade a todos que fazem parte da

comunidade esportiva e cultural de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas

12.1. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13. Possíveis impactos ambientais

13.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução

14.1. Por tratar-se de prestação de serviços indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes,

Cultura, Lazer e Juventude, entendemos que a solução para a contratação dos serviços deverá ser por meio
eletrônico no sistema de registro de preços.

15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa contratação. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo,

constata-se essencial e fundamental para o desempenho das atividades, participação nos campeonatos e
atendimento de sua função esportiva, cultural e social.

16. Responsáveis

Elaborado, em 13/02/2025. Aprovo.

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADIN l

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE

RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁVEL PELO E.T.P

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 -- Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87 J 60-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@ mandaguacu.pr.gov.br

1 Doc: Memorando 7- 1.409/2025
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KM RODADOS DE ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS

01. PLATAFORMA PAINEL DE PREÇOS
02. PLATAFORMA BANCO DE PREÇOS
03. BLL COMPRAS
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04. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE MANDAGUAÇ/U
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ESTiMATivA DE PREÇO PARA MONTAGEM DE PROCESSO LicrrATÓRio

OBJETO PAINEL
DE

PRE(,'OS

n9
11 ,53

BANCO
DE

PRE(,'OSm
11,20

BLL
COMPRA

S

14,32

12,32

QTDEATA I MÉDI
A

ml ÔMETROS RODADOS DE ÔN Am
COM MOTORISTA CONFORME T.R
ml ÔMETROS RODADOS DE MICRO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO, COM MOTORISTA CONFORME T.R

nl )
ml 8

180.000,00

45.520,00

* O Município solicita a adoção do valor médio para valordo Edital. TOTAL 225.520,00

1 Doc: Memorando 7.. 1.409/2025



Trata-se de contratação de empresa através de registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para

transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes

conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

Os serviços desta contração são caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade pode ser

objetivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e nó Edital da licitação, por meio de especificações usuais

do mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão, através de registro de preços como sendo a mais

adequada ao presenté, de acordo com o art. 39 do Decreto Municipal ng 8.441/2023: III - qUCLnCfC), yeía

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

.Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Boga, 175 – Caixa Posta] 8 ] - CEP 87 1 60-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

www.nrandaguac t1.pr.gov.br - e-'rnail: esp @mandaguacu.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.

ITENS EXCLUSIVOS PARA MEls, ME e EPP

Item 1 Descrição IQuantidadel Unidade TotalValor

Ide Medidal Unitário

CAT

SERV

Quilômetros de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com capacidadel
mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,1
jar condicionado, frigobar com água, banco
rodoviário com inclinação, seguro viagem paral

todos os passageiros, com itens de segurançal

exigidos pelo DENATRAN, veículos com nol
máximo 15 anos de uso, para viagens
intermunicipais.
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Km 1 15,oo 1 45.000,oo24198 3.00001

Quilômetros de ônibus convencional,1

rodoviário, com motorista, com capacidadel
mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,1

ar condicionado, frigobar com água, bancol

rodoviário com inclinação, seguro viagem paral
todos os passageiros, com itens de segurançal
exigidos pelo DENATRAN, veículos com nol
máximo 15 anos de uso, para viagensl
intermunicipais.

aLl-ilômetros de micfo-ônibus convencionat,1

rodoviário, com motorista, com capacidadel
mínima de 26 lugares sentados, com sanitário,1

ar condicionado, com água, banco rodoviário
com inclinação, seguro viagem para todos osl

passageiros, com itens de segurança exigidosl
pelo DENATRAN, veículos com no 'máximo 151

anos de uso, para viagens intermunicipais.

Km 1 15,oo 1135.000,oo24198 9.00002

Km 1 11,38 l 45.520,oo4.0002419803

TOTAL 225.520,00

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo. 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87 1 61)-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte @ mandaguacu.pr.gov. br
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A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133, de 2021).

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde

que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto

Municipal ng 8441/2023.

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do E$tudo

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Não será aceito o serviço em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas.

O serviço deverá ser realizado de acordo com a data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo
com as datas dos.eventos.

Pará a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

Prefeitura do Município de Manélaguaçw
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br – e-mail: esp @ nrandaguacu.pr.gov.br

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO3.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO4.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

A empresa vencedora deverá apresentar em um prazo de até 03 dias após o término do certame os veículos

que serão utilizados, bem como os documentos dos veículos em nome da empresa declarada vencedora do
certame

Os veículos deverão ter no máximo 15 anos de uso.

O(s) veículo(s) deverá(ão) estar presente no local pré-determinado pela secretaria solicitante através de e-
mail, 30 minutos antes do horário de saída.

O fornecedor deverá arcar com todas as despesas como muItas, impostos, pedágios, reparos, diárias extras

com motoristas, ou qualquer outra despesa adquirjda nas viagens.

O fornecedor fica obrigado a manter os veículos em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção.

Será de responsabilidade do fornecedor o pagamento do seguro viagem a todos os passageiros, a lista de

passageiros deverá ser enviada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes da data da

viagem.

O fornecedor deverá se responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, ao

órgão gerenciador, na execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos por infração
cometida, ou por atos executados inadequadamente.

Em algumas viagens será necessário pernoitar um ou mais dias de acordo com a necessidade, esse aviso deverá

ser encaminhado pela contratante através de e-mail com antecedência mínima de 7 dias, e todas as despesas

com diárias de motorista ficará sobre a responsabilidade da contratada.

h)

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87 1 61)-000

Fone: (44) 3245-8400
espolte@mandaguacu.pr.gov. br
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Antes do início da viagem a contratante deverá indicar uma pessoa responsável para verificar a quilometragem

do veículo e na chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a confecção da nota fiscal.

Errl caso de quebra ou dano de quaiquer natureza, a contratada deverá substituir o veículo imediatamente.

Antes do embarque o responsável da contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável da

contratada verificar a quilometragem de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem final para a

execução da nota fiscal. Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da contratante e o responsável
da contratada e anexado a nota fiscal.

i)

j>

k)

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contfatação dos serviços.

5. ANALISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO

6. Risco l Probabilidade

Impu8lação ao Edital.

Licitação sem vencedor
habilitado.

Estimativa de preço em

descompasso caIII os

valores de mercado.

Prefeitura do Município de.Mandaguaçu
ESTADO DO PARANA

RuaBem"di"o Bo@’ 175- VilaB;:1::fã;;;;i;;OÕ'*”’'“:'8' -“’”:“-“
CNPJ 76.285.329/000148

www.mandaguac.u.pr.gov.br - e-mail: esp@ mandaguacu.pr.gov.br

Ação Preventiva
Ação de Contingência Responsável

Análise ponnenorizada dos itens
exlgidos no Edital, de forma a não

extrapolar as regularnentações
previstas em Lei.

Especificar o serviço de forma

concisa e coerente com o que o

lnefcado pode oferecer.

Observar atentamente as

Fegulameníações na condução
do processo licitatóHo.

Verificar as exigências solicitadds e
analisar se encontram_se

compatíveis com a realidade do
mercadoR

Dar ampla publicidade ao edital.

Tomar as providências
nccessálias ao

saneamento do processo

no menor prazo possível2

de modo a permitir a

realização da licitação.

Diretoria de

Compras.

Diretoria de

Licitações.

Baixa

Diretoria de

:;T:?.”';«igê„i,;d. /::::.::::,d.
Licitações.

Baixa

f No caso de preço

[ elevado, deve o pregoeiro J

[ negociar a redução dos 1 Diretoria de

valores propostos) tendo 1 Compra

como parâmetro os 1 Diretgria de

valores do contrato atual / Licitações.

Realizar extensa e adequada
pesquisa de mercado

Baixa

GESTÃo CONTra

esporte @mandaguacu.pl'.gov.br
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Contratada deixa de

atender as condições

econômicas/técnicas para

pFestar o serviço

Baixa

Serviço de baixa

qualidade ou

insatisfatório;

Evento com a quantidade
insuficiente ou diferente

do que as relacionadas
nesse termo de referência

Média

Extinção anormal do

contrato:

-por inadimplência da
Contratada sem

justificativa suficiente;
-Resolução por caso

fortuito ou força maior;
-Resi lição do contrato

por desinteresse da
administração;

- Rescisão por

desequilíbrio
econôniico

Média

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO7.

Condições de entrega

O prazo de entrega para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias
eventos

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 8 1 – CEP 87 160-000
Fone: (zH) 3245-8400

esporte @ mandaguitcu.pr.gov.br

Prestat especial atenção na análise

da documentação da empresa que
atesta sua habilitação

Fiscalizar o contrato) atentando

pafa a devida qualidade técnica na

tcallzação das atividades e para a

manutenção das condições de

contratação exigidas na hdbilitdÇào.

Acompanhar e HscaUzar a entrega

do selviço, conferindo se o serviço
atende plenamente o memorial
descritivo.

-Incluir sanções contratuais no

edital;
-Documentar as tomadas de
decisões

-Solicitar orientação jurídica com

relação a correta justificativa para

os diferentes casos de finalização

do contrato e quanto às

providências cabíveis;

-Incluir cláusula de repactuação no
contrato.

SECRETARIA DE ESPORTES

ComunicdÇão

tempestiva e reiteradd à

eInptesa para

teWlaFiZação das

pendências apontadas
Abertura de

processo administrativo
para averiguação do

problema e dpurdÇão de
I'csponsabilidadc.

Aplicação de
Penalidades.

Diretoria de

Licitações

Fiscal/Gestor do

Contrato

Convocar segunda
colocada para conclusão

dos serviços.

Comunicação {empestiva

e reiterada à empresa
para regularização das

pendências apontadas.

Abertura de processo

administrativo para

aveFiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Aplicação de

penalidades.

Fiscal Gestor do

Contrato

Diretoria de

Licitações

- Aplicação de

penalidades;

- Abertura de processo

administrativo para

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Diretoria de

Compras
Fiscdl/Gestor do

Contrato

Diretoria de

Licitação

e nas cidades em que acontecerão os
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Prefeitura do M-unicípio de,Mandagla91

CNPj 76.285.329/0001-08

www.mandaguac'u.p1.. gov.br - e-mail: esp@marldaguaçu'pngov'bt

Lo=1 de ent:ga: Nas cidades onde acontecerão os eventos1 em transporte apropriado de acordo com o termo de

referência.

Horário de fornecimenti)-do serviço de transporte: Será acordo com à programação de jogos dos eventos, que dqverá

ser informada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas'

GESTÃO DO CONTRATO8.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ng

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

Fiscalização

A execuçao do contrato deverá ser acompanhada e fiscaíizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando dos Santos

COFadini e pelo Fiscat o SF' Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa

nomeados através da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto ng 8425/2023 (Lei ng 14.133J de 2021 art. 117,
caput

Fiscalização Técnica

1x:: : :1: jao :Tn1:r: :: 1 i : : : : : : :noa : : :::: ::a :iaff: /c : /:: : II IT: : : : =uTiE :: 111 i :Er/Tã!: ::: IPl: :71 ): correção da

e'sporte @mandaguacu.pl'.gov. br
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CNPJ 76.285.329/0001 _08

EvBguacu'p-'Hov'br - c'mail: esp@mandaguacu.pl..gov.br

P

FiscalizaçãÓ Administrativa

Gestor do Contrato

LJltrapassarem a sua c:c)mpetência, ÍDecreto municipal ng 8425/2023, „t. to, 11). ' "'-'»’"' -

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada/ para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023/ art. 10/ III).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO9.

Do recebimento

O fornecimento do transporte será recebido na totalidade nos dias, locais e horários estabelecidos em cada evento,

podendo ser rejeitada na sua totalidade quando em desacordo com as especificações constantes nesse termo de

referência.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado

o teor do art. 143 da Lei ng 14,133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a

part..ela inc'ontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento'

o prazo para a solução/ pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente/ verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesaJ não será computado para os fins do recebimento definitivo'

o recebimento definitivo não excIuirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a

responsabilidade ética-profissional pela perfeita execução do contrato'

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competenteJ para fins de liquidação, deve

verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais/ tals como:

a data da emissão;1.1.1

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo+ 175 _ Vila Bernadino Baga - Caixa Postal 8 1 - CEP 871 60-000

Fone: (44) 3245.8400

esporte @ manddguacu.pr.gov.br
IC)oc: Memorando 7' l.409/2025
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcrnadino Bogop 175 - Caixa Postal 8 1 - CEP 87 1 6CJ-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001 -08

www.mandaguacu.pl'.gov.br - e-mail: çsp@mandaguacu.pr.gov.br

os dados do contrato e do órgão contratante;1.1.2.

o período respectivo de execução do contrato;1.1.3.

o valor a pagar; e1.1.4.

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.1 .1 ,5.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

Quando do pagamento/ será efetuada a rétenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilhaJ quando houver, serão retidos na

fonte’ quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Ofontratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar ng 123f de 2006 não

IO- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REC,RUE DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

Forma de fornecimento

Exigências de habilitação

C : n= = = = i t o 5 p a r a f i n s d e h a b i 1 i t a ç ã o j u r í dica / n 5 call social / trabalhista e econômico w financeira serão disciplina dos no

11- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessadop conforme critérios definidos para a contratação.

12. ADEQUAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

..qNJQ:8Fo!
3.3.90.3946Ó oooo'

3.3.90.39493 0000
Esporte
Esporte

hecursos Livres

Recursos Livres

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Mandaguaçu, 19 de fevereiro de 2.025.

RICARDO LUIZ BOCCH l

RESPONSÁVEL PELO E.T.P

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIO DE ESPORTES/ CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo 9 175 – Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte @mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do hau11icíFÊio «ie Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 8 1 - CEP 871 60-OC)0

Fone: (44) 3245-8400
’ CNPj 76.285.329/00014)8

www.mandagu tICU.pr.gov.br - e-mail: esp@ mandnguacu.pr.gov.br

13. DA AUTORIZAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe acima identificada, tendo
o declarante assinadQ e com fundamento da Lei 14.133/21, Lei Complementar hg 123/2006 e nas demais normas legais

e regulamentares -pertinentes. AUTORIZO ó procedimento deste processo licitatório, desde que observadas as

formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos
para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis
ao caso

Autorizo, em r2025
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José Roberto Mendes

Prefeito Municipal

esporte @mandaguacu.pr.gov.br
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ASSINATURAS

Código para verificação: 4EF5-4(,ED-9BF(,...,-2c.,A9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

#? RICARDO LUIZ BOCCHt (CPF 018.XXX.XXX-16) em 07/03/2025 15:53:36 (,MT_03:oo
Papel; Parte

Emitido por; Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc)
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De: Pedro J. - ADP

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 10/03/2025 às 10:32:17

Segue para assinatura e posterior publicação.

Anexos:

PREG AO_07_2025_PM_MAND AGUACU_PR_RP_TRANSPORTE_PARA_O_ESPORTE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Danilo Fernando Dos Santos... 10/03/2025 lo:34:29 l Doc DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI CPF 058....

Para verificar as assinaturas, acesse https;//mandaguacu.ldoc.com.br/verificacao/ e informe o código: D743-AFB6-6E86-1 B67
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Prefeitura do ÍWuni€í! io de Manda, :tlaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernárdino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu,pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO N' 07/2025
(Processo Administrativo h' 29/2025)

REGISTRO DE PREÇOS

1 - DO PREÂMBULO:

1,1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNIClp1Ó DE
MANDAGUAÇU,.por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino.Bt.)go 1.751 c,entro1

na cidade de Mand_aguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro-’de preçós1 nJ
modalidade PREGÃO-Registro de Preço, na forma ELETRÔNlcA1 com critério de jutgáménto
de menor preço por ITEMl aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei n'’ 14-133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n' 14.133/2021, e suas
alterações, Decreto Municipal 8441/23 e .8483/23, e demais legislações e normas
regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecid-as neste Edital e
seus Anexos.

1-.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 26/03/2025:
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09:1'5h do dia 26/03/2025;
LOCAL: https://www.bll.org.br

1-2. Para participação na licitação, os interessados deverão
bllcompras.com/Home/Login – Acesso Público – Promotor Mandaguaçu.

Internet o site:acessar na

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet 3 mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases1 sendo conduzido por
Pregoeiro designado pelo Prefeito do Município de Mandaguaçu e responsável f;elo
processamento e julgamento.

1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1.1. deste
Edital

1-5. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no
Departamento de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Bogo 1751 Centro, nesta cidade de
Mandaguaçu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do Município.

1.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas
poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra
cláusulas ou condições do Edital.

1.7. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas
pelo e-mail: licitacaomandaquacu@hotmail.com, até três dias úteis anteriores à data fixada para
a abertura da sessão pública.

1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: https://www.btl.org.br

1.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritos na BLL e as
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do EDITAL.
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ITEM EXCLUSIvo PARA Mas. ME e EPP

ItemS Descrição

Prefeitura do Município de
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardinopogó, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

vViÁ/w.tnàndaguacu.pr.gov.br

IVlandaguaçu

1.10. Todos os licitantes interessados em participar dos certames licitatórios processados pelo
Município de Mandaguaçu deverão se credenciar no Portal de Licitações, através do site:
https://www.bll.org .br

II – DO' OBJETO :

CAT IQuantidade
SERV

Valor 1 Total
Unitário

Unidade
de

Medida

Quilômetros de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com 1
capacidade mínima de 44 lugaresl
jsentados, com sanitário, ar
condicionado, frigobar com água, bancol
rodoviário com inclinação, seguro 1
viagem para todos os passageiros, comI
itens de segurança exigidos pelol
DENATRAN, veículos com no máximo
15 anos de uso, para viagensl
intermunicipais.

15,oo 145.000,oo01 24198 Km3.000

iTEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Quilômetros de ônibus convencional,
rodoviário , com motorista , com

capacidade mínima de 44 lugares
sentados, corn sanitário, arI

jcondicionado, frigobar com água, banco
rodoviário com inclinação, seguro 1
viagem para todos os passageiros, com
itens de segurànça exigidos pelo
DENATRAN, veículos com no máximo

15 anos de uso, para viagensl
intermunicipais.

Km 1 15,oo 1135.000,oo24198 9.00002

Quilômetros de micro-ônibus
convencional, rodoviário, com motoribta,
com capacidade mínima de 26 lugares
lsentados, com sanitário, ar
condicionado, com água, banco
rodoviário com inclinação, seguro
Íviagem para todos os passageiros, com
itens de segurançá exigidos pelo
DENATRAN, veículos com no máximo
15 anos de uso, para viagens
intermunicipais.

Km 1 11,38 145.520,oo24198 4.00003

TOTAL 225.520,00

2.1. Registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para transporte em
v,iagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes .

2..2. Os proponentes deverão apresentar cotação Menor Preço Por Item.
2.3. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão às expensas de
recursos orçamentários do Município de Mandaguaçu para o exercício de 2025. Abaixo descritas:
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2.3.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

2.4. Valor máximo da licitação: R$ 225.520,00 (duzentos e vinte cinco mil. quinhentos e vinte

2.4.1. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tribütos e/ou
contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes desta licitação.
2_5. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitante s apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, nos termos do item 8 deste Edital.

reais)

Prefeitura do !\4unêcípio ele Mlarr€íaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175.– Tejefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandag u acu.pr.gov.br

B

ReÓursos Livres

Recursos Livres

o ooÓ

0000
Espolte

Esporte

3.3.90.39

3.3.90.39

III - DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

3.1. O. prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do
artigo 84 da Lei n'’ 14.133, de 2021 e do artigo 12, inciso X do Decreto Muniôipal n. '
8.441/2023, podendo ainda ser renovado o quantitativo originalmente estabelecido na
Ata, caso em que será desconsiderado eventual saldo remanescente.

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Serão consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as empresas que,
tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação e satisfaçam as
disposições contidas nos incisos l e II do art. 3'’ da Lei Complementar n'’ 123/2006 – e

efetuem as seguintes comprovações:

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes
devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de
sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou
alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no
caso de cooperativas;

4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a'', "b'' e "c"
do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.c’ 8.212/1 991 , às contribuições instituídas
a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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Prefeitura do Município de
ESTADO DO PARANÁ

Mandaguaçu

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino BogQ, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
wwvÊfnándaguacu.pr.gov.br

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei

d) Prova de regularidade fibcal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do
Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de lc’ de maio
de 1943.

4.1.3. Quanto à regularidade econômico-financeira=

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

4.2. Os licitantes anexarão os documentos de habilitação e proposta ajustada, após a fase
de lances na plataforma eletrôüica no prazo de até 02 horas da convocação do agente de
contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação, no campo “Documentos
complementares e PÓS DISPUTA.

4.2.1. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para o

recebimento de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso
será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou
quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital.
(Exceto documentos complementares quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas
certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios.”

4.2.2. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida a

data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista).

4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas
válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista
para a abertura do Pregão.

4.-3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórÊos, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem
4.3.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corre$ponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou cerüdões positivas com efeito de certidão negativa.

4.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.3.2, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei
Federal nc’ 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.
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Prefeitura do Município de
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

Wanda3uaç ti:kia

4.4. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante.

4,5, Na presente licitação é vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesão
representante,

4.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, as que estejam
suspensas de licitar pelo Município de Mandaguaçu e/ou declarada inidônea pela Administração
Pública ou impedida legalmente. As consultas serão realizadas nos portais do TCU e. do TCE-

https://contas.tcu.gov. br/pIs/apex/f? p=2046:5
,https://crcap.tce.pr.gov. br/Consultarlmpedidos.aspx

PR

4.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a éle relacionados;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projéto- básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, irnpossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral’ ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente
do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 1976. concorrendo entre si:

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

§ 1 ' O impedimento de que trata o inciso III, será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2'’ A critério da Administração e exclusivamente a seu objeto/serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os incisos l e 11, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

§ 3') Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

§ 4c’ O disposto não impede a licitação ou a contratação de Qbra ou serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
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§ 5' Efü licitaÓões e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea.

4.8. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das
condições inscritas no presente Edital, além da observância dos regulamentos, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o

objeto em perfeitas condições de uso funcional.
4.9. Quanto à regularidade técnica:
Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

a) A empresa vencedora deverá apresentar em um prazo de até 03 dias após o término do certame os
veículos que serão utilizados, bem como os documentos dos veículos em nome da empresa
declarada vencedora do certame.

b) Os veículos deverão ter no máximo 15 anos de uso.
c) O(s) veículo(s) deverá(ão) estar presente no local pré-determinado pela secretaria solicitante através

de e-mail, 30 minutos antes do horário de saída.
d) O fornecedor deverá arcar com todas as despesas como muItas, impostos, pedágios, reparos, diárias

extras com motoristas, ou qualquer outra despesa adquirida nas viagens.
O fornecedor fica obrigado a manter os veículos em perfeitas condições de limpeza, uso e

manutenção.
f) Será de responsabilidade do fornecedor o pagamento do seguro viagem a todos os passageiros, a

lista de passageiros deverá ser enviada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes
da data da viagem.
O fornecedor deverá se

'Prefeit:u’ra do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PAR'ANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

wwüv.mandaguacu.pr.gov.br

e)

g) responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos,
comprovados, ao órgão gerenciador, na execução das obrigações assumidas, respondendo por
perdas e danos por infração cometida, ou por atos executados inadequadamente.
Em algumas viagens será necessário pernoitar um ou mais dias de acordo com a necessidade, esse

aviso deverá ser encaminhado pela contratante através de e-mail com antecedência mínima de 7
dias, e todas as despesas com diárias de motorista ficará sobre a responsabilidade da contratada.

Antes do início da viagem a contratante deverá indicar uma pessoa responsável para verificar a
quilometragem do veículo e na chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a
confecção da nota fiscal.

Em caso de quebra ou dano de qualquer natureza, a contratada deverá substituir o veículo
irnediatarnente.

Antes do embarque o responsável da contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável
da contratada verificar a quilometragem de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem
final para a execução da nota fiscal. Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da

contratante e o responsável da contratada e anexado a nota fiscal.

h)

i)

j)

k)

V -- DA FORMA DE CREDENCIAMENTO:

5.1. O Credenciamento será realizado na plataforma da BLL-Bolsa de Licitações e Leilões M
Brasil, que permite a pqrticipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

5.2. O cadastro na BLL deve ser feito no sítio https://www.bll.org.br

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a respÓnsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
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5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras sua-s propostas e 'seus lances, inclusive os atós
praticádos diretamente ou por seu representante, excluída a respohsabilidadé do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
plataforma BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

5.5.1-. A não observância do disposto no subitem 5.5 poderá ensejar desclass,ificação no
momento da habilitação.

5.6. A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, garante o usufruto do tratamento
diferenciado, exige ao se credenciar para participar desta licitação a declaração em campo próprio
do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.7. As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramehto da
PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais
declararão, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
“Microempresa" ou “Empresa de Pequeno Porte”, estando aptas a usufruir do tratamento
favorecido.

VI - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO:
mparticipação na presente licitação se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos neste Edital.

6.2, Poderão participar deste Pregão interessados com ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma BLL.

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das
exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

6,4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Será vedada a participação de empresas:
a) com falência decretada;
b) declaradas inidôneas por qualquer ente ou órgão público da Administração Pública (União,
Estados, DF ou Municípios) ou suspensas pelo município de Mandaguaçu/PR;

6,6 Como condição para participação no Pregão, a licitante- apresentará:
a) Declaração, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos np

b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

edital

c) Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, sajvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do.inciso XXXlll, do
art. 7'’ da Constituição Federal.
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d) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N'
2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.I' e
no inciso III do art.5Q da Constituição Federal.
f) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213/1991, está ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.
g) Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem
instruída no art. 429 da CLT.

6,7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

VII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo da proposta anexo ao Edital.

7.1.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitado o
preço unitário a 02 (duas) casas após a vírgula.

7.2. Concluída satisfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta
ajustada ao valor final ofertado com a descrição do objeto ofertado e o preço com o valor da
negociação, no prazo de até 02 horas da convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou
da comissão de contratação.

7.3: Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não Ihe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo as características do objeto cotado, informando em campo próprio do
sistema, preço unitário por item.

7.5. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a

proponente:
a) examinou .criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as
informações necessárias para a sua formulação;
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o objeto licitado;
c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
execução do objeto licitado em todas as fases.

7.6. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação
e da respectiva ata, termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação
aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores
a seguir:

a) deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das
obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, tributos,
transporte, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto deste
Edital e da respectiva ata de registro de preços;
b) especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital;
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c) validade da proposta não inferior a 60 ( sessenta) dias .consecutivos da apresentação da
mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de interposição de recurso
administrativo ou judicial, e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas.

7.7. O Município de Mandaguaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou
assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após adata de abertura desta licitação e que
venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.

7.8. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou
omissão da parte da empresa ou de representante.

7.9. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer
tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da
empresa ou -de seus sócios, nos termos da Lei Federal nc’ 14.133/2021.

7.10, Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de Menor Preço Por
Item, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínirrios de
desempenho e de qualidade e demais condiçOes defin,idaé neste Edital.

7.11. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para ace$so público após o
encerramento do envio de lances.

VIII – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DOS LANCES:
8.1. A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão eletrônico, com
a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a devida
aceitabilidade.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances.

8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo
real, do menor lance registrado.

8.8. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirã tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).

b
(0
00

cb
00
LLI
ca
cb
00
LL

<

d)-+b0
0
0)B
'8
0
a)

E
2
E
a)
b
CD
00

do
00
LLIco
d:)
00
LL
<

d)«N
03
cu
c)
CD

9

8
3
JD

é0
0
d28

2 ::
ggza
gg

o 'a

e+ CD

CODQtD
832a)caQ>

l– cd

ã 8
0=
lala

:1$ 1§

1 Doc: Memorando 1.409/2025 1 Anexo: emissao_D743AFB66E861 B673D6F7862_memorando-8-1.409-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (9/47)



8.20. O prazo de envio de duas horas, poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado
ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

8.21. Caso não seja encaminhada a proposta ajustada, o licitante será desclassificado e poderá
sofrer as sanções previstas no item X deste Edital.

IVlaneiaguaçuMunicípio de
ESTADO DO PARANÁ
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Prefeitura do

8.10. Será adotado o modo de disputa AÉERTO, ónde os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado.

8.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos
el após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12. .A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.11 a sessão pública
será encerrada automaticamente.

8.44, Encerrada a sessão pública sem prorrogaçã-o automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 8.11, o pregoeÊro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.17. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de
eventual diligência.

8.18. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde
será dado prosseguimento à sessão pública.

8.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da
etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de
menor valor e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado

8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame da
documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, mediante a

consulta nos documentos de habilitação.

8.23. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o
Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço
melhor,

8.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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IO.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licítante que, com dolo ou culpa:

PrefeÊt lira do Município de {Vlahdãéua.çu
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IX – DOS RECURSOS:

9.1. Não serãQ conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal.
9.2. Após declárado vencedor, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderá fazê-lo em até trinta minutos, através do portal eletrônico, manifestando sua intenção com
registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor
das razões de recurso no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, Êntimados
a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente.

9.3. A falta de manIfestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
9.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.6. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que
praticou o ato. O recurso será cadastrado em campo específico na plataforma BLL.

X– DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4 déíxar de apresentar amostra;

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo corn as especificações do edital;

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

10.1.5 fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial10.1.6

quando:

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1 ,6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação10.1.7

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art, 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.
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10.2 Com fulcro na Lei n, 14.133, dê 2021 , a Adrninistraçãó poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

IÊcitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1 advertência;

10.2.2 muIta;

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e

10.2.4 -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:10.3

a natureza e a gravidade da infração cometida.10.3.1

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes10.3.3

os danos que dela provierem para a Administração Pública10.3.4

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de contro.Ie.

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

1 0.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1 , 10.1.2 e 1 0.1.3, a multa será de 1 0% do valor do
contrato licitado.

10,4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de
20% do valor do contrato licitado.

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da-sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçõés administrativas relacionadas nos itens 10.1.1 , 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
pfevisto no art. 156; $59, da Lei n.9 14.133/2021 .

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3,

caracterizará o descumprimenjo total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Decreto
Municipal 8483/2023.
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10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçãó de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de proce§so de
responsabilização a ser conduzido por eomissão composta por 3 (tres) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário pára, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

Prefeitura do ãVlunícípio de
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, i 75 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
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Xl – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:
11.Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao Município de Mandaguaçu convoçará o

adjudicatário, que deverá assinar o termo de contrato ou a Ata do Sistema de Registro de Preço
em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nc’ 14.133/2021.

11.2. O Município de Mandaguaçu convocará os proponentes remanescentes para celebrar a ata
de registro de preço, na ordem de classificação, quando o convocado não assinar a ata de registro
de preço no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital ou não apresentar situação regylar
de habilitação, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou revogal’ a
ticitação,- independentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

11.3. Ocorrendo a hipótese indicada no item anterior, caracterizar-se-á o descumprimento total da
obrigação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário, com as sujeições. às penalidades
legais da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

XII – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA E GARANTIA:
12.1. Do Contrato/Ata de Registro de Preço:

12.1.1 Direitos e Obrigações do Contratante: O Município de Mandaguaçu–PR, obriga-se a:
12.1.1.1. Aderir ao Contrato/ a ata de registro de preço e determinar a execução do objeto já que
há garantia real de disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente e
consignatória/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;
12.1.1.2. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado para fiscalizar e
acompanhar o andamento dos produtos/serviços, bem como para dirimir as possíveis dúvidas
existentes referentes a contratação;
12.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, objeto desta licitação, sob o
viés quantitativo/qualitativo;
12.1.1.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualIdade e condições
postos no Edital;
12.1,1.5. Rejeitar os produtos entrégues em desacordo com o estipulado nesté Termo de
Referência e Edital;
12.1.1.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega d.os

produtos adquiridos;
12.1.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente,
cumprindo todos os requisitos legais.

12.2. Direitos e Obrigações da Contratada:
12.2.1. Obriga-se a manter durante a vigência da a ata de registro de preço, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, devendo
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua
manutenção.
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12.4. Condições de entrega e recebimento:

a) O prazo de entrega para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que
acontecerão os eventos.

b)Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o
termo de referência.

c)Horário de fornecimento do serviço de transporte: Será acordo com a programação de jogos dos eventos,

que deverá ser informada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas.

Prefeit u rã Município de Mandaguaçudo):
a i

ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Télefone/Fax (44) 3245-8400
wüúü+.it;àndag u acu.pr.gov.br

12.2.2. Não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes da a ata
de registro de preço, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE.
12.2.3. Responsabiliza-se por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o
CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais
despesas
12.2.4. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente
compra junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer
responsabilidades perante os mesmos.
12.2.5. Quando da formalização da ata de registro de preço poderão ser previstos outros direitos
e obrigações a critério da administração, nos termos da lei e do Edital.

12.3. Condições de Pagamento:
12.3.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a entrega do objeto licitado, mediante
apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo preposto da do Municipio de
Mandaguaçu-PR.
12.3.2. Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal
obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho.
12.3.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao ernitente e seus
vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.
12.3.4. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa da
contratada.

XIII - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
13.1. A Administração do Município de Mandaguaçu convocará oficialmente a licitante vencedora,
durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata
de registro de preço, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n'’
14.133/2021 .

13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração do Município de Mandaguaçu.

13.3. É facultado à Administração do Município de Mandaguaçu, quando a convocada não assinar
o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado,
a àceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o

proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da
cominação prevista no art. 155 da Lei Federal nc) 14.133/2021.

13.4. Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preço, as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão.
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13.5. A contratada está obrigada não éó pelos termos da ata de registro de preço, mas, também,
por todos os termos do instrumento conv9catório e de sua proposta.

l3.6. A execução da ata de registro de preço, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

13.7. A inexecução totàl ou parcial da ata de registro de preço enseja a sua resciião, conforme
Lei Federal no 14.133/2021 .

13.8. A rescisão dá ata de registro de êreço poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração do Município de Mandaguaçu, nos casos enumerados nos incisos art. 104 da Lei
Federal nc’ 14.133/2021.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
14.1. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvidas ou julgar necessário.
14.2. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos
documentos que o integram.
14.3. O Município de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente
licitação, em caso de interesse público.
14.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio de
Mandaguaçu revoga-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
supeweniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos' partícipantes da
licitação.
14.4.1. O município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.
14.5. O proponente é -responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas é dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
revogação da adjudicação ou do pedido de compra. sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
14.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação.
14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.
14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
14.9. As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Órgão Oficial do Município de Mandaguaçu -PR.
14.1 0. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital

14.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o desta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná.
14.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 8h30min às
11h30min e das 13h30min às 16hOC)min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no
Departamento de Compras e Licitações do Município de Mandaguaçu, para melhores
esclarecimentos.

14.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus
agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços
e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, deverão manter os mais elevados
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padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
14.14, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que
não haja cornunicação do Pregoeiro em contrário.
14.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente
14.16. Do Controle e Fiscalização da execução da ata de Registro de Preço:

14.16.1. Nos casos de atraso 'ou de falta de indicação, de desligamento ou de afastamento
extemporâneo e definitivo do gestor ou do fiscal da ata de registro de preço e seus substitutos
eventuais, até que seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá a

Autoridade Máxima da Unidade Requisitante.
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XV – DOS ANEXOS:

15.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

Termo de Referência

Ata de Registro de Preço

Estudo Técnico Preliminar

Contrato

Mandaguaçu PR, 10 de março de 2025.

Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal

ANEXO I - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 07/2025

TERMO DE REFERÊNCIA
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Trata-se de contratação de empresa através de registro de preços para futura contratação de quilômetros
rodados para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a
Secretaria de Esportes conforme condições, quantidade e exigênciàs estabelecidas neste instrumento.

Os serviços desta contração são caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade

pode ser objetivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de

especificações usuais do mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão , através de registro
de preços como sendo a mais adequada ao presente, de acordo com o art. 39 do Decreto Municipal nQ

8.441 /2023: 111 - quancfo, pea natureza cfo o6jeto, não for possívef cfe/í7ú7 y7evícu%ente o

qrta7LtÍt6LtÍVO- a ser cfemar%facfo peCa acbvú%istração.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133, de 2021 ).

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

CONDIÇÕES GERAIS DA'CONTRATAÇÃO1.

ITENS EXCLUSIVOS PARA MEls. ME e EPP

Item 1 Descrição IQuantidadel Unidade
de Medida

Valor
Unitário

CAT

SERV

Total

Quilômetros de ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidade
mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,

jar condicionado, frigobar com água, banco
rodoviário com inclinação, seguro viagem para

todos os passageiros, com itens de segurança

exigidos pelo DENATRAN, veículos com no
máximo 15 anos de uso, para viagens

intermunicipais.

iTEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

3.000 1 Km01 24198 45.000,0015,00

Quilômetros de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com capacidade

mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,
ar condicionado, frigobar com água, banco

frodoviário com inclinação, seguro viagem para

todos os passageiros, corn itens de segurança
exigidos pelo DENATRAN, veículos com no

máximo 15 anos de uso, para viagens

intermunicipais.

Quilômetros de micro-ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidade
mínima de 26 lugares sentados, com sanitário,

far condicionado, com água, banco rodoviário
com inclinação, seguro viagem para todos os

passageiros, com itens de segurança exigidos

pelo DENATRAN, veículos com no máximo 15

anos de uso, para viagens intermunicipais.

Km 1 15,oo l 135.000,oo9.0002419802

Km 1 11,38 l 45.520,oo24198 4.00003

TOTAL 225.520,00
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O prazo de vigêncta -da ata de registro de.preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12,
inciso X do Decreto Municipal ng 8441/2023.

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Não será aceito o serviço em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas.

O serviço deverá ser realizado de acordo com a data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo com
as datas dos eventos.

Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

2.' FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO4.

1) A empresa vencedora deverá apresentar em um prazo de até 03 dias após o término do certame os
veículos que serão utilizados, bem como os documentos dos veículos em nome da empresa
declarada vencedora do certame.
Os veículos deverão ter no máximo 15 anos de uso.

O(s) veículo(s) deverá(ão) estar presente no local pré-determinado pela secretaria solicitante através
de e-mail, 30 minutos antes do horário de saída.

O fornecedor deverá arcar com todas as despesas como muItas, impostos, pedágios, reparos, diárias
extras corn motoristas, ou qualquer outra despesa adquirida nas viagens.
O fornecedor fica obrigado a manter os veículos em perfeitas condições de limpeza, uso e

manutenção.
Será de responsabilidade do fornecedor o pagamento do seguro viagem a todos os passageiros, a

lista de passageiros deverá ser enviada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes
da data da viagem.
O fornecedor deverá se responsabilizQr pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos,

comprovados, ao órgão gerenciador, na execução das obrigações assumidas, respondendo por
perdas e danos por infração cometida, ou por atos executados inadequadamente.
Em algumas viagens será necessário pernoitar um ou mais dias de acordo com a necessidade, esse

aviso deverá ser encaminhado pela contratante através de e-mail com antecedência mínima de 7
dias, e todas as despesas corn diárias de motorista ficará sobre a responsabilidade da contratada,
Antes do início da viagem a contratante deverá indicar uma pessoa responsável para verificar a
quilometragem do veículo e na chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a

confecção da nota fiscal.
Em caso de quebra ou dano de qualquer natureza, a contratada deverá substituir o veículo

imediatamente.

Antes do embarque o responsável da contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável
da contratada verificar a quilometragem de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem
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final para a execução da nota fiscal. Essé documento deverá ser assinado pelo responsável da

contratante e o responsável da contratada e anexado a nota fiscàl.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos serviços.

5. ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO b
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6. Risco I Probabilidade Ação Preventiva Ação de Contingência Responsável

Análise pormenorizada dos itens

êxigidos no Edital, de forma a não

extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Especificar o serviço de forma
concisa e coerente com o que o

Tomar as providências
necessárias ao

saneamento do processo

no.menor prazo possível,

de modo a permitir a

realização da licitação.

Diretoria de

Impugnação ao Edital.
Baixa Compras.

Diretoria de

Licitações.mercado pode oferecer.

Observar atentamente as

regulamentações na condução
do processo licitatório.

Verificar as exigências solicitadas e

analigar se encontram-se

compatíveis com a realidade do

mercado.

Dar ampla publicidade ao edital.

Diretoria de

Licitação sem vencedor
habilitado.

Baixa Revisar as exigências do
edital.

Compra

Diretoria de

Licitações.

No caso de preço

elevado, deve o

Estimativa de preço em

descompasso com os

valores de mercado.

pregoeiro negociar a

redução dos valores

propostos, tendo como

parâmetro os valores do

contrato atual.

Diretoria de

Baixa
Realizar extensa e adequada

pesquisa de mercado

Compra

Diretoria de

Licitações.

GESTÃO CONTRATUAL

1 D.„ M„„„„„d, 1.409/2025 1 A„,x„ „„i„,,_D743 AFB66E861B673D6F7862_memorando-8.-r.409-2025_assinado_versaQlmpreSSao.Pat c19/47)
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:$.;}'

Contratada deixa de

atender as condições

econômicas/técnicas

para prestar o serviço

Baixa

Serviço de baixa

qualidade ou

insatisfatório;

Evento com a

quantidade insuficiente
ou diferente do que as

relacionadas nesse

termo de referência

Média

Extinção anormal do
contrato :

-por inadimplência da

Contratada sem

justificativa suficiente;
-Resolução por caso

fortuíto ou força maior;

-Resilição do contrato

por desinteresse da

administração;

- Rescisão por

desequilíbrio
econômico

Média

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO7.

Condições de entrega

O Órazo de entrega para o forneciMento. dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que
acontecerão os eventos.

Comunicação

tempestiva e reiterada à

empresa para

regularização das

pendências apontadas

Abertura de

processo administrativo

para averiguação do
problema e apuração de

responsabilidade.

Aplicação de
Penalidades.

Prestar especial atenção na análise

da documentação da empresa que

atesta sua habilitação Diretoria de

Licitações

Fiscal/Gestor do

Contrato

Fiscalizar o contrato, atentando

para a devida qualidade técnica na

realização das atividades e para a

manutenção das condições de

contratação exigidas na habilitação.

Convocar segunda

colocada para conclusão

dos serviços.

Comunicação tempestiva
e reiterada à empresa

para fegularização das

pendências apontadas.

Abertura de processo

administrativo para

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Aplicação de

penalidades.

Fiscal Gestor do

Contrato

Diretoria de

Licitações

Acompanhar e fiscalizar a entrega

do serviço, conferindo se o serviço

atende plenamente o memorial
descritivo .

-Incluir sanções contratuais no

edital;
-Documentar as tomadas de

decisões

-Solicitar orientação jurídica com

relação a correta justificativa para

os diferentes casos de finalização

do contrato e quanto às

providências cabíveis;

-Incluir cláusula de repactuação no
contrato .

- Aplicação de

penalidades;

- Abertura de processo

administrativo para

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Diretoria de Compras

Fiscal/Gestor do

Contrato

Diretoria de Licitação
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Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o
termo de referência.

Horário de fornecimento do serviço de transporte: Será acordo com a programação de jogoq dos eventos, que
deverá ser informada pela Secretaria de Esportes corn antecedência de 24 hÓraé.

8. GESTÃO DO CONTRATO

o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ng 14.133,. de 2021 , e cada parte resbonderá pelas consequências de sua inexecução total oü parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução ser.á

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila,

As c,ómunicaçõeé entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devàm
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. bànilo Fernando
dos Santos Coradini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização
Técnica e Administrativa nomeados através da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto ng

8425/2023 (Lei ng 14.133, de 2021 , art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto municipaÉ ng 8425/2023, art. 11, Vl);

o fiscal técnico do contrato anotará no hIstórico de gerenciamento do contrato todas as oçorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2021 , art. 1 17, §lg e Decreto municipal nQ 8425/2023, art. 11,

11)

ldentificada .qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023,
III);11art

o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal n’ 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato c.omuní(.ará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1 ,

v) ;

o fiscal téc,nit..o do contrato (.,omunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade1 com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 1 1, VII);
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Fiscalizaçãb Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal
ng 8425/2023, art. 12, 1 e II);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivarnente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, III).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO9.

Do recebimento

O fornecimento do transporte será recebido na totalidade nos dias, locais e horários estabelecidos em cada
evento, podendo ser rejeitada na sua totalidade quando em desacordo com as especificações constantes
nesse termo de referência.

No caso dê controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo,

O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação,
deve verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

5.1.1 . a data da emissão;
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os dados do contrato e do órgão contratante;5.1.2.

o período respectivo de execução do contrato;5.1.3.

5.1.4. o valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias- cabíveis.5.1.5.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem 'ônus à contratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo SimÓles Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado Ô apresentação de comprovação, por meio de dpcumento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade de
pregão, sob a forma ELETRÔNICA e sob o regime de REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

O fornecimento do transporte será de forma definitiva de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal

de Esportes, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 7 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão

disciplinados no Contrato.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação é de R$ 225.520,00 (duzentos evínte cinco mil, quinhentos . e vinte reais) ,
conforme detalhamento na Tabela ng 01 deste termo.

Por tratar.se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualiiados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos
registrados, nas seguintes situações em conformidade côm o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:
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A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

h/landaguaçu, 19 de fevereiro de 2.025.

13. DA AUTORIZAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe acima identificada, tendo
o declarante assinado e com fundamento da Lei 14.133/21, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais normas legais

e regulamentares pertinentes. AUTORIZO o procedimento deste processo licitatório, desde que observadas as

formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para
a instrüção deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo. em / /2025

t=q•l= •! j 4. À>

i%41 ig

Pfefeit:tIra do IVlunicípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino .Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www .mandaguacu.pr.gov.br

9.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2.021;

9.2 Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9,3 Serão reajustados os preços 'registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para

contratação, ou

9.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a çontratação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

dt'

EsÓorte

Esporte

!9;§§;8$!$âg{:
Recursos Livres

Recursos Livres
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M469 MB
0000493 3.3.90.39

RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁVEL PELO E.IP

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADtNI

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

José Roberto Mendes

Prefeito iVIünicipal
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ANEXO II - EDITAL DE PhEGÃO ELETRÔNICO Na 07/2025

ATA DE REGISTRO 'DE PREÇOS

MUNICiPIO DE MANDAGUAÇU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o

O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de

Mandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob 9 n') 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito

municipal, Jose Roberto Mendes, portador do RG N' **** e do CPF N' .........., consicjerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão., na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRÇ(,,OS n' .,...../202...,

publicada no ...... de ...../..,../202....., processo administrativo n.' ,......., RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as

partes às norrriàs cànstantes na Lei na 14.133, de '1 Q de abril de 2021 , e em conformidade com as disposições

a seguir:

DÓ OBJETO1.

1.1. Apresente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados

para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de

Esportes, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... 1do edital de

Licitação ng ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

o 81, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

mrDriT– PrazoUnidade L m
garantiaMáxima de

Mínima aLI

validade

ModeloMarcapecificação

(se exigida nd (se exigido no

edital)edital)

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)3.

O órgão gerenciador será a Secretaria de .......3.1 .
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.
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4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021.

4.2.1 .

preços.

O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei ng 14.133, de 2021 .

4.4. Após a homologação da licitàção ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

4:4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

4,4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro de fornecedores para o cadastro de reserva, tem por objetivo se valer deste cadastro para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação. os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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4.7, A habilitação dos licitarltes que. comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, nd praào e has condições

eétabelecidos no edital e;

4,7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preGos nas hipóteses

previstas no item 8.
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4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sób pena de decàir o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licítante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinadapor meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitanteé remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição..

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

5.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal corno

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021 ;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados ;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021 .

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;
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5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS6.,

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas .

6.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado

o diÉposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021 .
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o f9rneçeàor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao girenciaéJor a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

7.,

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

e não participantes do registro de preços.

7.2.

7.3. o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerada participante para efeito do remanejamento.

Prefeitura do Município de Mar%daguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'Hiro Vieira''
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu,pr.gov.br

6.2.1_ . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente qué inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do-itbm 8.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14,133, de 2021 , e na legislação ablicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

6,2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgãÓ ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço reGistrado, de acordo éorrí a réálidadê dos

valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 1 24 da Lei nQ 14.133,

de 2021

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou7.2.1 .

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.7.2.2.
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7.4. Na hiÕótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS8.

O registro do fornecedor será éancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:8.1 .

8.1.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal; ou

8,1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de redistro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de regigtro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

8,4.1 .

8.4.2.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar:se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços enséjará aplicação das penalidades éstabelecidas

no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convoca-dos, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprirnento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exóeto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade do Decreto Municipal.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor,

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO /IO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mandaguaçu, ** de ** de 202*

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) doCs) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 13/2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – FORNECIMENTO DE TRANSPORTE

1. Objeto da Contratação:
1.1. Contratação de empresa através de- registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para

transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes conforme
condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. Descrição da necessidade:
2.1. O fornecimento de transporte as equipes que representam o município de Mandaguaçu em campeonatos, festivais

e eventos por todo Paraná é essencial para a manutençgo e participação das equipes de competição, haja visto que os

campeonatos acontecem por todo o estado, e a Secretária de Esportes bem como a frota municipal não possui em seu

patrimônio veículos que são seguros, capacitados e apropriados para viagens de longa distância, sendo necessário a
contratação de empresa para o fornecimento dos veículos.

3. Área requisitante:
3.1. Secretaria de Esportes – Responsável: Danilo dos Santos Coradini (Secretário de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A contratação deve se basear na Lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais normas legais e

regulamentares pertinentes.
4.2. As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Os serviços que se pretendem contratar são indispensáveis para a participação das equipes em campeonatos, festivais
e eventos da Secretaria de Esportes em outras cidades.
5.2. Como não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária o fornecimento do transporte,
consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para atendirnento da demanda..

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A decisgo em adquirir um transporte seguro para os campeonatos, festivais e eventos é de suprir as necessidades e
a carência de veículos do município. O fornecimento do transporte apropriado garante uma experiência de transporte
mais segura para os passageiros, reduzindo o risco de acidentes e problemas mecânicos durante a viagem. Sem essa
contratação seria impossível a participação do município nesses eventos.

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas
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As quantidades foram estimadas corh base na quantidade de campeonatos, festivais e eventos com participação do
município.

01

02

8. Estimativa do valor da contratação
8.1. Foi estimado o valor máximo de R$ 225.520,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado em documento anexo ao

processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários parâmetros bem peculiares aos serviços de
transporte pronta demandados, a forma utilizada como pesquisa: o painel de preços do governo federal, a plataforma do
banco de preços, a plataforma da BLL Compras e a ata do último processo de fornecimento de transporte realizado no

município/ e adotada a média entre os valores das quatro plataformas de acordo com o Decreto Municipal 8.416/2023,
art. 59 e 69

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes
9.1. Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

Prefeitura da Nlunieípio de Manciaguaçu
ESTADO DO pARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ÍTENS EXCLUSIVOS PARA MEls, ME e EPP

Item 1 Descriçgo } CAT IQuantidadei Unidade
SERV 1 1 de Medida

Valor
Unitário

Tota1

àuilômetros de ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidade
mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,

jar condicionado, frigobar corn água, banco

rodoviário com inclinação, seguro viagem para

todos os passageiros, com itens de segurança

exigidos pelo DENATRAN, veículos com no

máximo 15 anos de uso, para viagens

intermunicipais.

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

24.198 3.000 15,00 45.000,00Km

Quilômetros de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com capacidade
mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,

ar condicionado, frigobar com água, banco
rodoviário com inclinação, seguro viagem para

todos os passageiros, com itens de segurança

exigidos pelo DENATRAN, veículos com no
máximo 15 anos de uso, para viagens

intermunicipais.

Quilômetros de micro-ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, corn capacidade

mínima de 26 lugares sentados, com sanitário,

jar condicionado, com água, banco rodoviário
com inclinação, seguro viagem para todos os

passageiros, com itens de segurança exigidos

pelo DENATRAN, veículos com no máximo 15

anos- de uso, para viagens intermunicipais.

Km 1 15,oo 1 135.000,oo9.00024198

Km 1 11,38 l 45.520,oo4.0002419803

TOTAL 225.520,00
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10. Previsão da contrataÇão no Plano de Contratações Anual
10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2025, porém o serviço do objeto dessa contratação é indispensável para a
Administração Pública.

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação
11.1. Pretende-se contratar os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades, especificações e qualidade,
visando atender os atletas e comissão técnica, com a prestação de serviços de transporte com operacionalização

(motorista e fornecimento dos veículos) e desenvolvimento de todas as atividades para o fornecimento do transporte as

equipes do município de Mandaguaçu.

Dar continuidade a prestação de serviços de excelência e qualidade a todos que fazem parte da comunidade esportiva e
cultural de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas
12.1. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais alternativos e
sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução
14.1. Por tratar-se de prestação de serviços indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e
Juventude, entendemos que a solução para a contratação dos serviços deverá ser por meio eletrônico no sistema de
registro de preços.

15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável esÊa contratação. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo, constata-se
essencial e fundamental para o desempenho das atividades, participação nos campeonatos e atendimento de sua função
esportiva, cultural e social.

16. Responsáveis
Elaborado, em 13/02/2025. Aprovo.

RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁVEL PELO E.T.p

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE
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ANEXO IV - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' .,./2025

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA N' ***/2025 (Modelo AGU)

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei na 14.133, de lc> de abril de 2021

LICITAÇÃO

MUNICIPiO DE M ANDAGUA'ÇU N
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(Processo Administrativo n'...,.......)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng .....,,./...., QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICIPIO DE MANDAGUAÇ/U E

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUA<,'U,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n'’ 76.285.329/0001-08, com sede administrativa

na Rua Bernardino Bogo 175, Centro, em Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato répresentado pelo

Prefeito Municipal, o Sr. ......, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n'’ .............., portador da Cédula de

Identidade nc’ _,___.., residente e domiciliado nesta cidade de Mandaguaçu, Paraná, doravante denominada

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ n'’

com sede à , n'’ , CEP: , na cidade de , Estado do

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr.

portador da Cédula de Identidade, RG n'’ SSP/PR. e inscrito no CPF sob nc1

. residente e domiciliado na cidade de .........., Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de

direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes:

DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo

n.'’ ........./2025, no Pregão Eletronico n'’ /2025, homologado em de de 2025, publicado no

Jornal .....,.., de de de '2025, edição n'’ , que integram o presente Termo, e nos

fundamentos e disposições da Lei Federal n') 14.133, de 1 ' de abril de 2021, das Leis Complementares n'’

147/2014, do Decreto Municipal n'> 8'k11/2023 e demais legislações aplicáveis.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92„.1)
O objeto do presente instrumento é o registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para
transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de

Esportes.

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR VALOR

UNITÁRIO 1 TOTAL
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1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1 .

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados doCa) assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado na forma da lei.

2.1 ] . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a AdministraÇão, peKnitida a negociação
com o contratado.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO

3.1._0 prazo de entreqa para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que
acontecerão os eventos.

3.2.Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o
terrno de referência.

3.3.Horário de fornecimento do serviço de transporte: Será acordo com a programação de jogos dos eventos,
que deverá ser informada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas.

4.CbÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.CLÁUsuLA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1.O valor por iten-l Do contrato é de R$ .......... (.....).
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota

6.2.O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente;
6.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
6.5.O contratado regularmente optante pelo SiMples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Fiscal

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

7.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, rnediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE do período, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

Prefeitura cIo Município de Miandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br
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5.2.No valor acirna estão incluídas todas as despesas ordinárias dirétas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistáà, previdénçiários* fiscai$. e
comerciais incidentes, taxa de administração, frête, seguro e outros necessários ao cumprimerito iniegral
do objeto da contratação.

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devido-s ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamentê fornecidos.

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7,5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.O reajuste será realizada por apostilarnento.
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8.1 .Exigir o cumprimento de todas. as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos ;

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato.

8.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7.éientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. A Administração terá o prazo de trinta dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de sete dias.

8.11.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);

9.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previstQ, com a devida comprovação;

9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11. da Lei n.9 14- 133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal. do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como, por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7.Quando não for possível a verificação da regularidade da documentação da contratada, o mesmo

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamentoj os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;-2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões-- que' comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.9 14.133, de 2021 );

9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, paráqrafo único,
da Lei n.g 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta -não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei ng

14.133, de 2021 .

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
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10.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021 , o contratado que:
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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
w\;vw.fnandaguacu_pr.gov.br

: :+ 8 fi 3 (d

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato Iesivo previsto no art. 5<’ da Lei n') 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 );
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b'’, “c” e “d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, S 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 );

iii,Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, "f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d’', que
justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5c), da Lei nc’ 14.133, de 2021 ),

iv.MuIta:.De acordo com o Decreto Municipal 8.481/23:
A sanção de muIta será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de atraso
injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à administração
na forma prevista em edital ou em contrato.

1'’ A multa será calculada na forma prevista e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30%’ (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.

2Q A multa de que irata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pagamento
eventyalme[lte devido pela contratante em razão de outros contratos firmados com a Administração_

3' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será desc,ontada da

garantia prestada ou será de forma administrativa e posteriormente cobrada judicialmente1 se for o caso.

4'’ A aplicação de muIta moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
Federal nc’ 14.133, de lc’ de abril de 2021.

5'’ Salvo quando houver dúvida jurídica específica, fica dispensada a elaboração de parecer jurídico nos
procesqos que impliquem na aplicação de muIta isolada ou combinada com a pena de advertência.
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese qlguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, S9’, da Lei ng 14.133, de 2021 )

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente cam- a multa (art.
156, 679, da Lei ng 14.133, de 2021).

1 1.5.Antes da áplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ng 14.133, de 2021 )

11 .6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, ,a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $89, da Lei ng 14.133, de 2021 ).

11 .7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11 .9.Na áplicação das sanções serão considerados (art. 156. $19, da Lei ng 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) . os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normàs e orientaçõés dos
órgãos de controle.

11,10,Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14,133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivog na Lei ng

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) .

11.1 1 .A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou Êara provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, eom o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021).

11.12.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ( Art. 161, da Lei n 9 14.1 33, de
2021
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11.13.As sanções .de impedimento de licitar e contratar e- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

11.14.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais Ihe
oferece vantagem.

12.3. A extinÇão nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

12.4.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subi tem ocorra com menos de 2
(dois) Meses da data- de aniversárià, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) meses da data da
comunicação.

12.5.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.6.Nesta hipótese, aplicam-se tafnbém os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12,7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.9.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.10.Balànço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.1 1.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.12.Indenizações e muItas.

12.13.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese eM que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.g 14.133, de 2021 ).

12.14.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que dqles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (àrt. 1'4, ihciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021 )_
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, V111)

A conjratação será atendida pelas seguintes dotações:

13.1.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇ'ÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, g1 g)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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14.1 .Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ng

i4.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei ng 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ng
14.1:33, de 2021 .

15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021).

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples ap-ostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ng 14.133, de 2021 .

16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 1 4.133, de 2021, e ao art. 89, $29, da Lei n. 12.527, de
2011, ele art. 79, $39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, $1 g, da Lei ng 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO E GESTAO DO CONTRATO
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal forrnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando
dos Santos Coradini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização
Técnica e Administrativa nomeados através da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto ng

8425/2023 (Lei ng 14.133, de 2021 , art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, VI) ;

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei ng 14,133, de 2021 , art. 1 17, §lg e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11,

11)

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023,

11 111)art

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, IV) ;

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1,

v)

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 1 1 , VII);

Fiscalização Adrninistrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da éontratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto rnunicipa
n9 8425/2023, art. 12, 1 e II);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, ' o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ujtrapassar a sua competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV).
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Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscglização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do.contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrRto para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto municipal ng 8425/2023, alt. 10, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11).
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C) gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e an.otará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 111).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
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Mandaguaçu

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N'. 07/2025 - (RP)
PROCESSO N'. 29/2025

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para transporte em viagens
rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes.
Valor Máximo: R$ 225.520,00 (duzentos e vinte cinco mil, quinhentos e vinte reais) .

Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 26/03/2025;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 26/03/2025;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-
8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www.mandaguacu.pr.gov.br
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Mandaguaçu, 10 de março de 2025

Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal
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Memorarido 9-. q .409/2025

De: Pedro J. - ADP

Para : Envolvidos internos acompanhando

Data: 10/03/2025 às 11 :14:08

Favor desconsiderar o contido no despacho anterior e considerar este arquivo.
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 07/2025

(Processo Administrativo n' 29/2025)
REGISTRO DE PREÇOS

1 – DO PREÂMBULO:

1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUA(,,U, por meio do sétor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 175, éentro,
na çidade de Mandaguaçu, Estádo do Paraná, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO-Registro de Preço, na forma ELETRÔNICA, com critério de juigamento
de menor preço por ITEM, aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei nc’ 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n'’ 14.133/20211 e suas
alterações, Decreto Municipal -8441/23 e 8483/23, e demais legislações e normas
regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.

1.1.1, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 28/03/2025;
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15h do dia 28/03/2025;
LOCAL: https://www.btl.org.br

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o site:
bllcompras.com/Home/Login - Acesso Público -- Promotor Mandaguaçu.

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por
Pregoeiro designado pelo Prefeito do - Município de Mandaguaçu e responsável ,pelo
processamento e julgamento.

1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1.1. deste
Edital

1.5. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no
Departamento de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Bogo 175, Centro, nesta cidade de
Mandaguaçu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do Município.

1.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas
poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra
cláusulas ou condições do Edital.

1.7, As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas
pelo e-mail: licitacaomandaquacu@hotmail.com, até três dias úteis anteriores à data fixada para
a abertura da sessão pública.

1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: https://www.bll.org.br

1.9. Em casa de discordância existente entre as especificações do objeto descritos na BLL e as
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do EDITAL.
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ITEM EXCLUSIVO PARA MEls, ME e EPP

lteml Descrição

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

wiivw.tnandaguacu_pr.gov.br

1.10. Todos os licitahtes interessados em participar dos certames licitatórios processados. pelo
Município de Mandaguaçu deverão se credenciar no Portal de Licitações, através do site:
https://www.bll.org.br

11 – DO OBJETO:

Valor 1 Total
Unitário

CAT IQuantidadel Unidade
SERV 1 1 de

Medida

mômetros de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com
capacidade mínima de 44 lugaresl
jsentados, com sanitário, ar
condicionado, frigobar com água, banco
rodoviário com inclinação, seguro
viagem para todos os passageiros, com
itens de segurança exigidos pelol
DENATRAN, veículos com no máximo
15 anos de uso, para viagens
intermunicipais.

15,oo 145.000,ooKm24198 3.00001

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Quilômetros de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista , com

capacidade mínima de 44 lugaresl
sentados, com sanitário, arI
jcondicionado, frigobar com água, banco
rodoviário com inclinação, seguro
viagem para todos os passageiros, com
itens de segurança exigidos pelo
DENATRAN, veículos com no máximo
15 anos de uso, para viagensl
intermunicipais.

Km 1 15,oo 1135.000,oo241 98 9.00002

ãuilômetfos de li cro-ônibus
convencional, rodoviário, com motorista,
com capacidade mínima de 26 lugaresl
jsentados , com sanitário, ar
condicionado , com água, banco 1
rodoviário com inclinação, seguro
viagem para todos os passageiros, com
itens de segurança exigidos pelol
DENATRAN, veículos com no máximol

15 anos de uso, para viagensl
intermunicipais.

Km 1 11,38 145.520,oo24198 4.00003

TOTAL 225.520,00

2.1. Registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para transporte em
viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes.
2.2. Os proponentes deverão apresentar cotação Menor Preço Por Item.
2.3. As despesas decorrentes da contratação, .objeto deste Edital, correrão às expensas de
recursos orçamentários do Município de Mandaguaçu para o exercício de 2025. Abaixo descritas:
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•B

á.3.90.39469

3.3.90.39493

2.3.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes.será indicada após aprovaéÕo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

2.4.1. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou
contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes desta licitação.
2.5. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, nos termos do item 8 deste Edital.

reais)

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço IVlunicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br
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Recursos Livres

Recursos Livres
Esporte

Esporte

2.4.' Valór máximo da licitação: R$ 225.520,00 (duzentos e wnfe cinco mil, quinhentos e vinte

III - DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do
artigo 84 da Lei n'’ 14.133, de 2021 e do artigo 12, inciso X do Decretó Mühicipal n. '
8.441/2023, podendo ainda ser renovado o quantitativo originalmente estabelecido na
Ata, caso em que será desconsiderado eventual saldo remanescente .

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Serão consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as empresas que,
tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação e satisfaçam as
disposições contidas nos incisos l e II do art. 3'’ da Lei Complementar n'’ 123/2006 – e
efetuem as seguintes comprovações:

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes
devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de
sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estranÓeira ém
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou
alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no
caso de cooperativas;

4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas '’a", "b" e '’c"
do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.'’ 8.212/1991, às contribuições instituídas
a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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do Município de
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira''
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 32454400

WvJÇf;:fú-andaguacu.pr.gov.br

MandaguaçuPrefeitura

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da broponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do
Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc’ 5.452, de lc’ de maio
de 1943.

4.1.3. Quanto à regularidade econômico-financeira:

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

4.2. Os licitantes anexarão os documentos de habilitação e proposta ajustada, após a fase
de lances na plataforma eletrônica no prazo de até 02 horas da convocação do agente de
contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação, no campo “Documentos
complementares e PÓS DISPUTA.

4.2.1. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para o

recebimento de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhurn caso
será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou
quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital.
(Exceto documentos complementares quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas
certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios.”

4.2.2. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida a
data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista).

4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas
válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista
para a abertura do Pregão.

4.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem
4.3.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões' negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa.

4.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.3.2, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei
Feclefal'no .1 4.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.
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4.4, O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante.

4.5. Na presente licitação é vedada a representaÇão de mais de uma empresa -pelo mesmo
representante.

4.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, as que estejam
suspensas de licitar pelo Município de Mandaguaçu e/ou declarada inidônea pela Administração
Pública ou impedida legalmente. As consultas serão realizadas nos portais do TCU e do TCE-
PR
https://contas.tcu.gov.br/pIs/apex/f?p=2046:5
https://crcaR,tce.pr.gov. br/Consultarlmpedidos.aspx

4.7. Não poderão diéputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa.física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

1 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou.do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente
do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,404, de 15 de dezembro
de 1976. concorrendo entre si:

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

§ 1') O impedimento de que trata o inciso III, será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 20 A critério da Administração e exclusivamente a seu objeto/serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os incisos l e II, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

§ 3'’ Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

§4' O disposto não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
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§ 5c) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea.

4.8. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das
condições inscritas no presente Edital, além da observância dos regulamentos, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o
objeto em perfeitas condições de uso funcional.
4.9. Quanto à regularidade técnica:
Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

a) A empresa vencedora deverá apresentar em um prazo de até 03 dias após o término do certame os
veículos que serão utilizados, bem como os documentos dos veículos em nome da empresa
declarada vencedora do certame.

b) Os veículos deverão ter no máximo 15 anos de uso.

c) O(s) veículo(s) deverá(ão) estar presente no local pré-determinado pela secretaria solicitante através
de e-mail, 30 minutos antes do horário de saída.

d) O fornecedor deverá arcar com todas as despesas como muItas, impostos, pedágios, reparos, diárias
extras com motoristas, ou qualquer outra despesa adquirida nas viagens.
O fornecedor fica obrigado a manter os veículos em perfeitas condições de limpeza, uso e

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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e)
manutenção.
Será de responsabilidade do fornecedor o pagamento do seguro viagem a todos os passageiros, a

lista de passageiros deverá ser enviada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes
da data da viagem.
O fornecedor deverá se

f)

responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos,
comprovados, ao órgão gerenciador, na execução das obrigações assumidas, respondendo por
perdas e danos por infração cometida, ou por atos executados inadequadamente.
Em algumas viagens será necessário pernoitar um ou mais dias de acordo com a necessidade, esse

aviso deverá ser encaminhado pela contratante através de e-mail com antecedência mínima de 7
dias. e todas as despesas com diárias de motorista ficará sobre a responsabilidade da contratada.
Antes do início da viagem a contratante deverá indicar uma pessoa responsável para verificar a
quilometragem do veículo e na chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a
confecção da nota fiscal.
Em caso de quebra. ou dano de qualquer natureza, a contratada deverá substituir o veículo

imediatamente.

.Antes do embarque o responsável da contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável
da contratada verificar a quilometragem de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem
final pqra a execução da nota fiscal. Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da
contratante e o responsável da contratada e anexado a nota fiscal.

g)

h)

i)

j)

k)

V – DA FORMA DE CREDENCIAMENTO:
a olsa de Licitações e Leilões do
Brasil, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

5.2. O cadastro na BLL deve ser f'eito no sítio https://www.btl.org.br

5.3. O cfedenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de 6ua capacidade técnica para realização da6 transações
inerentes a este Pregão.

8:
J

<t

2
8
à)

é Ê

3 1

8 E
2-86:
gg
::3 à

28
fEdzd

i}: §JO
2$8
380ia

g ng

8ê
c:-c;

g 8

<L

1 Doc: Memorando 1.409/2025 Anexo: emlssao_91 F604AAF88EOEA94F69C6E8_memorando-9--1.409-2025_assinado_versaolmpr9ssao.pdf (6/47) 135/



eo Município de
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 ,

www.mandaguacu.pr.gov.br

Prefeitura Mlandaguaçu

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais ria
plataforrna BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela ihformação. devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

5.5.1. A não observância dp disposto nó $ubitem 5..5 poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

5.6. A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, garante o usufruto do tratamento
diferenciado, exige ao se credenciar para participar desta licitação a declaração em campo próprio
do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.7. As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento da
PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais
declararão, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificaÇão como
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte", estando aptas a usufruir do tratamento
favorecido.

VI – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO:
6.1. A participação na presente licitação se dará exclusivamente por meio do sistema eletrm
observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos neste Edital.

6.2. Poderão participar deste Pregão interessados com ramo de atividade compatível corn o:objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma BLL,

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno cbnhecimento e atendimento das
exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Será vedada a participação de empresas:
a) com falência decretada;
b) declaradas inidôneas por qualquer ente ou órgão público da Administração Pública (União,
Estados, DF ou Municípios) ou suspensas pelo município de Mandaguaçu/PR;

6,6 Como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará:
a) Declaração, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital
b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
c) Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anosi salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de qprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do
art. 7' da Constituição Federal.
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d) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Na
2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1'’ e
no inciso III do art.5'’ da Constituição Federal.
f) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei n'> 8.213/1991, está ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.
g) Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem
instruída no art. 429 da CLT.

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

VII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo da proposta anexo ao Edital.

7.1.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitado o
preço unitário a 02 (duas) casas após a vírgula.

7.2. Concluída satisfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta
ajustada ao valor final ofertado com a descrição do objeto ofertado e o preço com o valor da
negociação, no prazo de até 02 horas da convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou
da comissão de contratação.

7.3. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não Ihe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Ao oferecersua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo as características do objeto cotado, informando em campo próprio do
sistema, preço unitário por item.

7.5. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a

proponente:
a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as
informações necessárias para a sua formulação;
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o objeto licitado;
c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
execução do objeto licitado em todas as fases.

7.6. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação
e da respectiva ata, termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação
aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores

aydeverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das
obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, tributos,
transporte, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto deste
Edital e da respectiva ata de registro de preços;
b) especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital;
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c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da
me 9ma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de interposição de rec,urso
administrativo ou judicial, e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas.

7.7. O Município de Mandaguaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto1 tributo ou
assemelhado adicional, salyo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que
venha expressamente a inóidir sobre o objeto, na forma da lei.

7.8. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou
omissão da parte da empresa ou de representante.

7.9. O Pregoeiro poderá d9sclassificar a propost.a ou mesmo desqualificar a empresa1 a qualquer
tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da
empresa o.u de seus sócios, nos termos da Lei Federal nc’ 14.133/2021.

7.10. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de Menor Preço Éor
Item, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

711. À PROPOSTA DE PREÇOS devefá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado,

7.12. Os documentos que compõem a broposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

VIII – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DOS LANCES:
a ã1 P

a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a devida
aceitabilidade.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances.

8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo
real, do menor lance registrado.

8,8. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidírá tanto em. relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).
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8.20. O prazo de envio de duas horas, poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado
ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

8.21. Caso não seja encaminhada a proposta ajustada, o licitante será desclassificado e poderá
sofrer as sanções previstas no item X deste Edital.
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8.10. Será adotado o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado.

8.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.11 a sessão pública
será encerrada automaticamente.

8.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 8.11, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.17. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de
eventual diligência.

8.18. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde
será dado prosseguimento à sessão pública.

8.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da
etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de
menor valor e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado

8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame da
documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, mediante a
consulta nos documentos de habilitação.

8.23. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço
melhor,

8-24. Constatado o.atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

gViàndagua-ÇuPrefeit:ura €]© Município de
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IX – DOS RECURSOS;

9.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legBl.
9.2. Após declarado vencedor, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderá fazê-lo em até trinta minutos, através do-portal eletrônico, manifestando sua intenção com
registro da sínteÉe das suas razões, sendo-lhe facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor
das -razões de recurso no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados
a apresentar contrarrazões.em igual núMero de dias, que corneçarão a correr do término do prazo
do recorrente.

9.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
9.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente prÓtelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.6. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que
praticou o ato. O recurso será cadastrado em campo específico na plataforma BLL.

X– DAS 'MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proÓosta em
especial quando:

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1 .2.4 deixar de apresentar amostrá;

IO.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

10.1.5 fraudar a licitação

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconforlnidade com a lei;

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6,3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação10.1.7

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.
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10.2 Com fulcro na Lei ng 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1 adveRência;

10.2.2 muIta;

impedimento de licitar e contratar e10.2.3

10.2,4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:10.3

a natureza e a gravidade da infração cometida.10.3.1

as peculiaridades do caso concreto10.3.2

as circunstâncias agravantes ou atenuantes10.3.3

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1 , 10.1.2 e 1 0.1.3, a multa será de 1 0% do valor do
contrato licitado.

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1 .5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de
20% do valor do contrato licitado.

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar podêrão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intirhação.

10.7 À sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
diretq e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1 .4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, $59, da Lei n.9 14..1 33/2021 .

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de.proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Decreto
Municipal 8483/2023.
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10.10 A apuração.de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de prcicesso de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (tres) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e- circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita -e especificar às provas que
pretenda produzir.

10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorl-ida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10,12. A aplicàção idas sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

Prefeitura eã© Município de
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Xl – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:
11.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao Município de Mandaguaçu convocará o

adjudicatário, que deverá assinar o termo de contrato ou a Ata do Sistema de Registro de Preço
em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à

contratação, sern prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nc) 14.133/2021..

11.2. O Município de Mandaguaçu convocará os proponentes remanescentes pará celebrar a ata
de registro de preço, na ordem de classificação, quando o convocado não assinar a ata de regiétro
de preço no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital ou não apresentar situação regular
de habilitação, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, . QU.,revoggr a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

11.3. Ocorrendo a hipótese indicada no item anterior, caracterizar-se-á o descumpriménto total da
obrigação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário, com as sujeições às penalidades
legais da Lei Federal nc’ 14.133/2021.

XII – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA E GARANTIA:
12.1. Do Contrato/Ata de Registro de Preço:

12.1.1 Direitos e Obrigações do Contratante: O Município de Mandaguaçu–PR, obriga-se a:
12.1.1.1. Aderir ao Contrato/ a ata de registro de preço e detérminar a execução do objeto já que
há garantia real de disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente e

consignatória/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;
12.1.1.2. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado para fiscalizar e
acompanhar o andamento dos produtos/serviços, bem como para dirirnir as possíveis dúvidas
existentes referentes a contratação;
12.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços; objeto desta licitação, sob o
viés quantitativo/qualitativo;
12.1.1.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições
postos no Edital;
12.1.1'.5. Rejeitar os produtos entregues em desacordo cofn o estipulado neste Termo de
Referência e Edital;
12.1.1.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos
produtos adquiridos;
12.1.1.7. .Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente,
cumprindo todos os requisitos legais.

12.2. Direitos e Obrigações da Contratada:
12.2.1. Obriga-se a manter durante a vigência da a ata de registro de preço, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, devendo
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua
manutenção.
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12.4. Condiçõés de entrega e recebimento:

a) O prazo de entrega para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que
acontecerão os eventos.

b)Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o
termo de referência.

c)Horário de fornecimento do serviço de transporte: Será acordo com a programação de jogos dos eventos,

que deverá ser informada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas.

Prefeitura do Município de Manclaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
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12.2.2. Nãd poderá ceder ou trãnsferir a tereeiros, os direitos e obrigações decorrentes da a ata
de registro de preço, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE.
12.2.3. Responsabiliza-se por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o
CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais
despesas.
12.2.4. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente
compra junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer
responsabilidades perante os mesmos.
12.2.5, Quando da formalização da ata de registro de preço poderão ser previstos outros direitos
e obrigações a critério da administração, nos termos da lei e do Edital.

12.3. Condições de Pagamento:
12.3.1. O pagamento será efetuado até 10 dias após a entrega do objeto licitado, mediante
apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo preposto da do Municipio de
Mandaguaçu-PR.
12.3.2. Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal
obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho.
12.3.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus
vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.
12.3.4. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa da
contratada.

XIII – DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
13.1. A Administração do Município de Mandaguaçu convocará oficialmente a licitante vencedora,
durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata
de registro de preço, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n'’

1 +t + 1 U L// LV 6 1 P

13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra rnotivo justificado e aceito
pela Administração do Município de Mandaguaçu.

13.3. É facultado à Administração do Município de Mandaguaçu, quando a convocada não assinar
o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado,
a.acei}aDilidaçle da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente corn o
proponente para .que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da
comirlação prevista no art. 155 da. Lei Federal nc> 14.133/2021.

13.4. Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preço, as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão.
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13.5. A contratada está obrigada não só pelos termos da ata de registro de preço, mas, também,
por todos os termos do instrumento convocatório e de sua propósta.

13.6. A execuçõo da ata de registro de preço, bem como os casQS nele omissos,.regu Iar-se-ão
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, àplicando-se-lhes, supletivamente,
os. princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

13.7. A inexecução total ou parcial da ata de registro de preço enseja a sua rescisão, conforme
Lei Federal nc> 14.133/2021.

13.8. A rescisão da ata de registro de preço poderá ser determinada por ato unilateral.e escrito da
Administração do Município de Mandaguaçu, nos casos enumerados nos incisos art. 104 da Lei
Federal n': 14.133/2021.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
14.1. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvidas ou julgar necessário.
14.2. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos
documentos que o integram.
14.3. O Município de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente
licitação, em caso de interesse público.
14,4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio de
Mandaguaçu revoga-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
super„'eniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação.
14.4.1. O município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.
14.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
revogação da adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
14.6. Os proponentes intímados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação.
14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.
14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre as proponentes, desde que não comprometarn o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
14.9. As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Órgão Oficial do Município de Mandaguaçu -PR.
14.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
14.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o desta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná.
14.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interéssados no horário de 8h3C)min às
11h3C)min e das 13h30min às 16hOC)min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no
Departamento de Compras e Licitações do Município de Mandaguaçu, para meihofes
esclarecimentos.
14.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus
agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços
e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, deverão manter os mais elevados

<t

$0
fÉ

a)

CaLL

:: 3

gn 1

gg
8 à
gt
g €
2 €=
88
:8
Zu;
Eg
LL8
9 8
288
88D
gig
!ii g[
dia
à 8

<al

IDoc: Memorando 1.409/2025 Anexo: ernissao 91 F604AAF88EOEA94F69C6E8_memorando-9--1.409-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (15/47)



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'Hiro Vieira"

Ruã BernardinoBogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

padrões de ética durante tódo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
14.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
reqljzação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia -útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
14.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente
14.16. Do Controle e Fiscalização da execução da ata de Registro de Preço:

14.16.1. Nos casos de atraso ou de falta de indicação, de desligamento ou de afastamento
extemporâneo e definitivo do gestor ou do fiscal da ata de registro de preço e seus substitutos
eventuais, até que seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá a

Autoridade Máxima da Unidade Requisitante.

XV – DOS ANEXOS

15.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos:

Termo de Referência

Ata de Registro de PreçoANEXO II

EXO III Estudo Técnico Preliminar

ANEXO IV Contrato

Mandaguaçu PR, 10 de março de 2025.

Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal

ANEXO I - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 07/2025

TERMO DE REFERÊNCIA
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Trata-se de contratação de empresa através de registro de preços para futura contratação de quilômetros
rodados para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a
Secretaria de Esportes conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

Os serviços desta contração são caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade
pode ser objetivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de
especificações usuais do mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão, através de registro
de preços como sendo a mais adequada ao presente, de acordo com o art. 39 do Decreto Municipal ng

8.441 /2023: III - q%a7L6fo, peCa nat%reza cfo oBjeto, não Joy y90ssívef cféfí7ú7 y'>7evíá-1%ezte o

q%a7LtitatÍVO a. say cfewtazafacfopefa acb%í7ústração.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133, de 2021 ).

Prefeitura d© iMunieípio de iMandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
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CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.

ITENS EXCLUSIVOS PARA MEls. ME e EPP

Descrição Quantidadel Unidade
de Medida

Item Valor
Unitário

CAT

SERV

Total

Quilômetros de ônibus . convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidade

mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,
ar condicionado, frigobar com água, bancol 24198
rodoviário com inclinação, seguro viagem para

todos os passageiros, com itens de segurança

exigidos pelo DENATRAN, veículos com no

máximo 15 anos de uso, para viagpns

3.000 Km 45.000,0015,00

intermunicipais.
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Quilômetros de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com capacidade

mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,
ar condicionado, frigobar com água, bancol
rodoviário com inclinação, seguro viagem para 1 24198

Itodos os passageiros, com itens de segurança

exigidos pelo DENATRAN, veículos com no
máximo 15 anos de uso, para viagens

intermunicipais.

9.000 Km 15,00 135.000,00

Quilômetros de micro-ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidade

mínima de 26 lugares sentados, com sanitário,
ar condicionado, com água, banco rodoviáriol 24198

com inclinação, seguro viagem para todos os

passageiros, com itens de segurança exigidos

pelo DENATRAN, veículos com no máximo 15

anos de uso, para viagens intermunicipais.

4.000 11,38Km 45.520,00

TOTA L 225.520,00
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O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12,
inciso X do Decreto Municipal ng 8441/2023.

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Não será aceito o serviço em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas.

O serviço deverá ser realizado de acordo com a data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo com

as datas dos eventos.

Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO3.

4. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

1) A empresa vencedora deverá apresentar em um prazo de até 03 dias após o término do certame os
veículos que serão utilizados, bem como os documentos dos veículos em nome da empresa
declarada vencedora do certame.
Os veículos deverão ter no máximo 15 anos de uso.

O(s) veículo(s) deverá(ão) estar presente no local pré-determinado pela secretaria solicitante através
de e-mail, 30 minutos antes do horário de saída,

O fornecedor deverá arcar com todas as despesas como muItas, impostos, pedágios, reparos, diárias
extras com motoristas, ou qualquer outra despesa adquirida nas viagens.
O fornecedor fica obrigado a manter os veículos em perfeitas condições de limpeza, uso e

manutenção.
Será de responsabilidade do fornecedor o pagamento do seguro viagem a todos os passageiros, a

lista de passageiros deverá ser enviada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes
da data da viagem.

O fornecedor deverá se responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos,
comprovados, ao órgão gerenciador, na execução das obrigações assumidas, respondendo por

perdas e danos por infração cometida, ou por atos executados inadequadamente.
Em algumas viagens será necessário pernoitar um ou mais dias de acordo com a necessidade, esse
aviso deverá ser encaminhado pela contratante através de e-mail com antecedência mínima de 7
dias, e tod.as as despesas com diárias de motorista ficará sobre a responsabilidade da contratada.
4\ntçs do início da viagem a contratante deverá indicar uma pessoa responsável para verificar a
quilometragem do veículo e na chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a
confecção da nota fiscal.

Em caso de quebra ou dano de qualquer natureza, a contratada deverá substituir o veículo
imediatamente.

Antes do embarque o responsável da contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável
da contratada verificar a quilometragem de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem
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final para a execução da nota fiscal. Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da
contratante e o responsável da contratada e anexado a nota fiscal.

Garantia da colrtratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos serviços.

5. ANÁLISE DOS RISCOS DACONTRATAÇÃO
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6. Risco I Probabilidade Ação Preventiva Ação de Contingência Responsável

Análise pormenorizada dos itens
exigidos no Edital, de forma a não

extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Especificar o serviço de forma

concisa e coerente com o que o

Tomar as providências

necessárias ao

saneamento do processo

no menor prazo possível,

de modo a permitir a
realização da licitação.

Diretoria de

Impugnação ao Edital.
Baixa Compras.

Diretoria de

Licitaçqes.mercado pode oferecer.

Observar atentamente as

regulamentações na condução

do processo licitatório.

Verificar as exigências solicitadas e

analisar se encontram-se

compatíveis com a realidade do

mercado.

Dar ampla publicidade ao edital.

Diretoria de

Licitação sem vencedor
habilitado.

Baixa Revisar as exigências do

edital,

Compra

Diretoria de

Licitações.

No caso de preço

elevado, deve o

Estimativa de preço em

descompasso com os

valores de mercado.

pregoeiro negociar a

redução dos valores

propostas, tendo como

parâmetro os valores do

contrato atual.

Diretoria de

Baixa
Realizar extensa e adequada

pesquisa de mercado

Cornpra

Diretoria de

Licitações.

GESTÃO CONTRATUAL
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Condições de entrega

O prazo de entrega para o fornecimento dós serviços será imediato
acontecerão os evefatos.

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ''Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
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Contratada deixa de

atender as condições

econômicas/técnicas

para prestar o serviço

Baixa

serviço. de baixa

qualidade ou
insatisfatório;

Evento com a

quantidade insuficiente

ou diferente do que as

relacionadas nesse

termo de referência

Média

Extinção anormal do

contrato:

-por inadimplência da
Contratada sem

justificativa suficiente;

-Resolução por caso

fortuito ou força maior;

-Resilição do contrato

por desinteresse da

administração;

- Rescisão por

desequilíbrio

econômico

Média

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO7.

Comunicação

tempestiva e reiterada à

errlpresa para

regularização das

pendências apontadas

Abertura de

processo administrativo

para averiguação do

problema e apuração de

responsabilidade.

Aplicação de

Penalidades.

Prestar especial atenção na análise

da documentação da empresa que

atesta sua habilitação

Fiscalizar o contrato, atentando

para a devida qualidade técnica na

realização das atividades e para a

manutenção das condições de

contratação exigidas na habilitação.

Convocar segunda
colocada para conclusão

dos serviços.

Acompanhar e fiscalizar a entrega

do serviço, conferindo se o serviço
atende plenamente o memorial
descritivo.

-incluir sanções contratuais no

edital;
-Documentar as tomadas de

decisões

-Solicitar orientação jurídica com

relação a correta justificativa para

os diferentes casos de finalização

do contrato e quanto às

providências cabíveis;

-Incluir cláusula de repactuação no
contrato.

Diretoria de

Licitações

Fiscal/Gestor do

Contrato

Comunicação tempestiva

e reiterada à empresa

para regularizaçgo das

pendências apontadas.

Abertura de processo

administrativo para

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Aplicação de

penalidades.

Fiscal Gestor do

Contrato

Diretoria de

Licitações

- Aplicação de

penalidades;

- Abertura de processo

administrativo para

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Diretoria de Compras

Fiscal/Gestor do

Contrato

Diretoria de Licitação

cidades em quediasnos e nas
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Loéal de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o
termo de referência.

Horário de fornecimento do serviço de transporte: Será acordo com a programaçãQ de j99os FIos eventos, que
deverá ser informada pela Secfetaria de Esportes com antecedência de 24 horas.

8. GESTÃO DO CONTRATO

O &ontrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ng 14:133, de 2021 , e cada parte responderá pelas conséquências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando
dos Santos Coradini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização
Técnica e Administrativa nomeados através da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto ng

8425/2023 (Lei ng 14.133, de 2021 , art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei ng 14.133, de 2021 , art. 1 17, §lg e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11,

11)

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023,

11, III);art

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandRr decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1,

v)

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal nQ

8425/2023, art. 1 1 , VII);
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Fiscalização- Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal
ng 8425/2023, art. 12, 1 e II);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua combetência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, III).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

O fornecimento do transporte será recebido na totalidade nos dias, locais e horários estabelecidos em cada

evento, podendo ser rejeitada na sua totalidade quando em desacordo com as especificações constantes
nesse termo de referência.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação,
deve verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

5.1.1 . a data da emissão;
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os dados do contrato e do órgão contratante;5.1.2.

-o período respectivo de execução do contrato;5.1.3.

5.1.4. o valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.5.1.5.

Havendo erro na apreqentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa1 esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciandó-se d prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até lO (dez} dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docu.mento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei ComÓlementar.-

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade de
pregão, sob a forma ELETRÔNICA e sob o regime de REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

O fornecimento do transporte será de forma definitiva de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
de Esportes, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 7 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão
disciplinados no Contrato.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação é de R$ 225.520,00 (duzentos evinte cinco mil, quinhentos e vinte reais) ,
conforme detalhamento na Tabela ng 01 deste termo.

Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos
registrados, nas seguintes situações em conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:
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9.1 Em càso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos impfevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alínea “d” do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2.021;

9.2 Ern caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposi-ções legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para

contratação, ou
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9.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

DÊ

469

493

3.3.90.39

3.3.90.39

T

0000

0000

M
'ÔE:

Recurso; Livres

Recursos Livres

Esporte'

Esporte

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Mandaguaçu, 19 de fevereiro de 2.025.

RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁVEL PELO E.IP

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

13. DA AUTORIZAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe acima identificada, tendo
o declarante assinado e com fundamento da Lei 14.133/21, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais normas legais
e regulamentares pertinentes. AUTORIZO o procedimento deste processo licitatório, desde que observadas as

formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para

a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.
Autorizo. ein / /2025

José Roberto Mendes

Prefeito Municipal
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ANEXO II - EDITAL DE PREéÃO ELÉTRÔNICO N. 07/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

ATA DE. REGISTRO DE PREÇOS

PP

E

CaLL

L: 3

1 1
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O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino BoBO, 175, na cidade de

Mandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o n'> 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito

municipal, Jose Roberto Mendes, portador do RG N'’ **** e do CPF N'’ .........., considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PRE<,,C;S n' ._,,.,12(12...,

publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo .n.' ........, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcan(,.ada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei n' 14.133, de 1 ' de abril de 2021, e em conformidade com as djsposições

a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados

para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de

Esportes, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... 1do edita! de

Licitação ng .......,../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTiTATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF,rn

do

TR

,specificação Marca Modelo

1(se exigida nd
X

edital)

endereço, contatos, representante)

Unidade jQuantidadeÉQuanüdaÍ ValorUnÊ Prazo

Máxima 1 de 1 : garantia

Mínima 1 1 ou

1 validade

i

'l–--–-

(se exigido no

edital)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria de .......
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e obsewará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.
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4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021 .

4.2.1 .

preços.

O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei ng 14.133, de 2021 .

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro de fornecedores para o cadastro de reserva, tem por objetivo se valer deste cadastro para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas pára o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

1 Doc: Memorando 1.409/2025 1 Anexo: emissao_91 F604AAF88EOEA94F69C6E8_memorando-9–1.409-2025_assinado_versaolmpre ssao.pdf (26/47)



Prefeitura e10 Município de ÍVianeiaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ''Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandagu acu.pr.gov.br

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital el

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitanie ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 8.
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4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro -de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, sbrá convocado para assinar a ata de registro de Óreços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena dê decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

4_9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

4.11 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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5.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1.1. Em caso de força maior, caso fonuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados ;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021 .

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação:

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromi6 so assumido quanto ao item regi6trado, 6em aplicação de penalidades

administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na.ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6,1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa,

6.1.4.. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado

o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior go preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostár;lente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

7.

7,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

e não participantes do registro de preços.

7,2.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cum.prir

as obrigaçõeg estabelecidas na ata, sobpena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo éom aréalidade dos

valores praticados pelo mercado.

6.2.6, O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nQ 1 4.133,

de 2021

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou7.2.1 .

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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7.4. Na hipótebe de remanejaméÚto dá órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidàde gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021 .

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

8,4.1 .

8.4.2.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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8..4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóte$es em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal.

9. DAS PENALIDADES

9.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estàbelecik:!as

no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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9,2. É da competência do gerénciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimehio disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade do Decreto Municipal.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mandaguaçu, '" de ** de 202*

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) doCs) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13/2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – FORNECIMENTO DE TRANSPORTE

1. Objeto da Contratação:
1.1. Contratação de empresa através de registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para
transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes conforme
condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. Descrição da necessidade:

2.1. O fornecimento de transporte as equipes que representam o município de Mandaguaçu em campeonatos, festivais
e eventos por todo Paraná é essencial para a manutenção e participação das equipes de competiçao, haja visto que os

campeonatos acontecem por todo o estado, e a Secretaria de Esportes bem como a frota municipal não possui em seu

patrimônio veículos que são seguros, capacitados e apropriados para viagens de longa distância, sendo necessário a
contratação de empresa para o fornecimento dos veículos.

3. Área requisitante:
3.1. Secrêtaria de Esportes – Responsável: Danilo dos Santos Coradini (Secretário de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A contratação deve se basear na Lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais normas legais e
regulamentares pertinentes.

4.2. As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Os serviços que se pretendem contratar são indispensáveis para a participação das equipes em campeonatos, festivais
e eventos da Secretaria de Esportes em outras cidades.
5.2. Como não existe outra alternativa .em demandas específicas sendo necessária o fornecimento do transporte,
consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para atendimento da demanda.

6. Dqscrição da solução como um todo
6.1. A decisão. em adquirir um transporte seguro para os campeonatos, festivais e eventos é de suprir as necessidades e

a carência de veículos do município. O fornecimento do transporte apropriado garante uma experiência de transporte
mais segura para os passageiros, reduzindo o risco de acidentes e problemas mecânicos durante a viagem. Sem essa

contratação seria impossível a participação do município nesses eventos.

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas
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As quantidades foram estimadas com base na quantidade de campeonatos, féstivais e eventos com participação do
município.

8. Estimativa do valor da contratação
8.1. Foi estimado o valor máximo de R$ 225.520,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado em documento anexo ao

processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários parârnetros bem peculiares aos serviços de
transporte pronta demandados, a forma utilizada como pesquisa: o painel de preços do governo federal, a plataforma do
banco de preços, a plataforma da BLL Compras e a ata do último processo de fornecimento de transporte realizado no
município, e adotada a média entre os valores das quatro plataformas de acordo com o Decreto Municipàl 8.416/2023,
art. 59 e 69

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes
9.1. Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

Prefeitura do MunicípiQ de M,andaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
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Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-84ÓO
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ÍTENS EXCLUSIVOS PARA MUs, ME e EPP

Item 1 Descrição . CAT IQuantidadel Unidade
SERV 1 1 de Medida

Valor

Unitário
Total

Quilômetros - de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com capacidade

mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,
jar condicionado, frigóbar com água, banco

rodoviário com inclinação, seguro viagem para

todos os passageiros, com itens de segurança

exigidos pelo DENATRAN, veículos com no
máximo 15 anos de uso, para viagens
intermunicipais.
nEM PARA AMPLA CONCORRÊNciA

24198 l 3.000 1 -Km01 45.000,0015,00

Quilômetroi de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com capacidade

mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,
ar condicionado, frigobar com água, banco
Irodoviárío com incIinação, seguro viagem para

todos os passageiros, com itens de segurança

exigidos pelo DENATRAN, veículos com no

máximo 15 anos de uso, para viagens
intermunicipais.

Quilômetros de micro-ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, com capacidade
mínima de 26 lugares sentados, com sanitário,
jar condicionado, com água, banco rodoviário

com inclinaçgo, seguro viagem para todos os

passageiros, com itens de segurança exigidos
pelo DENATRAN, veículos com no máximo 15

anos de uso, para viagens intermunicipais.

Km 1 15,oo l 135,000,oo02 9.00024198

Km 1 11,38 45.520,oo03 24198 4.000

TOTAL 225.520,00
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10. Previsão da cbhtratação no Plano de Contratações Anual
10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2025, porém o serviço do objeto dessa contratação é indispensável para a
Administração Pública.

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação
11.1. Pretende-se contratar os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades, especificações e qualidade,
visando atender os atletas e comissão técnica, com a prestação de serviços de transporte com operacionalização
(motorista e fornecimento dos veículos) e desenvolvimento de todas as atividades para o fornecimento do transporte as

equipes do município de Mandaguaçu.
Dar continuidade a prestação de serviços de excelência e qualidade a todos que fazem parte da comunidade esportiva e
cultural de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas

12.1. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Não existem impactos porém para -a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais alternativos e
sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução
14.1. Por tratar-se de prestação de serviços indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e

Juventude, entendemos que a solução para a contratação dos serviços deverá ser por meio eletrônico no sistema de

registro de preços.

15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa contratação. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo, constata-se

essencial e fundamental para o desempenho das atividades, participação nos campeonatos e atendimento de sua função
esportiva, cultural e social.
16. Responsáveis

Elaborado, em 13/02/2025. Aprovo.

RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁVEL PCLO E.T.P

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIa DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE
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ANEXO IV - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' .../2025

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA N' ***/2025 (Modelo AGU)

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei na 14.133, de ID de abril de 2021

LICITAÇÃO

MUNICIPIO DE iWANDAGUAÇU
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(Processo Administrativo n'...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng ......../...., QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICIPIO DE MANDAGUAÇ,U E

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAt,'U,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nc’ 76.285.329/0001-08, com sede ádministrativa

na Rua Bernardino Bogo 175, Centro, em Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Sr. ......, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n' .............., portador da Cédula de

Identidade n'> ,_...__., residente e domiciliado nesta cidade de Mandaguaçu, Paraná, doravante denominado

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ n''

com sede à . nc’ . CEP: , na cidade de . Estado do

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr.

portador da Cédula de Identidade, RG nQ SSP/PR, e inscrito no CPF sob n'’

. residente e domiciliado na cidade de .........., Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de

direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes:

DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo

n.'’ ........./2025, no Pregão Eletronico n'’ /2025, homologado em de de 2025, publicado no

Jornal ......_, de de de 2025, edição n'’ , que integram o presente Termo, e nos

fundamentos e disposições da Lei Federal nc’ 14.133, de 1a de abril de 2021 , das Leis Complementares nc’

147/2014, do Decreto Municipal n'> 8#11/2023 e demais legislações aplicáveis.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, 1 e II)

O objeto do presente instrumento é o registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para
transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de
Esportes.

ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE F QUANTIDADE
DE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1 .

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados doCa) assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado na forma da lei.

2.1 .4 . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

2.2_ A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODEÇOS DE EXECUÇÃO

3.1._0 prazo de entrega para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que
acontecerão os eventos.

3.2.Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o
termo de referência,

3.3.Horário de fornecimento do serviço de transporte: Será acordo com a programação de jogos dos eventos,
que deverá ser informada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas.

4.CLÁL}SULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1-Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V},

5.1.O valor por item Do contrato é de R$ .......... (..,..}.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (trinta) dias contados da apresentação da Nota

6.2.O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente;
6.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
6.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complémentar nc’ 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao. tratamento tributáriQ favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Fiscal

CLÁUSULA SÉTIMÀ - REAJUSTE

7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

7.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE do período, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade..

8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:
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5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesa$ ordinárias dirçtas e indiretas decorrentes da execução
dd objeto, inclusive tributos e7QU .impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá.rios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de adrilinistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, !iquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo (s) .

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(6) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.O reajuste será realizado por apostilamento.
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8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. A Administração terá o prazo de trinta dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de sete dias.

8l11 .A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);

9.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
o e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no -total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens n.os quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da-execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fi$(,,alização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7.Quando não for possível a verificação da regularidade da documentação da contratada, o mesmo

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, as seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade' Social; 2).. certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadua] ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comereiais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência .não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anorma1
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execIItada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 .Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.9 14.133, de 2021 );

9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único,
da Lei n.g 14.133, de 2021 );

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art_ 124, 11, d, da Lei ng

14.133, de 2021 .

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
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10.CLÁUSULA:DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14,133, de 2021 , o contratado que:
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der causa à inexecução parcial do contrato;a)

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;g)

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'3 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2c>, da Lei nci 14.133, de 2021 );

ii,Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c” e “d’' do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, q 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 );

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, 'T, "g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, "c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ).

iv.MuIta: De acordo com o Decreto Municipal 8.481/23:
A sanção de muIta será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de atraso
injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à administração
na forma prevista em edital ou em contrato.

1'’ A multa será calculada na forma prevista e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.

2'’ A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pagamento
eventualmente devido pela contratante em razão de outros contratos firmados com a Administração.

3Q Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será de forma administrativa e posteriormente cobrada judicialmente, se for o caso.

4' A aplicação de muIta moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções pre'/istas na Lei
Federal n'’ 14.133, de 1 '’ de abril de 2021.

5'’ Salvo quando houver dúvida jurídica específica, fica dispensada a elaboração de parecer jurídico nos

processos que impliquem ría aplicação de muIta isolada ou combinada com a pena de advertência.
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11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese aÍguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (ãrt. 156, $9g, da Lei ng 14.1_33, de 2021 )

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, q7Q, da Lei ng 14.133, de 2021 ).

11.5.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei -n9 14.133, de 2021 )

11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58g, da Lei ng 14.133, de 2021 ).

11 .7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11,8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que, assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nQ 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 .9.Na áplicação das sanções serão considerados (art. 156, $19, da Lei ng 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.10.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021 , ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ng

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.1 1 .A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n’ 14.133, de 2021 ).

11.12.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado ga data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1 61, da Lei n= 14.133, de
2021 )
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11.13.As sanções de impedimento de lici iar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21 .

77.74.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora co.ntratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais Ihe
oferece vantagem .

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia

12.4.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação .

12.5.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem como amigavelmente.
assegurados o contraditório e a ampla. defesa.

12.6.Nesta hipótese, ap]icam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.7.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restrindir sua capacidade de concluir o contrato.

12.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.9.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.10.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.11 .Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.12.Indenizações e muItas.

12.13.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.9 14.133, de 2021 ).

12.14.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público quo tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIiI)
A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

b“É.BÊMENTOBÉgPE$)
wtf a

3.3.90.39489- 0000

00003.3.90.39493

jRIÇÃQ'- 161B:l8fEel
3i

Rbcursos Livres Esporte
Recursos Livres Esporte

13.1.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentáriq respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ng

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei ng 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequÊntes da Lei ng

14.133, de 2021 .

15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de terrho aditivo, subfnetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021).

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n’ 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, $29, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 79, $39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1'’)

Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, $1 g, da Lei nQ 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA FISCALIZAÇ'ÂO E GESTAO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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Em ca$o de impedimento, ordem de parBlisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simp]es
apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando
dos Santos Coradini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização
Técnica e Administrativa nomeados através da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto ng

8425/2023 (Lei n9 14.133, de 2021 , art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fisca] técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relat.,ionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei ng 14.133, de 2021 , art. 1 17, §1Q e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11,
11)

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023,

11 111)art

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas qüe ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1 ,

v)

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 1 1, VII);

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrátivo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as giosas e a formalização de aposülamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal
ng 8425/2023, qrt. 12, 1 e II);

easo ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabív.eis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV).
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Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do- contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento. do contrato, g exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação dR necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto municipal ng 8425/2023, art'. 10, IV).

O gestor do. contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e.as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11).
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, III).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato

{Lacan, [dia] de [mês] de {ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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Mandaguaçu

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N'. 07/2025 - (RP)
PROCESSO Na. 29/2025

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para transporte em viagens
rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes.
Valór Máximo: R$ 225.520,00 (duzentos e vinte cinco mil, quinhentos e vinte reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 28/03/2025;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 28/03/2025;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-
8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www.mandaguacu.pr.gov.br
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Mandaguaçu, 10 de março de 2025

Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal
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CNPJ 76,285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

Referência: B4emorantlo 1.409/2025

AssunLo: Transporte Ródoviário

Interessado: Secretaria Municipal de Esporte

I– RE:LAT(’)RiO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo para

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

proces-gado sob o Sistétná de Registro de Preços, que tem por objeto a ê'eontratação de

quilôhetrog ródádos Éblá úábÉporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e

micro ônibu-s”, 'no +dor éstinlado de R$ 225.520,00 (duzentos e vinte e cinco mil,

quinhentos e vinte reais).

O processo está instruído com os seguintes documentos, mencionados apenas em

sua vcrsão final: dOCUInento dc formalização de demanda, estudo técnico pre.li.minar. torIno

de referência. planilha de forluação de preços e orçamentos (todos em despacho 4). parecer

conTábil (despacho 3) e minutas de edital, ata de registro de preços e contrato e portaria de

nórneação cIo agente de contratação (todos ein despachQ 5).

: Eni apertada s!gtese, é o objeto de análise.

Ii – FUNDAR/1}!FqTA€,*Ào

1: DOS LiMITES PARA A,NÁLI$E JURÍDICA

A prcsêóie ma-nifegtação jufídica tc. 1-n o escopo de assistir a autoridade assessorada

rlo c011trole prévio de iegãiidãdà, conforme art. 53, $4'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Déisa nianelra.'-t;ão há deLerluinação legal a impor a fiscalização postedor de

curnprinlento dc recornendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventualidade dd o àáúünistrador não atender as orientações do Órgão Consultivo) deve
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justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei

n'’ 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressalte-se que. o ex4me aqui empreepdido se restringe aos a§pectos jurídicos do

p„„di„„ntá, „„luíd,b: ió,i,ntbt. àÜu,les d, n,t„„,a imi„e;;ipi„à;,te técnica, ,'dueinilui
o detalhàmento do objeto da contratação, suas -características, requisitos e especificações.

Com .relação a .esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se

municiará dos’ conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita à réssalva, passa-se à análise estritamente jurídida do presente processo.
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2. 'DA" UTILIZAÇÃO DO PREGÃO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

ELETRÔNICO COMO

Vê-se qué a eécolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi

ãdêquáda, póis o bemà:sef adÜuirido foi qualificado como comum pela u-ni-dade técnica -(art.

6'’, xm, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, tópico 1 do termo de referência). Destaque-se

que, à luz dó art. 6'’, XLI, Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é bossí\;el licitar o presente objeto

sob o tipo menor preço ou maior desconto.

3. I)(>'gISTÉMA DE:kEi;ISTkO DE PREÇOS

O Sistei.ba dd Régistro de Preços - SRP - poderá ser adotado„ quando a

Aamiriistração- julgar Pertinehte, em especial ’(art. 3'’ do Decreto Municipal - n' 8.441, de

2023) :

1 - qriando, pelas características do objéto, houver necessidade de

c.onjratações pernlanentes ou frequentes;
II - quando -for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de

rnedid.a, por quantidade dp horas de serviço ou em regime de tarefa;
" III - quando : pela naturezá dd objeto, não for possível definir previarbente
o quantitativo a ser demandado pela administração.

No cãsô, veriacà-se -que a Administração indicou' ’no tópico ’ 1 'do Termo dê

reférênéía, .a adoção do -Sistema de -Registro de Preços, enquadrando a contratação no art. 3'’,





E4:€fÉLt}À€@ qj}a.M}X!}içÍJ@9_$}eM@pgíWu4çu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira' '

Rua Bern.ardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

inciso III do Decreto Municipal n'’ 8.441, de 2023. Pelo exposto, considera-se cabível a

adoção do SRP.

4. X)O PLANEJÀh’}ÚN+O l) A dQNTRÀ+AÇÃO

Doctl.mehtos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo duraüte a fdse de planejamento da contratação:

à) Documento para formalização da demanda;

b) Estudo técnico preliminar;

c) Mapa.(s) dé"riscd!

d) Termo de referência.

Dito i-sÉo, perCebe-se hue os documentos foram junta(los dos autos, confortne

indicado no relatório deste parecer

Embora os dócumcntos anexadi)s ao processo sejam de natureza essencialriicrlte

técnica, fãrenios algurnàs ob:servações a título de orientação jurídica.

Docuilieüto pata-forfnalização da dernanda e estudos preliminares: principais

elementos-.

Da - 'análise db - Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que há

justificàtiva da necessIdade da contratação e o nome da área requisitante ou técnica com a

identificação dó responsável.

o Estudo:Técrliôo Preliminar, por sua vez, é definido pelo art. 6'’, inciso XX, da Lei

n') 14.133/21, como sendo o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

uma contrátação que dafactél'iza o irlteresse público cnvblvido e a sua melhor solução e dá

ba:ic áó aàteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

concluir pela viabilidade da contratação”.

Séus elêmelt.los esTão-preVistas no á.rt. 18, §l ', da. mcslila lei, bem coilio no art. 7a,

do Decreto Municipal 8.387/2023, devendo a equipe de planejá{mente se certificar de qüe o
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ETP traz todos os conteúdos previstos na legislação citada, segundo o qual o ETP deve

conter, obrigatoriamente:

e descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
jeBolvidQ gob. a perspectiVa dd interesse público (inc. 1) ;

' eéümátiva das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e do q documentos que Ihe dão suporte, considerando a
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala (inc. V);

. estimativa do valor da éontratação, acompanhdda dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preserva o seu sigilo até a conclusão da licitação (inc. VD;
@ justificativas para o parcelamento ou não da solução (inc. VII);
? posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inc. XI.II).

Eventual não "prévisão de qualquer dos conteúdos degcritos 7D, do Decreto

Municipal 8.387/2023, deverá ser. d,e\;idamente justificada no bróprio dOCL}menta, cohsoante

art. 7', § I', do Decreto Municipal g.387/2023.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico prelirlíinar em

Despacho 1 (versgo fina 1’em i5espacho 4) e se percebe que referido docu1Úento coritém, ém

geral, os elementos exigidos pelo Decreto Municipal 8.387/2023, ressalvando-se o tópico 9,

a respeito da “justificativa para o não parcelamento da solução”, pois, como se sabe, o

princípio do parcelamento, previsto no art. 40, inciso V, alínea “b” e $$ 20 e 3', da Lei

n' 14.133/2021, Consiste e 1h dividii a solução em itens ou os=iténs bm lotes, em qué cada

pàrte Éerá pIn objeto de licitação autônomo, a ser, portanto, licitadó ou’ad,judicado

separadamelite...,Assim, se a licitação será por itens, é inadequado justificar o não

parcelarne-htp cla solüção.

Gerenciamento de fiscos

Cabe pontüãr: qüe “Mapa dê Riscos” não se confunde com cláusula de. matriz de

risco, .a ;qual será- ttàtãd-a qúar,do da -rnlnuLa de contrato e- é -coÜÉiderad-a como a

cárácterizaddrã’ dá edjuilaSdÓ:-dêÓhônlico-Hnancciro inicial dó êÓhtrato, eM qüe sé a}déa,- dê
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forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro

decorrente de eventos supervenientes à contratação.

Quant9 ao map4 de +-i.scos, percebe-se que foi anexado em Tópiço 5 do Termo de

Referêncja e contém a .-indicJç-ãé dJs riicbs, -da probabiliàade: dai ações prevéntivàs e de

contingência e do responsável.

Termo de IReferência

O Termo de Referência é o “documento necessário para a contratação de bens e

sera'iços” e deveconter os elementos previstos no inciso XXIII, do alt. 6' e no §l' do art. 40,

ambos da Lei n'’ 14.133/21,' os quais cÓhstam todos no caso concreto, ressalvandó-se

apenas gIre a Portaria a respeito a-os gestores e fiscais de contrato está desatualizadá,

aléru de haver, ao final, uma autQ,rização do Prefeito que não encontra previsão em lei

fnem faz parte do modelo de TR adotado pela Administração Municipal).

A fase preparatóúa ainda deve incluir todos os elementos previstos no art. 18, da

Lei n' 14.133/2021. Sobte o tema, algumas considerações devem ser feitas ém tópicos

apartados, a seguir.

Nécessidade êta coirtratàção e vedações às especiücações restritivas

1)üanto à satisfação desge requisito, para melhor ,justificar a necessidade da

contratação, a Administração deverá ,juntar manifestação técnica que esclareça . a

metodo lmia utilizadà para estimativa dos quantitativos a serem licitados, com a

respéctiva rnelnória de cálculo e documentos (ek.: êonsumô de outras contrata#ões,

Lelatórios, dadôs sobre a , demanda interna, gráficos, séries históricas), pois as

inforrnações trazidas aos autos estão pouco detalhadas. Recomenda-se, ainda, que o

9sclareciU@._t:écM€1Ê cohtéúha kÜen4ão expressã aos documentos do processo que

forall1 utili4adq_sjiar4, o cálculo ,da estIInativa de coírsurno.

ê)bserve-se, aihda, ql1le são vedddaÉ espeéificações do objeto que7 por excessivas)

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frust.rem a competição ou sua realização (att. 9')
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da Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não

p?derão ser atendidas as nece$sidades da A4ministração.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária a-djudicação por itens

Out;'o ponto relevante diz respeito ao parceldmento do objeto a ser contratado em

licitações.- Em havendo divisibilidade de natureza técnic,1 e econômica, a regra geral é

realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247:

No éàso de ôompras, na àplicação do princípio do p&,'celamento, deverão ser

conéiderados (art. 40, V, “b”, $ 2', Lei n' 14.133/2021):

Ademais, o párcelámento não será adotado quando (art. 407 Vp “b”> § 3'J Lei n'

14. 133/2021):

Dito isso, per(;dt;8:se due o presente certame previu a adjudicação do objeto por

itens, razão pela éluai não há observãção adicional a fazer.
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preÇo global,
nos. edjtais das licitações pgr,1 a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de .propiciar a ampla p4Hicipação de licitantes que, embora não

disbôn(io de capacidade para a execução, fornecimehto ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

I - a Üiabilidade da divisão do objeto em lotes:
II - o, aproveitamento das peculial:idades do -mercado, local, com vistas à

eçon.ofnicidade, sempre que bQ§síúel, dçsde que atendidos os parâmetrós.de
qpalidade; e
m - o dever de buscaf a arripliaçêo da competição e dç evitar a
éÓücentração de- mercado.

I- a economia de escala, a re-dução de custos áe gestão -de contratos ou a
máior vantagem na contratação -recomenddr a compra do item do mesmo
fornecedor;
iI - o objeto a ser contratado configurar.sistema único e integrado e houver
a p9ssibilidQde de risco ao conjunto do. objeto pretendido;
IIT : o procésso de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor
exclusivo-.
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.}

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçqmento, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantftáiivoé e.-p;éçds uniIà;io; e toEal da éÀntl;atdÇão (a,t. 6',-kXIII, alínea

"i", art, 18; IV, é § I', Vl, da Lei n' 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodoloàia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao

prisma do éxame da estrita legalidãde.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo

com o l)ecr,eto Municipal- 11' 8.416/2023, o que não parecé tçr sido o caso em tela,

havendo iüÔbserVâhéia, çr11 esl;ecial, do art. 3'’, devendo a AdministraÇão'aÜresehtar

documento de formaÇão de preços corn todos os requisitos previstos no mencionado

dispositivo legal (eIn especial.a descrição do objeto a ser contratado, a identificação do

agente responsável pela pesquisã e a justificativa para o métodp estatístico aplicado

pará a definição do Çalor). Ademais, o arquivo dêve ser apresentado ao processo em

formato adequado, qilal se,ja, PDF, não Word, bem como ,pssinado pelo agente

responsável por sua elaboraç§o, atendendo ao art. 12, inciso I, da Lei n' 14.133/2021..

Caso sejawr. 'feitâs 44equações no orçamento da licitàção, deverão ser

realizadas' ag adaptâÇões: ôor-1;espondeótes no valbr esd lnado dá-liditação em todas as

mintrtas trazidas aos. autos.

1111

()

a)

Desigllação. fofmal do pregoeiro e da eqüipe de apoio

Por firü, .tal eÁigênéia foi atendida, pois houve a juntada, em Despacho 5, de

documento que comprovã a deÉignação dobregoeiro e da equipe de apoio (art.-8'; §§ I' e 5',

da Lei n'’ 14. 133/2021).





5. DA PARTICIPAÇÃO DE MiCROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Os artigos 47 e 48 da Lei Cornpleltlentar n.'’ 123/2006 trazem hipóteses especiais

de licitações direcionadas, seja direta ou indiretamente, às microempresas e empresas de

pequeno porte.

Pa:rà tanto, prevê que nas contratações públicas da administração deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresds e empresas de

pequeno porte, alé;n da réalização de processos licitatórios destinados exclusivamente à

participação destas, da possibilidade de exigência de subcontratação em processos

destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsão de cota do objeto.

Dispõe a referidálêi:

Prefeitura do Município de Man4aguaçu
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'Art. 47. Nas contratações públicas da ;administtação diretá e indireta,
autárquica e fundaciona1, federal, estadud1 e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
éüciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
.(Redação ,dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 201.4) (Vide Lei n'’
14. 133, de 2021

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, tnunicipal ou regulamento específico de cada
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar n(> 147,
de 20 14)

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complemetrtar, a administração pública: (Redação dada pela -Lei
Complemelltar n'’ 147, de 2014) (Vide Lei n'’ 14. 133, de 2021

I - deverá -realizar processo licitatório destinado exclugivamente à

particip4ção de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

(Redação dada Éela Lei Complementar n'’ 147-, dê 20 14)

II : em que sej-a exigi'íia dbs liéitantes a- subcontratação de microelnpresa ou
de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a
sér suI)contratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de

obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de-microfmpresa ou
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empresa de pequeno porte;
Complementar n'’ 147 , de 2014)

(Redação dada pela Lei

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisíve!, .gota, de até 25% (viçtq e cinco ..por ;cenÇo).. dp objeto. para a
dohtiata§ão .de . microempresas.’ ..e empresas de pequeno porte.
(Redação dada pela Lei Complémentar n' 147; de 2014)

CoÚfornle Prejulgado na 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, trãtam-se

de diferentes situações. A primeira delas, disposta no art. 48, inciso I, da Lei Complementar

n.'’ 123/-2006, impõe a obrigatoriedade da realização de licitação exclusiva à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à

competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A segunda situàeão aplica-se aos bens de n4tureza divi.sí.vel, cÚ.9.va.lór ultr4passe o

limite de R$ 80.000,00 (üitefltâ mil reais): -rfestà hipótese, dêverá a Ad}TI.inistração reservar

uma cota de 25% (vinte e cinco pdr cento) para disputa aperias -énire as pequenas e

microempresas, Éendo que a aplicação destes instrurnentos de fo'mentó dos inóisos I e III do

art. 48 da Lei Complenlentaf n.'’ 123/2006 é obrigatória à Administração Pública; gomeríte

podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo diploma legislativo,

exigindo-se, em qualqüer caso, motivação específica e contextualizada quanto à sua

incidência.

DeStaca-se a: disposição expressa do ACÓRDÃO N' 2122/19 : Tribunal Pleno

(Processo h.' 46576/17) :

(.:..) Ou-trogÉinr; Dara aqueles bens de nat',rreza divisível, -cujó valor
ultrapassç o limite çie R$ 80.000,00 (oitenta mil reajs), a Adlninistração
deve reservar uma cota dê 25%(vinte e cinco por cento) para disputa
apeóas entre as pequenas e microempresas, o que deve SdI= expressamente
previsto no instrumento convocatório, CQnforme a regra prevista no inciso
III dd art. 48.

No âmbito do Município de Mandaguaçu, tem-se a Lei MÚnicipal 1.599/2007 que

estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às

empresas de pequeno .ÓÓrte,' em conformidade com as norhai gerais previÀtas nd Lei

Compleilé;ltarFedera1 n' 123/2006.

No caso, a estimativa do valor de alguns itens não ult[ppasÉ4]$ 80=00{):00

(oitenta 11111 reais). Cabq"à X}dmjÜstração, pprt41@Jégtina_t _estes it,ns do cébt'àme à
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participação exclusiva das ME, EPP e cooperativas equivalentes, ou apresentar a

devida justificativa para a não aplicação dos benefícios.

6: -DAS MINUTAS Efé ;EIII'rÀt, À+’À bE' ÚÉGIS tkO’ bÉ ' PkR(Ok 'E
é.ONTRATO

Segun-do art. 25, da Le-i nQ 14.133/2021, “0 edital deverá conter o objeto da

licitação e as regras relativas à êônvocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

pênalidãdes da iíéitaçãó, à. fiscalização e à .gestão do Contrato; à entrega do objeto e às

condiçõés de paÉamerltó”, os .quais ge encontram preséntes no caso ern tela, Le.ssalvando-sq

que o tópico 4.3 dá &.ente8dqt qkqse trata de uma liciÇação exclusiva parp MEj_Q EPP,

o que não é o éaso„: bliis hã ité;Ii deêtinados à alhpla colliori’ênciá: Aq 9pak_ (tite-se

81prilnir o tópicó 14:l6.1, pois não há mais portaria de designação doj fiscais e gestores

dos contratos.

À alá de registro de preços, bór sua vez, deverá contér os elelüéhtos do inéiso

kLVI, do art. 6', dá Lei 'É'’ 14.133/2021, o quê foi obsérvado no caso errl telà

Por -fim: no t-o’cante -ao conti'ato-, deverá contgr, ad menos, as cláusulas bfeVistas no

art. 92: da Lei n" 14.133/2021, o'que foi observado no êaso eM tela, alertando-É.e -que. caso

sé„ja -eéleb’radô '--êõntrâtô;- este.-dévé.ptever - apénag’. .as qirãntidadés d-"s-éréfn "efdti:vamdfrte

dohtrátadai, .pois, difdfentelheIite da ata de r:egistro"dé preçog, : quê combreehde apénás o

compi'omisso d.o foiüéêêdofLtratã:se cie doculúento"de; nátutega iÜfídiÜa- óbriéacio-naII que

vincula as partes às suas cláusulas.

7. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No preserlte caÉo, em atenção ao ali. 6'’, XXIII, "j’',’ c/c art. 18, capta , da Lei n'’

14.133, de 2621, consta .em Despácho 3 a declaraçgó do setor competente acefcâ da previsão

doi récursós orçarhentários aecessários para fazef - face às despeias decórréntes da futura

êÔntTâtaÇão, corri aindi.óãção -dá réspectiva rubrica.

LUc)0
9(00
v)0
rh
8
<

É

E
8
i

LU
000
cÓ0
Ln
c)
rh

§
i
00
80
8
8
SE

a)

€
.Ft

ii:

8
cS

f)€
3 g

g lg
tl) 3
4)CDQa
s- tEI
i a

ã§

W





PgÊfeittrra3},o M&rnicípio de ]yTan_d@guaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal tljiiro Vieira' 1

Run Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

1
E
>

8. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Conforme art. .54, caput .e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/?021, é obrigatória a

di„ulgação , , „,a„utenêãb kio i„t,ií'o t,,r d, ,ditál ’d, li,itaçãô ê,do’s- seus dnexos e: do termo

de côntrato aQ Pollal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário ôficial do Município, bém como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a

partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das proposLas e lances,

quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I,

“a”, Lei n'’ 14. 133/202 1).

Destaca-se ta,mbérü que, após a homologáção do processo licitatóúo, é Obrigatória a

dispónibihzação no Pótta1 Nacional dê- Cóntratações Públicas (PNCPy dos docunientos

elaboiados na fãse préparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conformé -determina o art. 54, § 3c), da Lei n'3 14.133/2021.
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a)

III – CONCI}US'ÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento sübmeüdo ao exame desta ünidade

coüsulüVa, coridicionàdá ao àtendimento das tecornehdações foi'muladas nêsté pàteéer (efn

destaqué no-tektô), ressalvádo- o juízo de mérito da Administração e -os -âgpectos técnicQÉ,

ec-onômicog'e financeirós, que escapam à análise deste -órgão.

É o parecet: éaivó entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 07 de março de 2025.

Anã Carólina de Andrade Borba

Procurãdorà Jurídica
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Memorando 6- 1.409/2025

De: Ana B. - PGM

Para : Envolvidos internos acompanhando

Data: 07/03/2025 às 1 1 :34:36

Setores envolvidos:

PGM, ADP, SEL, CTBC, LIE
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Bom dia.

Segue parecer jurídico.

Atenciosamente,

Ana Carolina de Andrade Borba

Advogada
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Parecer_NLLC_Pregao_Transporte Rodoviario.pdf
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Item: 1 Quant.: 3.000

Descrição: Quilometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 44 lugares
sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem para
todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso,
para viagens intermunicipais.Quilometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima
de 44 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro
viagem para todos os passageiros, com itené de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15
anos de uso, para viagens intermunicipais,

Autor
PARTICIPANTE 920

PARTICIPANTE 866

PARTICIPANTE 452

PARTICIPANTE 994

PARTICIPANTE 217

item: 2 Quant.: 9.000

Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: uilometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com
capacidade minima de 44 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com
inclinacao, Feguro viagem paR todo$ os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com
no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: uilometros de onibus
convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 44 lugares sentados, com sanitario, ar
condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem para todos os passageiros, com itens
de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.
Autor
PARTICIPANTE 874

PARTICIPANTE 648

PARTICIPANTE 390

PARTICIPANTE 498

PAkTlclpAN-rE 558

ltern: 3 Quant.: 4.000

bq$çrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRENC}A: Qu-ilometros de micro-onibus convencional, rodoviario, com
nlotolista' ç;om capacjdade minima de 26 lugares. sentados, com sanitario, ar condicionado, com agua,.banco rodoviario
com i.nçljnacqo, seguro viagem para. todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo ÓENATRAN1 veiculos
com no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Quilómetros de
micro-onibus convencional, rodoviario, com motoriSta, com capacidade minima de 26 lugares sentadosl com sanitario1
arcondicionado, com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem para todos os passageiros. com itens de
seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇ'U-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 07/2025
Processo Administrativo N'’ 29/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/03/2025 1 1:15:04

LOTE 1
Unidade: Quilornetros VaI. Ref.: 15,00

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIO

Valor
13.00

colortur / ônibus 15.00

TR / TR 15.00

SV / PROPRIOS 13.00

sv / proprio 12.50

LOTE 2
Unidade: Quilornetros VaI. Ref.: 15,00

Marca/Modelo
PROPRIA / PROPRIO

Valor
14,00

colortur / ônibus 15.00

15,00

1 2,00

12.00

TR / TR

SV / PROPRIOS

sv / proprio

LOTE 3
Unidade: Quilometros VaI. Ref.: 1 i ,38

1 de 2





MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Autor
PARTICIPANTE 318

PARTICIPANTE 869

PARTICIPANTE 529

Marca/Modelo
PROPRIO / PROPRIO

colortur / micro-ônibus

TR / TR

Valor
10,50

11 ,38

11 ,38

2 de 2





MUNICIPIO DE M,ANDAGUACU
MANDAGUAÇU.PR

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO N. 07/2025
Processo Administrativo Nc’ 29/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/03/2025 1 1:15:04

LOTE 1

Item: 1

FRACASSADO Quantidade: 1 Ex..MÉ/EPP: SIM

Quantidade: 3.000 Val.Ref.: 15l00Unidade: Quilometros

Descrição: Quilometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 4;1 lugares
sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario.com inclinacao, seguro viagem para
todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos co,m no maximo 15 anos,de.uso,
para viagens intermunicipais.Quilometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima
de 44 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro
viagem para todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15
anos de uso, para viagens intermunicipais.

LOTE 2

Item: 2

FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPF: NÃO

Quantidade: 9.000 Val.Réf.: 15l00Unidade: Quilometros

Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: uílometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, corn
capacidade minima de 44 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar. com agua, banco rodoviario com
inclinacao, seguro viagem para todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com
no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: ui[ometros de onibus
convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 44 lugares sentados, com sanitario, ar
condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem para todos os passageiros, com itens
de seguranca exigidos pelo DENATFqAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.
LOTE 3 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 3 Unidade: Quilometros Quantidade: 4.000 VaI.Ref.: 11,38

Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Quilometros de micro-onibus convencional, rodoviario, com
motorista, com capacidade minima de 26 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, com agua, banco rodoviario
com inclinacao, seguro viagem para todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos
com no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Quilornetros de
micro-onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 26 lugares sentados, com sanitario,
ar condicionado, com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem para todos os passageiros, com itens de
seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais,

Gerado em: 08/04/2025 10:38:46 1 de 1
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